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IEMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA 
PROVISÓRIA N° 1.512-20, ADOTADA EM 26 DE FEVEREIRO DE 1998 
E PUBLICADA NO DIA 27 DO MESMO MÊS E ANO) QUE "DÁ NOVA 
REDAÇÃO AOS ARTS. 2° DA LEI W 9.138, DE 29 DE NOVEMBRO DE 
1995, E tO, 2° E 3°DA LEI W 8.427, DE 27 DE MAIO DE 1992, QUE 
DISPÕEM, RESPECTIVAMENTE, SOBRE O CRÉDITO RURAL E SOBRE 
A CONCESSÃO DE SUBVENÇÃO ECONÔMICA NAS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO RURAL". 

CONGRESSISTA EMENDAS NÚMEROS 

CHICO VIGILANTE., ...... :··, ...... 001,002 .. 
, 

DEPUTADO 

SACM 
, 
" 

TOTAL DE EMENDAS. 02 

MP 1512-20 

000001 

, , 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.512-"", de 26 de fevereiro de 1998 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o art. 1" da Medida Provisória nO 1.512-20/98 

JUSTIFICAÇÃO 

O art. 1°, da MP, em epígrafe, altera o art. 2° da Lei nO 9.138/95, que suspende 
os efeitos do art. 16, §2°, da Lei nO 8.880/94, até 31 de julho de 1998. 

Com esta providência, mantém-se a decisão do governo Fernando Henrique 
Cardoso contrária ao citado § 2° do art. 16 da Lei na 8.880/94, que determina a aplicação dos 
mesmos índices para a correção das dívidas rurais e dos preços mínimos dos produtos agríco" 
las. Tal díspositivo foi objeto de veto do Presidente, posteriormente derrubado pelo Congres­
so Nacional, sendo que sua promulgação coube ao Sr. Presidente do Congresso, em face da 
recusa do Presidente da República em procedê-Ia. Desde então e, curiosamente contando com 
o silêncio da bancada ruralista, o governo vem suspendendo os efeitos do dispositivo mediant~ 
o uso de Medidas Provisórias. 

Março de ! 9~8, ~ I 
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Vale enfatizar que a decisão do Congresso Nacional de incluir no texto da Lei 
na 8.880/94 O dispositivo mencionado, veio de encontro a uma antiga e massiva aspiração dos' 
agricultores brasileiros contra as sistemáticas punições softidas pelo setor, relativos à utiliza­
ção de índices de correção dos preços dos produtos bastante abaixo dos niveis de correção 
atribuídos aos saldos devedores dos contratos de crédito rural. O dispositivo também teria o 
efeíto de estancar o processo de drenagem acentuada de renda do setor agricola para o finan­
ceiro e, por consequência, reVerter o quadro de endividamento que marca a agricultura 
brasileira. 

Sala das Sessões, em O~ de março de 1998. 

MP 1512-20 

000002 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.512-20, de 26 de fevereiro de 1998 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se a seguinte redação ao art. 2° da Medida Provisória n° 1.512-20/98. 

"Art. 2° Os arts. 10 e 3°, da Lei na 8.427, de 27 de maio de 1992, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

"Art. 10 É o Poder Executivo autorizadq a conceder, observado o disposto nesta Lei, 
subvenções econômicas a produtores rurais, sob a forma de: . 

I - equalização de preços de produtos agropecuários ou vegetais de origem extrativa; 

11 - equalização de taxas de juros e outros encargos financeiros de operações de crédi­
to rural. 

Parágrafo único. Considera-se, igualmente, subvenção de encargos financeiros os reba­
tes nos saldos devedores de empréstimos rurais concedidos, direta ou indiretamente, por ban­
cos oficiais federais. 

Mr .......................................................................................... " 

JUSTIFICAÇÃO 

O art. 20 da MP, altera o art. 20
, da Lei na 8.427/92, para incluir dispositivo ampliando 

o conceito de equalização de preços. originalmente restrito á subvenção de operações ámpara-

Sexta~feira 6 00005 
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das pela PGPM - Política de Garantia de Preços Mínimos. Com a nova redação, pas'sam a ser 
contempladas, também, nesse mecanismo, operações independentes do crédito rural,.envol­
vendo transacões em bolsa de mercadoria e licitado e, as despesas para assegurar valor 
de referência de produto agrícola fixado pelo Pod~r Executivo, inclusive na utili~ção de 
contratos futuros e de opção. . 

Trata-se de medida que procura dar praticidade à diretriz governamental de transferir, 
para o setor privado, a responsabilidade pela política de comercialização agrícola. Pressupõe 
que, além da maximização das taxas de lucro, caberia na lógica da iruciativa privada a regula­
ção de mercados de alimentos e matérias primas e a segurança alimentar da população! ! ! 

A rigor, a iniciativa revela a impotência do governo no enfrentamento da corrupção 
generalizada praticada por empresários armazenadores. Como não consegue moralizar os pro­
cedimentos relativos ao carregamento de estoques, o governo "resolve" o problema desobri­
gando-se da política de estoque, estratégica para os interesses nacionais. 

A ampliação, na magnitude considerada pelo dispositivo, daS possibilidades de equali­
zação de preços importará na demanda inevitável de substanciais aportes de recursos do Te­
souro. A 'depender do,v~lume de operações equalizadas, do diferencial entre os preços de re-

, ferêneia e os preços de mercado e, dos produtos beneficiados que, direta ou indiretamente, de­
penderão das ações do poderoso lobby dos oligopólios que controlam a comercialização agrí­
cola no país, tal proposta de "privatização" dos estoques consumirá maís recursos públicos do 
que sob a responsabilidade direta do governo. 

A redação conferida ao texto do diapositivo sugere interpretação, no minimo, surrea­
lista sobre o seu alcance, por estender as possibilidades de subvenção de equalização de pre­
ços para procedimentos Iicitatórios, em geral. Como a MP não limita essa possibilidade, como 
para as operações sob o amparo do chamado PEP (programa de Escoamento da Produção), 
por exemplo, conclui-se que eventual licitação para compra de produto, pelo governo, tomará 
sem sentido o critério do "menor preço", na medida em que, seja qual for, o governo o equali­
zará para o patamar do preço de referência. 

A ampliação do conceito, em consideração, alcançará, também, as despesas para asse­
gurar o valor de referência em operações de contratos futuro e de opção. Neste último caso, 
trata-se de nova modalidade de mercado, recentemente lançada pelo governo, em substituição 
ao instrumento de EGF/COV - Empréstimos do Governo Federal, Com Opção de Venda, na 
direção, portanto, da "privatização" dos estoques. Essa expansão do alcance da subvenção 
para equalização de preços, apenas potencializará os riscos anteriormente comentados quanto 
aos custos. para o setor público, da política de privatização da comercialização agrícóla, 

Adicione-se às criticas acima, a repercussão social da medida, em comento, dada pela 
virtual ampliação dos níveis de exclusão, da política aglÍcola, dos setores sociais da aglÍcl!ltu­
ra, inferiorizados nas relações econômicas e de poder. Isto, pelo simples fato de que taís seg­
mentos não operam em bolsa e muito menos participam de processos de licitação para forneci­
mento de produtos. Com o esvaziamento das operações de comercialização, via política de 
crédito, e o consequente deslocamento das suas dotações de equalização, para as operações 
de mercado previstas pela MP, automaticamente, ficam alijados, dos estímulos públicos, os 
pequenos produtores ruraís do país. 

Sala das Sessões, em03 de março de 1998 

". Março de 1998 

-ti 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA DESTINADA A 

EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.535-15, ADOTADA 

EM 26 DE FEVEREIRO DE 1998 E PUBLICADA NO DIA 27 DO MESMO MÊS E ANO, QUE 

"DISPÕE SOBRE O PLANO DE CARREIRA DOS SERVIDORES DO BANCO CENTRAL DO 

BRASIL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

CONGRESSISTAS 

Deputado JOFRAN FREJAT 

Deputado JOSÉ LUIZ CLEROT 

Deputado LUIZ GUSHIKEN 

Deputado NILSON GIBSON 

Deputado RICARDO HERÁCLlO 

TOTAL DE EMENDAS: 068 

SCM 

APRESENTAÇÃO DE: EMENDAS 

EMENDAS N°S. 

007,008,009,017,024,025,026, 
032,037,043,044,045,055,059, 
066. 
004,005,006,016,021,022,023, . 
030,035,040,041,042,054,058, 
067. 
011,012,013,014,027,028,029, 
033,034,038,039,046,050,051, 
052,056,060,061,062,063,064, 
065. 
001,002,003,015,018,019,020, 
031,036,047,048,049,053,057, 
068. 
010. 

l MP 1.535-15 J 
000001 

FM703~ 'MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.535-15, ~:026 de 'aneiro de 199B 
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EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao Art. 1° a seguinte redação: 

Art. 1° O quadro de pessoal do Elanco Central do Brasil é formado pela Carreira de 
Especialista do Banco Central do Brasil, composta pelos cargos efetivos de Analista do 
Banco Central do Brasil, de nivel superior, e de Técnico do Banco Central do Brasil, de 
nivel médio e pela Carreira de Prol;urador do Banco Central do Brasil, composta pelos 

I cargos efetivos de Procurador. 
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JUSTIFICATIVA 

No âmbito das categorias do Serviço Público Federal, os servidores de nível médio 
especializado recebem a denominação de "técnicos", não se justificando a denominação 
"Técnicos de Supbr:te", A legislação pertinente não exige que se atribua à qualificação dos 
técnicos nenhuma outra nomeclatura, Utiliza-se, usualmente, no serviço público, 
nomeclatura vinculada à atividade do Órgão, a exemplo do Técnico do Tesouro Nacional,. 
Técnico de Controle Externo, Técnico de Orçamento, Técnico de Finanças e Controle e 
Técnico Judiciário, ' 

Por outro lado, a denominação legal da carreira das Autarquias Federais ée sempre foi, 
Procurador Autárquico Federal, que atualmente, com a inclusão das Fundações Públicas 
Federais como espécie do gênero autarquia está evoluindo para a denominação única de 
procurador. .' . , 

Sendo o Banco Central do Brasil uma autarquia federal, com seus servidores submetidos 
ao Regime Jurídico Único, não há razão para adotar-se denominação diversa. 

Sala das Sessões, 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.535-15 
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EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao Art. 1° a seguinte redação: 

Art. 1° O quadro de pessoal do Banco Central do Brasil é formado pela Carreira de 
Especialista do Banco Central do Brasil, exclusiva de Estado, composta por cargos' de 
Analista do Banco Central do Brasil, de nível superior, e por cargos de Técnico de Suporte 
do Banco Central do Brasil, de nível médio, e pela Carreira Jurídica do Banco Central do r-
Brasil, exclusiva de Estado, composta por cargos de Procurador do Banco Central do" > 

Brasil, de nível superior. ' 

Marçl5l'de .199811#; 

-.. 
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JUSTIFICATIVA 

É importante ressaltar que as atividades exclusivas de Estado vêm recebendo 
reconhecimento quanto a sua excepcional importância para a Sociedade. São atividades 
que s6 o Estado pode executar. Na nova conceituação do Estado, em tempos de tantas 
mudanças que em todo o mundo se observa, as atividades exclusivas de Estado 
requerem sua especificação na Constituição Federal, por constituírem o núcleo do Estado 
Modemo. 

Definir as carreiras do Banco Central do Brasil como atividades exclusivas de Estado, 
constitue o centro desta emenda. Adicionam-se a isso, por imperativo, as condições dos 
servidores nessas atividades, para que a motivação de sua existência seja preservada. 

À Constituição Federal formalizando com clareza as atividades exclusivas de Estado e as 
condições dos seus servidores dará uma segurança à Sociedade, que hoje tanto debate a 
figura do Estado, e mostrará a Constituição Federal como depositária da norma estável, 
retirando as definições de fundo das circunstâncias e conjunturas políticas de govemo de 
cada momento. Os govemos passam e o Estado continua. 

Sala das Sessões, 

Sexta-feira 6 00009 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.535-15 J 
000003 

~j'79ãJ MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.535-15, de 26 de janeiro de 1998 
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EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se a expressão "de Suporte" dispositivos: 
# caput do Art. 1°; 
# caput do Art. 5°; 
# inciso 11 do Art. 10°; e 
# caput do Art. 18°. 

JUSTIFICATIVA 

A denominação dos cargos de nivel médio não exige o qualificativo "de suporte" para que 
possam ser corretamente identificados os seus ocupantes. Além do conteúdo pejorativo 
que tal termo possa conter, é de se ressaltar o fato de que outras carreiras não tem esse 
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qualificativo em sua denominação, a exemplo dos ~écnicos do Te.souro Nacional, Técnicos 
de Orçamento, Técnicos de Finanças e Controle, Tecnrcos Judlclanos, etc. 

Sala das Sessões, 

lI--____________________ _ 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 
Lõ4703'79ã] "MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.535-1·~~· .'-
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EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao Art. 1° a seguinte redação: 

Art. 1° O quadro de pessoal do Banco Central do Brasil é formado pela Carreira de 
Especialista do Banco Central do Brasil, composta pelos cargos efetivos de Analista do 
Banco Central do Brasil, de nível superior, e de Técnico do Banco Central do Brasil, de 
nível médio e pela Carreira de Procurador do Banco Central do Brasil, composta pelos 
cargos efetivos de Procurador. 

JUSTIFICATIVA 

No âmbito das categorias do Serviço Público Federal, os servidores de nível médio 
especializado recebem a denominação de "técnicos", não se justificando a denominação 
'Técnicos de Supbr:te". A legislação pertinente não exige que se atribua à qualificação dos 
técnicos nenhuma outra nomeclatura. Utiliza-se, usualmente, no serviço público, 
nomec/atura vinculada à atividade do Órgão, a exemplo do Técnico do Tesouro Nacional, 
Técnico de Controle Externo, Técnico de Orçamento, Técnico de Finanças e Controle e 
Técnico Judiciário. 

Por outro lado, a denominação legal da carreira das Autarquias Federais é e sempre foi, 
Procurador Autárquico Federal, que atualmente, com a inclusão das Fundações Públicas 
Federais como espécie do gênero autarquia está evoluindo para a denominação única de 
procurador. 

Sendo o Banco Central do Brasil uma autarquia federal, com seus servidores submetidos 
ao Regime Jurídico Único, não há razão para adotar-se denominação diversa. . 

Sala das Sessões, 

Março, de. 1998 

"-. 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 
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MP 1.535-15 J 
000005 
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EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao Art. ,. a seguinte redação: 

Art. 1° O quadro de pessoal' do Bànco Central do Brasil é formado pela Carreira de 
Especialista do Banco Central do Brasil. exclusiva de Estado,- composta por cargos de 
Analista do Bànêó Central do Brasil. de nivel superior. e por cargos de Técnico de Suporte 
do Banco Central do Brasil. de nível médio. e pela Carreira Jurídica do Banco Central do 
Brasil. exclusiva de Estado. composta por cargos de Procurador do Banco Central do 
Brasil. de nivel superior. 

JUSTIFICATIVA 

É importante ressaltar que as atividades exclusivas de Estado vêm recebendo 
reconhecimento quanto a sua excepcional importância para a Sociedade. São atividades 
que s6 o Estado pode executar. Na nova conceituação do Estado. em tempos de tantas 
mudanças que em todo o mundo se observa. as atividades exclusivas de Estado 
requerem sua especificação na Constituição Federal. por constituirem o núcleo do Estado 
Moderno. 

Definir as carreiras do Banco Cenlral do Brasil como atividades exclusivas de Estado. 
constitUe o centro desta emenda. Adicionam-se a isso. por imperativo. as condições dos 
servidores nessas atividades, para que a motivação de sua existência seja preservada. 

A Constituição Federal formalizando com clareza as atividades exclusivas de Estado e as 
condições dos seus servidores dará uma segur.ança à Sociedade. que hoje tanto debate a 
figura do Estado, e mostrará a Constituição Federal como depositária da norma estável. 
retirando as definições de fundo das circunstâncias e conjunturas políticas de governo de 
cada momen~o. Os governos passam e o Estado continua. 

Sala das Sessões. 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.535-15 , 

00000E;i _I 
F?>j'?9ãJ I~EDlDA PROVISÓRIA N° 1.535-15~ .. :1 

lr __ ..::J~o~eé:!....:L~ui:..:z:....:!C~le~r~o~t_-,----,-_"'_·_"_· =======================J r 1:~-·~·1" J 
,. ,~.--- zo·_· .. ·~ 30-.... ~ ... · 40·· ... · ... '0,-'-"-,,, J 

r------------------ , .... --,---------'--------,-, 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se a expressão "de Suporte" dispositivos: 
# caput do Ai1:1°; 
# caput dó Art. 5°; 
# inciso 11 do Art. 10°; e 
# caput do Art. 18°. 

JUSTIFICATIVA 

A denominação dos cargos de nfvel médio não exige o qualificativo "de suporte" para que 
possam ser corretamente identificados os seus ocupantes. Além do conteúdo pejorativo 
que tal termo possa conter, é de se ressaltar o fato de que outras carreiras não tem esse 
qualificativo em sua denominação, a exemplo dos Técnicos do Tesouro Nacional, Técnicos 
de Orçamento, Técnicos de Finanças e Controle, Técnicos Judiciários, etc. 

Sala das Sessões, . 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS, 

MP 1.535-15 

000007 

F?>j'?9ãJ MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.535-15, de 26 de janeiro de 1998 

.,r.--. ---,-----..,.-- ,,, .. -------------,--­

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se a ex~ressão "de Suporte" dispositivos: 
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# caput do Art. 1°; 
# caput do Art. 5°; 
# inciso \I do Art. 10°; e 
# caput do Art. 18°. 

JUSTIFICATIVA 

A denominação dos cargos de nível médio não exige o qualific~tivo "de sup~rte" p~ra que 
possam ser corretamente identificados os seus ocupantes. Alem do conteudo pejorativo 
que tal termo possa conter, é de se ressaltar o fato de que outras carreira~ não tem ~sse 
qualificativo em sua denominação, a exemplo dos Técnicos do Tesouro Nacional, Técnicos 
de Orçamento, Técnicos de Finanças e Controle, Técnicos Judiciários, etc. 

Sala das Sessões, 

APRESENTAÇÃO DE: EMENDAS 

MP 1.535-15 
000008 

'MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.535-15, de 26 de 'aneiro de 1998 

10·~ zO·~'w,- lliJ W1CIof'c.A'- .. 0··..,.·- 90·~t~...."..." 

rDIj;;O C~··,--..---·" .. · .. ·, ---..-- ... "-----",,,..--
~. ".-_________________ 't.-. ___ .2.;.-:-.......... ...,. ____ ...,-_____ ~_ 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao Art. 1° a seguinte redação: 

Art. 1° O quadro de pessoal do Banco Central do Brasil é formado pela Carreira de 
Especialista do Banco Central do Brasil, composta pelos cargos efetivos de Analista do 
Banco Central do Brasil, de nivel superior, e de Técnico do Banco Central do Brasil, de 
nível médio e pela Carreira de Procurador do Banco Central do Brasil, composta pelos 
cargos efetivos. de Procurador. 

JUSTIACATIVA 

. No âmbito das categorias do Serviço Público Federal, os servidores de nível médio 
especializado recebem a denominação de "técnicos', não se justificando a denominação 
"Técnicos de Suptlr.te". A legislação pertinente não exige que se atribua à qualificação dos 
técnicos nenhuma outra nomeclatura. Utiliza-se, usualmente, no serviço público, 
noméclatura vinculada à atividade do Órgão, a exemplo do Técnico do Tesouro Nacional, 
Técnico de Controle Externo, Técnico de Orçamento, Técnico de Finanças e Controle e 
Técnico Judiciário. . 
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PO~~ladO, a' denominaÇ'ã() iegal da carreira das Autarquias Federais é e sempre foi, 
Procurador ..... Àutárquico Federal, que atualmente, com a inclusão das Fundações Públicas 
Federais como espécie do gênero autarquia está evoluindo para a denominação única de 
procurador. ~,,~ '~ 

Sendo o Banco Central do Brasil uma autarquia federal, com seus servidores submetidos 
ao Regime Jurídíco Único, não há razão para adotar·se denominação diversa. 

Sala das Sessões, 

I~ ___ ~~~··"':"_·W_\_--~ 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.535-15 J 
000009 

~MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.535-15, de 26 de janeiro de 1998 
. I 

ILo __ ~O~EP~U~T.!!.A~OO~J~OF!:!R!!!A.!!.N....!F:..!!R~EJ,!!AilT _________ ..-J1 ," '-"-' - ] 

r------------------- ' .... ------.,;-------------, 

EMENDA MOD.lFICATlVA 

Dê-se ao Art. 1° a seguínte redação: 

Art. 1° O quadro de pessoal do Banco Central do Brasil é formado p,ela Carreira de 
Especialista do Banco Central do Brasil, exclusiva de Estado, composta por cargos de 
Analista do Banco Central do Brasil, de nível superior, e por cargos de Técnico de Suporte 
do Banco Central do Brasil, de nível médio, e pela Carreira Jurídica do Banco Central do 
Brasil, exclusiva de Estádo, composta por cargos de, Procurador do Banco Central do 
Brasil, de nível superior. ' 

JUSTIFICATIVA 

É importante ressaltar que as atividades exclusivas de Estado vêm recebendo 
reconhecimento quanto a sua excepcional importância para a Sociedade. São atividades 
que s6 o Estado pode executar. Na nova conceituação do Estado, em tempos' de tantas 
mudanças que em todo o mundo se observa, as atividades exclusivas de Estado 
requerem sua especificação na Constituição Federal, por constituírem o núcleo do Estado 
Moderno. 

Definir as carreiras do Banco Central do Brasil como atividades exclusivas de Estado, 
constitue o centro desta emenda. Adicionam-se a isso, por imperativo, as condições dos 
servidores nessas atividades, para que a motivação de sua existência seja preservada. 
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A Constituição Federal formalizando com clareza as atividades exclusivas" de Estado .e as 
condições dos seus servidores dará uma segurança à Sociedade, que hoje tanto debate a 
figura do Estado, e mostrará a Constituição Federal como depositária da norma estável, 
retirando as definições de fundo das circunstâncias e conjunturas políticas de governo de 
cada momento. Os governos passam e o Estado continua. 

Sala das Sessões, 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.S3S-1SJ 
000010 

~ ______________ PROPOSIc:.iO ______________ , 

~~;~I' L __ ~M~ED~ID~A~P~RD~V~I~S~OR~I~A~N~Q~15~3~5~-~1~5~.~d~e~2~6~d~e_J~·an~e~ir~o~d~e~1~9~9~B~. ______ ~ 

~r~D~e~p~u~t-e=d~O~~R-I::C~A~R~D-D;..:H~E~R~A-C~ -L=I~D~~~=_ ... _, ... __ · ~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~=l r," -;;---J 
r 10 . ..-- 2 0 ..... · ... - '0·_·..."............ I 
QZ~~ FYL..:,I' "---~ _ .... _. ---'---____ ---'-_ .. _'~.~___J 
_---"--------------- 'U·. ----______ ...,.. ______ --, 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao Art, 10 a seguinte redação: 

Art. 1° O quadro de pessoal do Banco Central do. Brasil é formado pela Carreira de 
Especialista do Banco Central do Brasil, exclusiva de Estado, composta por cargos de 
Analista do Banco Central do Brasil, de nivel superior, e por cargos de Técnico de Suporte 
do Banco Central do Brasil, c;le nível médio, e pela" Carreira Juridica do Banco Central do 
Brasil, exclusiva de Estado, composta por cargos de Procurador do Banco. Central do 
Brasil, de nível superior. 

JUSTIFICATIVA 

É importante ressaltar que as atividades exclusivas de Estado vêm recebendo 
reconhecimento quanto a sua excepcional importância para a Sociedade. São atividades 
que só o Estado pode executar. Na nova conceituação do Estado, em tempos de tantas 
mudanças que em todo o mundo se observa, as atividades exclusivas de Estado requerem 
sua especificação na Constituição Federal, por constituírem o núcleo do Estado Modemo. 

Definir as carreiras do Banco Central do Brasil como atividades exclusivas de Estado, 
constitue o centro desta emenda. Adicionam-se a isso, por imperativo, as condições dos 
servidores nessas atividades, para que a motivação de sua existência seja preservada. 

A Constituição Federal formalizando com clareza as atividades exclusivas"de Estado e as 
condições dos seus servidores dará uma segurança à Sociedade, que hoje tanto debate a 
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figura do Estado, e mostrará a Constituição Federal como depositária da norma estável, 
retirando as definições de fundo das circunstâncias e conjunturas politiCél~ d'i! govemo de 
cada momento. Os governos passam e o Estado continua. 

Sala das Sessões, 

MP 1.535-15 

000011 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.535-15, de 26 de fevereiro de 1998 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao art. 1° a seguinte redação: 

"Art. 1°. O quadro de pessoal do Banco Central do Brasil é formado pelas 
Carreiras de Analista do Banco Central do Brasil, de nível superior, e de 
Técnico do Banco Central do Brasil, de IlÍvel m~dio, e pela Carreira 
Jurídica do Banco Central do Brasil, composta por cargos de Procurador 
do Banco Central do Brasil, de nivel superior." 

JUSTIFICAÇÃO 

Mais uma vez se repete o erro conceitual que é incluir cargos de 
níveis diferentes na mesma carreira. Se são cargos de atribuições· absolutamente 
diferenciadas, inexistindo vinculação entre as classes respectivas, que viabilize a 
promoção, não há que se falar em carreira, que é o percurso que o servidor poderá 
percorrer sem mudança das atribuições essenciais do seu cargo. Assim, os cargos de 
TécrTico de Suporte devem constituir, também, uma carreira especmca (denominada 
somente de TécrTico do Banco Central), ainda que oscontelÍdO$atrfbutl.vos-de seus-. 
ca'flos nllo-estejam adequadamente definidos; 

Sala das Sessões, O~O J~ 9 

Dep. Luiz Gushiken 
PT-SP 

-----. 

MP 1.535-15 

000012 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.535-15, de 26 de fevereiro de 1eetl 

EMENDA SUPRESS1VA 

Suprima-se a expressão "de Suporte" dispositivos: 
• caput do Art. 1°.; 
• caputdo Art. 5°.; 
• inciso 11 do Art. 10°.; e 
• caputdoArt.18°. 

.. I 



DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO 

JUSTIFICAÇÃO 

A denominação dos cargos de nível médio não exige o qualitlcativo "de 
suporte" para que possam ser'corretameirte identificados os seus ocupantes. Além do 
conteúdo pejorativo que tal termo possa conter, é de se ressaltar o fato de que outras 
carreiras nilo tem esse qualificativo em sua denominação, a exemplo dos Técnicos do 
Tesouro Nacional, Técnicos de Orçamento, TécniCOSCFinanças e Controle, Técnicos 
Judiciários, etc. . \. 

Sala das Sessões, O'}./O?'/~f:J I. I , . 

\ ' 

Dep. Luiz Gushiken' 

PT-SP 1,\ /' 
/ 

.. /" 

! 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.535-15, de 26 de 1 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao art. 2° a seguinte redação: 

MP 1.535-15 

000013 

"Art. 2°. Não se aplica o instituto da redistribuição aos servidores do 
Banco Central do Brasil, vedada a cessão de seus servidores, em 
qualquer hipótese, para ter exercício em quaisquer órgãos e entidades 
da Administração Pública Federal, de Estados, do Distrito Federal e de 
Municípios .• 

JUSTIFICAÇÃO 

É correta. a vedação de redistribuições ao Banco Central, mas, se for o 
caso de preservar-se acima de tudo a especialização de suas funções, é necessário 
também impedir-se que seus servidores sejam cedidos para outros órgãos da 
Administração. Se não convém que haja cessões para o Banco Central, deve ser 
também impedidá a cessão de servidores do Banco Central, preservando-se, como 
única forma de acesso aos seus quadros, assim como aos quadros de outras 
instituições, o concurso público. 

Sala das Sessões, o'~o~..,.~ 
'\...c" " 

Dep. Luiz Gushiken 
PT~SP 

Sexta-feira 6 00017 
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MP 1.535-15 

000014 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.535-15. de 26 de fel 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao art. 2° a seguinte redaçijo: 

"Art. 2°. Não se aplica o instituto da redistribuição aos servidores do 
Banco Central do Brasil. pennitida. em casos excepcionais. a requisiçijo 
de servidores efetivos das carreiras de que tratam os Decretos-Lei no 
2.346 e 2.347. de 1987. e a Lei no 7.834. de 1989. independentemente 
da ocupação de cargos em comissão ou funções de confiança." 

JUSTIFICAÇAo 

Embora seja correta a vedaçijo de redistribuições ao Banco Central. nio 
p()de ser restringidO o exercício. por meio de requisiçijo. de servidores de detenninadas 
C!fIT8iras da Administração Direta no Banco Central. especialmente das carreiras 
estratégicas da Administração Federal voltadas para a gestão dos recursos públicos 
(Analistas de Finanças do Tesouro Nacional. Analistas de Orçamento e Gestores 
Governamentais). Recorde-se que. ainda hoje. há inúmeros servidores do Banco 
Central cedidos a diversos órgãos da Adminfstraçijo Federal. situaçijo que deve ter sua 
contrapartida na fonna proposta. J 

Sala das Sessões. O'~Y~8 
Dep. Luiz Gushiken 

PT-SP 

APRESENTAÇÃO Df EMENDAS 

MP 1.535-15 

000015 

Fjõ;"J9ãJ MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.535-15. de 26 de janeiro de 1998 

J 
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r 10·""'- zO· ...... · .. ·- lO --.... - 4{jJ .... ·- 9 0'-'--- I 
[õIi"õD CL' _~_.~._...L._ __ ... .:._-~ .. ~~;:~_ ... _ .. =~_=__-_ .. , .... ___..,.'~---' 
~--------------- , .... ------------:------, 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se ao Art. 6° o seguinte parágrafo: 

Art. 6° ... 

§ 4° O tempo de serviço federal anterior, inclusive o prestado a empresa pública e 
sociedade de economia mista, será computado para todos os efeitos legais. 

Março de 1998 r ' 

.., 
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JUSTIFICATIVA 

A legislação pertinente reconhece aos servidores públicos o direito a contagem de tempo, 
portanto o Banco Central não poderá aplicar entendimento diverso a esse, sob pena de 
lesar direitos e ferir o princípio constitucional de isonomia. 

Por outro lado, as propostas govemamentais para a área de pessoal, inclusive a Reforma 
Administrativa, indicam uma tendência a uma certa mobilidade na administração federal. 

Assim é justificavel o cômputo do tempo de' serviço' prestado aos orgãos e entidades 
federais sob o regime da CLT. 

Sala das Sessões, 

/) / 

Sexta-feira 6 00019 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP l o S3S-1sJ 
000016 

fõ47õ3"]9ãJ I~EDlDA PROVISÓRIA N° 1.535-15, II t' 1", 
-----. 

I 
~--------------------------_._.------------------, r José Luiz Clerot 

I 
a-.----------- ''' .. ----::-----:-----------, 
_ 10·~ zO· ...... · .. · .. 30 --....... 4(i\'· .... ·- '0'-'-"- I 
rõIiõD r-~' --'--o .. __ .4 __ ·--__ -=-~-__ -___'· ... '__ .. ·_ .. ·,~~~~_ ... · __ ' ____ -__ -r1~· ~ __ ... _';..__,_:=J-. ~ 
_------------------------ ~tuO - _________________________ -. 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se ao Art. 6° o seguinte parágrafo: 

Art. 6°". 

§ 4° O tempo .de serviço federal anterior, inclusive o prestado a empresa pública e 
sociedade de economia mista, será computado para todos os efeitos legais. 

JUSTIFICATIVA 

A legislação pertinente reconhece aos servidores públicos o direito a contagem de tempo, 
portanto o Banco Central não poderá aplicar entendimento diverso a esse. sob pena de 
lesar direitos e ferir o princípio constitucional de isonomia. 

Por outro lado, as propostas govemamentais para a área de pessoal, inclusive a Reforma 
Administrativa, indicam uma tendência a uma certa mobilidade na administração federal. 
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Assim é justificavel o cOmputo do tempo de' serviço prestado aos orgãos e enti~ades 
federais sob o regime da CLT. 

Sala das Sessões • 

'; . Março de .1998 

MP 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

1.535-15. J 
000017 

V3"?SJ ~EDIDA PROVISÓRIA N° 1.535-15, de 26 de janeiro de 1998 

Lr ___ ~DE~P~U!.!T!!.AD!:!!D~JlJ,!D.J:;FR!!lA~NLt.F!!JRE!;.,JL!!ALlT--_______ ~I 1-' _ ... _ ....... - ] 
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'. 
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r.------------------ " ... -------------;-----, 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se ao Art. 6° o seguinte parágrafo: 

Art. 6° .... · 

§ 4° O tempo de serviço federal anterior, inclusive o prestado a empresa pública e 
sociedade de economia l11ista, será computado para todos os efeitos legais. 

JUSTIFICATIVA 

A legislação pertinente reconhece aos servidores públicos o direito a contagem de tempo,. 
portanto o Banco Central não pOderá aplicar entendimento diverso a esse, sob pena de 
lesar direitos e ferir o princípio constitucional de isonomia. 

Por outro lado, as propostas governamentais para a área de pessoal, inclusive a Reforma 
Administrativa, indicam uma tendência a uma certa mobilidade na administração federal. . 

Assim é justificavel o cômputo do tempo de· serviço prestado aos orgãos e entidades 
federais sob o regime da CLT. 

Sala das Sessões, 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1. 535-15 

000018 
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EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se, no Art. 10, nos dispositos a seguir, as seguintes expressões: 

a) Art. 1'0, inciso I, alínea "b"; expressões "até o máximo de trinta por cento do quadro de 
pessoal de nível superior". 

b) Art. 10, inciso I, alínea "c"; expressões "até o máximo de quinze por cento do quadro de 
pessoal de nivel superior". . 

c) Art. 10, inciso li, alínea "b"; expressões "até o máximo de cinquenta por cento do quadro 
de pessoal do cargo". 

d) Art. 10, § 1, alinea "b": todo o texto. 

JUSTIFICATIVA 

A gratificação de qualidade é um estímulo para que o servidor se aperfeiçoe e deve ter 
caráter impessoal e universal, não podendo ficar a critério do administrador a escolha do 
servidor que fará jus a tal gratificação. . 

As limitações percentuais previstas na MP permitem situações como a de que entre dois 
servidores que detenham o mesmo guau de qualificação aferido objetivamente, um possa 
fazer jus á GQ e o outro não, segundo o arbitrio do administrador, gerando assim 
tratamento anti-isonOmico para o caso . 

. Sala das Sessões, 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.53S-15J 
000019 

r.-__________ ~ ______ ~:_~ •. ~41 •• --------

'MEDIDA PROVISÓ.RIA N° 1.535-15, de 26. de janeiro .. de 1998 E!ó37MJ 
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EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, no art. 10°, inciso H, a seguinte alínea: 

c) de trinta por cento aos que concluirem curso em nivelde terceiro grau ~u equivalent;. 

JUSTIFICATIVA 

A Gratificação de Qualificação foi criada com a finalidade de motivar o servidor a engajar­
se na busca da qualificação técnico-profissional, na reciclagen e na. e~pecialização, o que 
atende as metas institucionais e govemamentais de otimizar a prestação 'de serviço a 
sociedade, razão pelo qual se insere o presente incentivo para que os técnicos do Banco 
Central do Brasil busquem formação universitária .. 

Sala das Sessões, 

//} 
/ / 

/ 

r=" -~--..L--~-:---L ____ -.:.... ______ -:--______ ~----.--

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP i. 53S-15 J 
000020 

fõ47"03'?'9ãJ 'MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.535-15, de 26 de janeiro ~e 1998 

I' _~!.1iJ,.!.I..L.-.J...J..,:l.J.....u.o..:u.L~~..J..---.,---:-------,1 f="2"'2. ·9-·· .... • --:"1 ~ DEPUTADO NIlSON GIB50N (pSB - pr) , ~ __ _ 
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r.------------------..,----...... .,...----------....,..-'----'---'"--'---, 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao art. 10°, inciso 11, alínea "b", a s,eguinte redação: 

b) de vinte por cento aos que concluirem , com aproveitamento, cur,so de Supervisã~de 
Atividade de Suporte , ou profissionalizante em nivel de 2° grau de escolaridade 

Março de)9~8 
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. JUSTIFICATIVA 

A modificação' do percentual de Gratificação de Qualificação dos Técnicos de Suporte do 
Banco Central, de dez para vinte por cento, busca além do estimulo ao aprimoramento 
profissional, resguardar direito adquirido de servidores, que já detinham qualificação em 
curso de formação anterior, com adicional de categoria em percentual igual ao ora 
modificado'.de quinze por cento "aos que conduirem, com aproveitamento, curso 
Supervisão de Atividade de Suporte, ou profissionalizante em nivel de 2° grau de 
escolaridade .. 

A limitação do quantitativo dos servidores que poderão recebera Gratificação de que se 
trata já foi objElIO de outra EinendaSupressiva. 

Sala das Sessões, 

Sexta-feira 6 00023 

MP 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

1.S3S-1SJ 
000021 

E7ó3~ rMEDIDA PROVISÓRIA N° 1.535-;5, . '"] 
~--------------------------~,~,-------------------------, I' José Luiz Clerot 

r 90·""'~"""" 

[õI~D r-L,'" _" __ '~~' . _L-__ ."'--:-"'--:-u,,=-~~~_,",, __ ,-_-_-=--=--=-,,_':"<_~----, 
'r--~:"----------------- ' •... ----. ---------------, 

EMENDA ADITIVA 

Indua-se, no art, 10°, inciso li, a seguinte alínea: 

c} de trinta por cento aos que conduírem curso em nível de terceiro grau ou equivalente, 

JUSTIFICATIVA 

A Gratificação de 'Qualificação foi criada com a finãlidade de motivar o servidor a engajar­
se na busca da qualificação técnico-profissional, na reciclagen e na especialização, o que 
atende as metas institucionais e governamentais de otimizar a prestação de serviço a 
sociedade, razão pelo qual se insere o presente incentivo para que os técnicos do Banco 
Central do Brasil busquem formação universitária, 

Sala das Sessões, 
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tO 

MP 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

1.535-15 J 
000022 

fb4?3"?J ~EDIDA PROVISÓRIA N° 1.535-15:".~··!· :J 
L·_----'~U:!f~~~ __ ... _· .. _·=================1 1.-1 .. 36·_·, .... • -1 . José Luiz Clerot . . _ 

r 1~.~ zO·'IUt'T""', .... '0· ... ·-....... · ) 

..------------------- " ... ------------------, 
EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se, no Art. 10, nos dispositos a seguir, as seguintes expressões: 

a) Art. 10, inciso I, alínea "b": expressões "até o máximo de trinta por cento do quadro de 
pessoalde nível superior". 

b) Art. 10, inciso I, alínea "c": expressões "até o máximo de quinze por cento do quadro de 
pessoal de nível superior". 

c) Art. 10, inciso li, alínea "b": expressões "até o máximo de cinquenta por cento do quadro 
de pessoal do cargo". 

d) Art. 10, § 1, alínea "b": todo o texto. 

JUSTIFICATIVA 

A gratificação de qualidade é um estímulo para que o servidor se aperfeiçoe e deve ter 
caráter ímpessoal e universal, não podendo ficar a critério do administrador a escolha do 
servidor que fará jus a tal gratificação. 

As limitações percentuais previstas na MP permitem situações como a de que entre dois 
servidores que detenham o mesmo guau de qualificação aferido objetivamente, um possa 
fazer jus à GQ e o outro não, segundo o arbítrio do administrador, gerando assim 
tratamento anti-isonômico para o caso. 

Sala das Sessões, 

, Março de :1998 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

FM70'3J9ãJ INtEDIDA PROVISÓRIA N° 1.535-1·i~ ,. . . 

MP 1. 535-15 

000023 

Sexta-feira'6 00025 

~ _________________________ w.~. ____ ~~ __________ ~ __ ~ 

r . José Luiz Clerot 
r ... ·_··· ... ·-J 

136 

r:-------------___ ":'"'- ... :----,--.-.:.---------r '0·~ 20,......,.· .. · ... 3~ __ co'''' 40· ... ·- 90· .... ·.....-........ / 

(õI7Õ:O IL' _ .. _.~._--L---."'-... -~.,====-.... -'-=-~==.....,.. ..... -'~--.J. 
r.------------------------- ,,, .. -----------------------, 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao art. 10°, inciso 11, alínea "b". a seguinte redação: 

b) de vinte por cento aos que concluírem , com aproveitamento. curso de Supervisão de 
Atividade de ,Suporte, ou profissionalizante em nível de 2° grau de escolaridade 

JUSTIFICATIVA 

A modificação do percentual de Gratificação de Qualificação dos Técnicos de Suporte do 
Banco Central • de dez para vinte por cento, busca além do estímulo ao aprimoramento 
profissional, resguardar direito adquirido de servidores, que já detinham qualificação em 
curso de fomação anterior. com adicional de categoria em percentual igual ao ora 
modificado. de quinze por cento aos que concluírem. com aproveitamento. curso 
Supervisão de'Atividade de Suporte, ou profissionalizante em nível de 2° grau de 
escolaridade. 

A limitação do quantitativo dos servidores que poderão receber a Gratificação de que se 
trata já foi objeto de outra Emenda Supressiva, 

Sala das Sessões, 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.535-15 

000024 

~03'J9ãJ 'MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.535-15, de 26 de janeiro de 1998 

T~------------------W'~'---------------------~ r r ... ·_··~·_· 
DEPUTADO JDFRAN FREJAT 

r 90'toA,,,,,,,,,,,,,,~ 

r 
EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao art, 10°. inciso 11. alínea "b", a seguinte redação: 
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b) de vinte por cento aos que concluírem, com aproveitamento, curso de Supervisão de 
Atividade de ,Suporte, ou profissionalizante em nível de 2° grau de escolaridade 

JUSTIFICATIVA 

A modificação do percentual de Gratificação de Qualificação dos Técnicos de Suporte do 
Banco Central , de dez para vinte por cento, busca além do estímulo ao aprimoramento 
profissional, resguardar direito adquirido de servidores, que já detinham qualificaçãO em 
curso de formação anterior, com adicional de categoria em percentual igual ao ora 
modificado. de quinze por cento aos que concluírem, com aproveitamento, curso 
Supervisão de-Atividade de Suporte, ou profissionalizante em nível de 2° grau de 
escolaridade. 

A limitação do quantitativo dos servidores que poderão receber a Gratificação de que se 
trata já foi objeto de outra Emenda Supressiva. 

Sala das Sessões, 

r------+L-s·70~-'·~··~--=--""-' ---~ 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.535-15 

000025 

(M7ó3"7'98J 'MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.535-15, de 26 de janeiro de 1998 

.. ,~.~ 
~ _________________ "'>0--------________ --, 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, no art. 10°, inciso 11, a seguinte alínea: 

c) de trinta por cento aos que concluírem curso em nível de terceiro grau ou equivalente. 

JUSTIFICATIVA 

A Gratificação de Qualificação foi criada com a finalidade de motivar o servidor a engajar. 
se na busca da qualificação técnico-profissional, na reciclagen e na especialização, o que ' 
atende as metas institucionais e govemamentais de otimizar a prestação de serviço a 
sociedade, razão pelo qual se insere o presente incentivo para que os técnicos do Banco' 
Central do Brasil busquem formação universitária. 

Sala das Sessões, 

1-------tG~/~~·· .... _,· .. :..-p-~ ----

I 
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APRESENTAÇÃO DE: EMENDAS 

MP 1.535-15 

000026 

EDIDA PROVISÓRIA N° 1.535-15, de 26 de janeiro de 1998 

Sexta-feira 6 00027 

Lr ____ D::.!::EP:...:U=-T:..:A.!.:D:.!o~J:.!:O~F.:..:R.:..:A.:.:N-'-'FR:.!.E""'J"'Ac:...T'-----------_ ..... 1 ,'" ._,., .... --

r 
'r.-----....:..------------ ,,". ------------------, 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se, no Art, 10, nos dispositcis a seguir, as seguintes expressões: 

a) Art: 10, inciso I, alinea "b": expressões "até o máximo de trinta por cento do quadro de 
pessoal de nível superior". 

b) Art. 10, inciso I, alínea "c": expressões "até o máximo de quinze por cento do quadro de 
pessoal de nivel superior". 

c) Art, 10, inciso li, alinea "b": expressões "até o máximo de cinquenta por cento do quadro 
de pessoal do cargo". 

d) Art. 10, § 1, alinea "b": todo o texto. 

JUSTIFICATIVA 

A gratificação de qualidade é um estímulo para que o servidor se aperfeiçoe e deve ter 
caráter impessoal e universal, não podendo ficar a critério do administrador a escolha do 
servidor que fará jus a tal gratificação. 

As limitações percentuais previstas na MP permitem situações como a de que entre dois 
servidores que detenham o mesmo guau de qualificação aferido objetivamente, um possa 
fazer jus à GQ e o outro não, segundo o arbítrio do administrador, gerando assim 
tratamento anti-isonômico para o caso. 

Sala das Sessões, 

. , 
MP 1. 535-15 

000027 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.535-15, de 26 de fevereiro de 1998 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se, ao art. 10°., inciso li, alínea "b", a seguinte redação: 

"b) de quirTZe por cento aos que concluírem, com aproveitamento, curso 
de Supervisão de Atividade de Suporte, ou profissionalizante em mvel de 
2°. grau de escolaridade." 
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Justificativa: 

A modifica~o do percentual da Gratificação de. Qualificaç40 dos 
Técnicos do Banco Central do Brasil, de dez para quinze por. cento, busca dar 
tratamento isonômico à Gratificação estabelecida para os cargos de Analista do Banco 
Central do Brasil. 

A limitação do quantitativo dos servidores que poderlio receber a 
Gratificação de que se trata já foi objeto de ou~ ElT)enda Supressiva. . 

Sala das Sessões, 'O?'/O»)~8 . \\, .:. 
'~ 

Dep. Luiz Gushik.,en~- ./ 
PT-SP , ./'. 

MP 1.535-15 

000028 

MEDIDA PROVISÓRIA :N° 1.53>.15;'de 26 de fevereiro de ,l9~ 

ENlENOA ADITIVA 

Inclua-se, no art. 10·, Inciso 11, a seguinte alínea: 

"c} de trinta por cento aos que concluírem curso enil nível de terceiro grau 
ou equivalente." . 

Justificativa: 

A Gratificação de Qualificação foi biada com' a finalidade de motivar o 
servidor a engajar-se na busca da qualificação técnico-profissional, na reciclagem e na 
especialização, o que atende as metas institucionais e govemamentais ode otimizar a 
prestação de serviço à sociedade, razlio pela qual se insere o presente incentivo para 
que os Técnicos do Banco Central do Brasil busquem formação universitária. 

Sala das Sessões, IQ?,) O ~J~e \'~ 
Dep. Luiz Gushike~ ~/.. 

PT-SP , ./ 

MP 1. 535-1': 

000029 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.535-15, de 26 de fevereiro de 1998 

mencionadas: 

ENlENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se, nos dispositivos a seguir, as expressões 

a} Art. 10, inciso I, alínea "b": expressões "até o máximo de trinta por. 
cento do auadro de pessoal de nível superior". 

I 
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b) Art. 10, inciso I, alinea "c": expressÕes "até o máximo de quinze por 
cento do quadro de pessoal de nivel superior". 
c) Art. 10, inciso 11, alinea "b": expressões "até o máximo de cinqÜenta 
por cento do quadro de pessoal do cargo". 
d) Art. 1 a, . § 1, alinea "b": todo o texto. 

Justificativa: 

A gratificaçAo de qualidade é um estimulo para que o servidor se 
aperfeiçoe e deve ter caráter impessoal e universal, nio podendo ficar a critério do 
administrador a escolha do servidor que fará jus a tal gratificação. 

As limitações percentuais previstas na MP permitem situações como ade 
que entre dois servidores que detenham o mesmo grau de qualificaçAo aferido 
objetivamente, um possa fazer jus à GQ e o outro nio, segundO o arbítrio dõ 
administrador, gerando assim tratamento anti-isonOmico para o esso. 

- Sala das Sessões, 0:'/03A Q \ L)J~\. 
\ 

Dep. Luiz Gushiken 
PT-SP 

.,' . 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.535-15 

000030 J 
~3'}9il ~EDIDA PROVISÓRIA ND 1.535-1S: .""] 
~------------------~-----_.~.------------------------, r José Luiz Clerot 

(õI7ôD ~L: _ .... __ .... _-L......._."' .. _ .... ,~~.:-.-~_ ... _"~~-=---_ .. ,:.._.~_. -J 

t"'------------------------~ 'n·. ------------------------, 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se a alínea ·c" do § 2° do art. 11. 

JUSTIFICATIVA 

Além de anti-isonômica por definição, Gratifica~o de Atividade do Banco Central (que 
será concedida em 'percentuais' diferenCiados para cada classe das carreiras, e mesmo 
para servidores situados na mesma classe) poderá ainda sofrer alteração caso o servidor 
esteja exercendo atividades "que requeiram profissionalização especifica". Ou isto é um 
disfarce para que todos os servidores façam jus ao aumento, ou é para que a 
administração do Banco Central do Brasil possa conceder novas diferenciações~. Se há 
diferenciação profissional, isto deveria estar refletido na criação de carreiras específicas, 
ou, na pior das hipóteses, mediante a concessão ao servidor da gratificação de 
qualificação prevista no Art. 10 desta medida provisória. 

Sala das Sessões, 

Sexta-feira 6. 00029 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.535-15 J 
000031 

~3'~ . EDIDA PROVISÓRIA N° 1.535-15, de 26 de janeiro de 1998 

T:"""L" ===~:'~~~~-=-~~~~"'ld1'''!.!!!..'~-~~--=---",!:,,!,-~-_-_-_-_-___ ~-"I r ":'1-22·:.' 0-1 _ DEPUTADO NILSON GIBSON (PSB - PE) . ~ _ 

r 
@r~IJr--~' __ ~_··' __ ~ ________ ~·_·~~~=_~'~_·~~ 
.r=----------------- " ... -----------------, 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se a alínea "c" d.o § 2° do art. 11. 

JUSTIFICATIVA 

Além de anti-isonômica por definiç~o, Gralificação de Atividade do Banco Central (que 
será concedida em percentuais dife;'enciados para cada classe das carreiras, e mesmo 
para servidores situados na mesma classe) poderá ainda Sofrer alteração caso o servidor 
esteja exercendo atividades "que requeiram profissionalização especifica". Ou isto é um 
disfarce' para que todos os servidores façam jus ao aumento, ou é para que ,a 
administração do Banco Central do Brasil possa conceder novas diferenciações. Se há 
diferenciação profissional. isto deveria estar refletido na criação de carreiras específicas, 
ou, na pior das' hipóteses, mediante a concessão ao servidor da gratificação de 
qualificação prevista no Art. 10 desta medida provisória. . 

Sala das Sessões, 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1. 535-15 

000032 

~3'~ . EDIDA PROVISÓRIA N° 1.535-15, de 26 de janeiro de 1998 

Lr _______ D_E_P_U_T_A_D_O_J_O_FR_A_N __ F_R_E_J_A_T __________ ~I r=="._.AAO--

r 90·"""'~"""'" 

@r~IJ r--L' _~ __ '.'_-1-__ -_-=--=---=-~_"=====_"'''_'-== 
c----------------- ''''.-------~--------

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se a alínea "c" do § 2° do art. 11. 

. Março de'l998 

~. 
<. 
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JUSTIFICATIVA 

Além de' anti-isonômica por definição, Gratificação de Atividade do Banco Central (que 
será concedida em percentuais diferenciados para cada classe das carreiras, e mesmo 
para servidores situados na mesma classe) pode~á aind~ sofrer altera?ío "caso o servidor 
esteja exercendo atividades "que requeiram profissionalização especifica. Ou ISto é um 
disfarce para que todos os servidores façam jus ao aumento,. ou' é p~ra que a 
administração do Banco Central do Brasil possa conceder n~vas dlferenclaçoes. ~~ há 
diferenciação profissional, isto deveria estar refletido_ na criaçao de carreiras ~spe:lflcas, 
ou, . .na pior das hipóteses, mediante a concessao ao selVldor da grallflcaçao de 
qualificação prevista no Art. 10 desta medida provisória. 

Sala das Sessões, 

r /7::;" j,u9 
l==--.------------------~~~-------------------------

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.535-15, de 26 de 

EMENDA SUPRESSIVA 
" 

Suprima-se a alínea ·c· do § 2° do art. 11. 

JUSTIFICAÇÃO 

MP 1.535-15 

Ó00033 

Além de anti-isonômica por definição, a Gratificação de Atividade d~ 
Banco Central (que será concedida em percentuais diferenciados para cada classe das 
carreiras, e mesmo para servidores situados na mesma classe) poderá ainda sofrer 
alteração caso o servidor esteja exercendo atividades "que requeiram 
profissionalização especifica". Ou isto é um disfarce para que todos os servidores 
façam jus ao aumento, ou é para que a administração do BACEN possa conceder 
novas diferenciaç6es. Se há diferenciação profissional, isto deveria estar refletido na 
criação de carreiras especificas, ou, na pior das hipóteses, mediante a concessão ao 
servidor da Gratificação de Qualificação prevista no art. 10 da Medida Provisória. 

Sala das Sessões, (J?>lo3Aa ,.~</ ____ .. _. . 
.::.-. 

Dep. Luiz Gushiken 
PT-SP 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.535-15, de 26 de 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao art. 12 a seguinte redação: 

MP 1.535-15 

000034· 

"Art. 12. Observado o disposto no art. 62 da Lei no 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990, ficam criadas funç6es de confianÇa denominadas 
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Funções Comissionadas do Banco Central - FCBC, de exercicio privativo 
por servidores ativos da autarquia ou, excepcionalmente, por servidores 

'. efetivos, requisitados, integrantes das Carreiras de que I· tratam os 
Decretos-Lei n" 2.346 e 2.347, de 1987, e a Lei n" 7.834, de 1989, no 
quantitativo, valores e distribuiçio previstos na fonna constante do 

. Anexo 1'( desta Medida Provisória."' ' 

JUSTIFICAÇÃO 

, "Caso Continue a ser admitida a cessici de servidores do eACEN para 
~xercer comissionamei1tos em outros órglios da Administraçio Direta e Indireta, há que 

. se pennitir a ocupaçio de fuiTções comissionadas do BACEN por servidores efetivos 
de algumas carreiras cujas atribuições têm \nidade com as do BACEN, sempre no 
interesse da Adminsitraçio. J} . 

. Sala das Sessões, {)';f09./~~ ',. :,. . 
.' \:.-. \' ,.'. ~ 

Dep. Luiz Gushiken 
PT-SP 

'," APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

~j'?l I"'EDIDA PROVISÓRIA N° 1.535-15,~'" 

~ 1.S3S-1sJ 
000.035 : 

~-------------------------~,_.------------------------, r José Luiz CIBtQt 

Lr __________ '(J~,_~ _____ Z_O~,_·~ __ '_w'_~ __ l_[] __ ._~ __ U_.~ ___ 4_~ __ .-__ ·~ __ '~.O--·---'-'~---,w-~~·--------~1 

rõl!õklC L.._ .. __ •• ,_-'--_ ..... __ .u .• ~~~~ __ ~ __ "=~--=-__ ---_ ... ~ __ .~----...J 
.r.-------------------------------- ' .... --------------------------, 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se. ao Art. 13. os seguintes parágrafos: 

Art. 13 ... 

§ 1° - 'Fica criado o 'cargo de Diretor Representante, a ser preenchido ';'ediante' certàme 
eletivo direto. dentre servidores pertencentes ao quadro de pessoal do Banco Central do 

'Brasil. ;;. ... . 

§ ~ - A remuneração do servidor investido no cargo previsto no § 1° deste Artigo; além 
daquela a que faz jus, será acrescida da função comissionada de nivel FDS-1, prevista no 
Anexo IV desta Medida Provisória. sendo suprimida. quando for o caso, a fl!Jnção 
comis!:ionada anterior. 

§3° - A Diretoria-do Banco Central do Brasil, no prazo de 120 dias a contar da d~ta da 
publicação desta Medida Provisória, definirá as nonnas e condições para a realização do 
certame a que se refere o § 1°. . 

JUSTIFICATIVA 

A Assembléia Nacional Constituinte fez consagrar na Constituição Federal todo o elevado 
patamar de pensamento político demandado pel.a sociedade brasileira, ao express!1r os 
principioa de legalidade, impessoalidade, probidade, moralidade, publicidade e 
transparência administrativas, dos quais o Diretor Representante ~erá o guardião junto à 
Diretoria do Banco Central. do Brasil, principalmente neste momento em que a 
independência da Instituição retoma ao centro das preocupações. 

~. 
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A defesa da Instituição a serviço da sociedade contra a má administração, quanto ao zelo 
da coisa publica, contra a interferência e uso por parte de grupos econômicos e de 
interesse é posição inarredável de todo o funcionalismo do Órgão, bem como tje amplos 
segmentos da sociedade, , 

A defesa daqueles princípios consagrados naConsÚtuição requer a participação~ direta e 
obrigatória, do Diretor Representante nas reuniões da Diretoria do Banco Central do Brasil, 
estando integrada com precisão no conceito de democracia e no de exercido da 
cidadania.desempenho do cargo de Diretor Representante requer todas as salvaguardas, 
de modo a permitir que suas funções sejam cumpridas sem .retaliações, perseguições e 
ameaças,' sempre passíveís de acontecer em' situações da espécie. Requer também 
absoluta indepEllndência política, o que se garante com o voto direto dos servidores, sem 
qualquer outra indicação ou i~terferência .. 

Diversas propostas vêm sendo apresentadas -'e algumas já implementadas.- que tocam' 
de alguma forma nas questões aqui tratadas, a exemplo de "Corregedoria" ligada ao TCU.­
Tribunal de Contas da União, constituída de funcionários, Comissão interna de Controle", 
Comissão de ÉtiGa " etc., apontando, pois, para a necessidade de institucionalizar um 
poder interno, desvinculado pOliiicamente da diretoria da Instituição e centrado no quadro 
de servidores na forma de representação e 'nunca de indicação. 

o preenchimento dos atuais cargos de Nature2:a Especial do Banco Central do Brasil tem 
procedimento previsto na Constittuição Federal, que contempla a indicação pelo 
Presidente da República, sujeita ao referendo do Senado Federal. Cargos esses com 
poder de voto pleno nas matérias de atribuição e alçada. Devido a relação politica que sé 
quer estabele cercentrada na independencia politica, o diretor representante teria, apenas, 
direito a voz e audição nas reuniões da diretoria do Banco Central sobre todas asniatérias 
em pauta, já que a natureza de sua atuação ~ política e não de alçada. 

Sala das Sessões, 

Sexta-feira 6 00033 

APRESENTAÇÃO Df EMENDAS 

MP 1.535-15 .J", 
000036 

~3'?J MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.535-15, de 26 de janeiro de 19.98 

... ---------~------- ,,"'. ------------------'--, 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se, ao Art. 13, os seguintes parágrafos: 

Art. 13 ... 

§ 1° - Fica criado' o cargo de Diretor Representante, a ser preenchido mediante certame 
eletivo direto. dentre 'servidores pertencentes ao quadro de pessoal do Banco Céntral dó 
Brasil. I. 
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§ 2° - A remuneração do servidor investido no cargo previsto no § 1° deste Artigo, além 
daquelá a que faz jus, será acrescida da função comissionada de nivel FDS-1, prevista,no 
Anexo IV desta Medida Provisória, sendo suprimida, quando for o caso, a função 
comissionada ant'ilrior. 

§ 3° - A Diretoria-do Banco Central do Brasil, no prazo de 120 dias a contar da data da 
publicação desta Medida Provisória, definirá as normas e condições para a realização do 
certame a que se refere o § 1°, 

JUSTIFICATIVA 

A Assembléia Nacional Constituinte fez consagrar na Constituição Federal todoo elevado 
patamar de pensamento politico demandado pela sociedade brasileira, ao expressar os 
princípioa de legalidade, impessoalidade, probidade, moralidade, publicidade e 
trànsparência administrativas, dos quais o Diretor Representante será o guardião junto â 
Diretoria' do Banco Central do Brasil, principalmente neste momento em que a 
in~ependência da Instituição retoma ao éentro das preocupações, 

A defesa da Instituição a serviço da sociedade contra a má administração, quanto ao zelo 
da coisa publica, contra a interferência e uso por parte de grupos econômicos e de 
interesse é posição inarredável de todo o funcionalismo do 6rgão, bem como de 'amplos 
segm,entos da sociedade, ' 

A defesa daqueles princípios consaÇlrados na Constituição requer a participação, direta' e 
obrigatória, do Diretor Representante nas reuniões da Diretoria do Banco Central do Brasil, 
estahdo integrada com precisão po conceito de democracia e no de exercício da 
cidadania. desempenho do cargo de Diretor Representante requer todas as salvaguardas, 
de modo a permitir que suas funçõe,s sejam cumpridas sem retaliações, perseguições e 
ameaças, sempre passiveis de acoltecer em situações da espécie, Requer também 
absoluta independência politica, o ql:e se garante com o voto direto dos servidores, sem 
qualquer outra indicação ou interferência, 

Diversas propostas vêm sendo apresentadas - e algumas já implementadas,- que tocam 
de alguma forma nas questões aqui tratadas, a exemplo de "Corregedoria" ligada ao TCU­
Tribunal de Contas da União, constituída de funcionários, Comissão intema de Controle", 
Comissão de ÉtiGa " etc" apontando, pois, para a necessidade de institucionalizar um 
poder interilO, desvinculado politicamente da diretoria Q.a Instituição e centrado no quadro 
de servidores na forma de representação e nunca de indicação, 

o preenchimento dos atuais cargos de Natureza Especial do Banco Central do Brasil tem 
procedimento previsto na Constiltuição Federal, que contempla a indicação pelo 
Presidemte da República, sujeita ao referendo do Senado Federal. Cargos esses com, 
poder de voto pleno nas matérias de atribuição e alçada. Devido a relação politica que se 
quer estabele cercentrada na independencia politica, o diretor representante teria, apenas, 
direito a voz e audição nas reuniões da diretoria do Banco Central sobre todas as matérias 
em pauta, já que a natureza de sua atuação é política e não de alçada, 

Sala das Sessões, 

Marçoltle.1998 

i , 
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Fflj':f93J ~EDIDA PROVISÓRIA N° 1.535-15, de 26 de janeiro de 1998 
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EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se, ao Art. 13, os sequintes parágrafos: 

Art. 13 ... 

§ 1° - Fica criado o cargo de Diretor Representante, a ser preenchido mediante certame 
) eletivo direto, dentre servidores pertencentes ao quadro de pes·soal do Banco Central do 
.. Brasil. 

§ 2° - A remuneração do servidor investido no cargo previsto no § 1° deste Artigo, além 
daquela a que faz jus, será acrescida da função comissionada de nível FDS-1, prevista no 
Anexo IV desta Medida Provisória, sendo suprimida, quando for o caso, a função 
comissionada anterior. 

§ 3° - A Diretoria-do Banco Central do Brasil, no prazo de 120 dias a contar da data da 
publicação desta Medida Provisória, definirá as normas e condições para a realização do 
certame a que se refere o § 1° . 

. JUSTIFICATIVA 

A Assembléia Nacional Constituinte fez consagrar na Constituição Federal todo o elevado 
patamar de pensamento político demandado pela sociedade brasileira, ao expressar os 
princípioa de legalidade, impessoalidade, probidade, moralidade, publicidade e 
transparência administrativas, dos quaiS o Diretor Representante será o guardião junto à 
Diretoria do Banco Central do Brasil, principalmente neste momento em que a 
independência da Instituição retoma ao centro das preocupações. 

A defesa da Instituição a serviço da sociedade contra a má administração, quanto ao zelo 
da coisa publica, contra a interferência e uso por parte de grupos econômicos e de 
interesse é posição inarredável de todo o funcionalismo do Org'ão, bem como de amplos 
segmentos da sociedade. 

A defesa daqueles principios consagrados na Constituição requer a participação, direta e 
obrigatória, do Diretor Representante nas reuniões da Diretoria do Banco Central do Brasil, 
estando integrada com precisão no conceito de- democracia e no de exercício da 
cidadania. desempenho do cargo de Diretor Representante requer todas as salvaguardas, 
de modo a permitir que suas funções sejam cumpridas sem retaliações, perseguições e 
ameaças, sempre passíveis de acontecer em situações da espécie. Requer também 
absoluta independência política, o que se garante com o voto direto dos servidores, sem 
qualquer outra indicação ou interferência. 

Diversas propostas vêm sendo apresentadas - e algumas já implementadas.- que tocam 
de alguma forma nas questões aqui tratadas, a exemplo de "Corregedoria" ligada ao TCU­
Tribunal de Co~tas da União, constituída de funcionários, Comissão interna de Controle", 
Comíssão de Etica " etc., apontando, pois, para a necessidade de institucionalizar um 
poder interno, desvinculado politicamente da diretoria da Instituição e centrado no quadro 
de servidores na forma de representação e nunca de indicação. 

o preenchimento dos atuais cargos de Natureza Especial do Banco Central do Brasil tem 
procedimento previsto na Constittuição Federal, que contempla a indicação pelo 
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Presidente da República, sujeita ao referendo do Senado Federal. Cargos esses com 
poder de voto pleno nas matérias de atribuição e alçada. Devido a relação politiqa que .se 
quer estabele cercentrada na independencia politica, o diretor representante teria, apenas, 
direito a voz e audição nas reuniões da diretoria do Bancp Central sobre todas as matérias 
em pauta, já que a natureza de sua atuação é política e não de alçada. 

Sala das Sessões, 

r= ________ ~~~._'-'u~ .. ~--7-------

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.535-15, de 26 di 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se, ao art. 13, os seguintes parágrafos: 

"Art.13 .... 

MP :L 535-15 

000038 

§ 1°. - Fica criado o cargo de Diretor Representante, a ser preel'Tchido 
mediante certame eletivo direto, dentre servidores pertel'Tcentes ao 
quadro de pessoal do Bal'Tco Central do Brasil. 
§ 2°. - A remul'Teração do servidor il'TVestido I'TO cargo previsto I'TO § .1°. 
deste Artigo, além daquela a que faz jus, será acrescida da fUl'Tção 
comissiol'Tada de l'Tível FDS-1, prevista I'TO Al'Texo IV desta Medida 
Provisória, sel'Tdo suprimida, qual'Tdo for o caso, a fUl'Tção comissiol'Tada 
anterior. 
§ 3°. - A Diretoria do Bal'Tco Central do Brasil, I'TO prazo de 120 dias a 
contar da data da publicação desta Medida Provisória, defil'Tirá as l'Tormas 
e col'Tdições para a realização do certame a que se refere o § 1°" . 

Justificativa: 
I 

A Assembléia Naciol'Tal COl'Tstituinte fez col'Tsagrar l'Ta COl'Tstituição 
Federal todo o elevado patamar de pel'Tsamento político demal'Tdado pela sociedade 
brasileira, ao expressar os pril'Tcípios de legalidade, impessoalidade, probidade, 
moralidade, publicidade e tral'Tsparêl'Tcia admil'Tistrativas, dos quais o Diretor 
Representante será o guardião junto à Diretoria do Bal'Tco. Central do Brasil, 
pril'Tcipalmente l'Teste momento em que a il'Tdepel'Tdêl'Tcia da Il'TstitiJição retoma ao centro 
das preocupações. I . 

A defesa da Il'Tstitúição a serviço da sociedade contra a má 
admil'Tistração, quanto ao zelo da coisa pública, contra a interferêl'Tcia e uso 'por parte 
de grupos ecol'Tômicos e de interesse é posição il'Tarredável de tpdo o fUl'Tciol'Talismo do 
Órgão, bem como de amplos segmentos da sociedade. 

A defesa daqueles pril'Tcípios cOl'Tsagrados l'Ta COl'Tstituição requer a 
participação, direta e obrigatória, do Diretor Representante l'Tas reul'Tiões da Diretoria do 
Bal'Tco Central do Brasil, estal'Tdo integrada com precisão I'TO col'Tceito de democracia e 
I'TO de exercício da cidadal'Tia. 

O desempel'Tho do cargo de Diretor Representante requer todas as 
salvaguardas, de modo a permitir que suas funções sejam cumpridas sem retaliações, 
perseguições e ameaças, sempre passíveis de acontecer em situações da: espécie. 
Requer também absoluta indepel'Tdêl'Tcia política, o que se garante com o voto direto 
dós servidores, sem qualquer outra il'Tdicação ou interferêl'Tcia. . 

Diversas propostas vêm sel'Tdo apresentadas -. e algumas já 
implementadas - que tocam de alguma forma nas questões aqui tratadas, a exemplo 
de ·Corregedoria" ligada ao TCU - Tribunal de Contas da Ul'Tião, col'TStituída de 
funcionários, "Comissão Intema de Controle", ·Comissão de Bica" etc., apontando, 
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pois, para a necessidade de institucionalizar um poder intemo, desvinculado 
. politicamente da diretoria da Instituição e centrado no quadro de servidores na forma 
de represerTtação e ITUnca de indicação. 

o preenchimento dos atuais cargos de Natureza Especial do Banco 
~e~1 do Brasil te~ procedimento ~r~visto na Constituição Federal, que contempla a 
Indicação pelo PreSidente da Repubhca, sujeita ao referendo do Senado Federal. 
Cargos ess.~s com poder de voto pleno nas matérias de atribuição e alçada. Devido à 
relação pohtlca qu~ se quer estabelecer centrada na independência política, o Diretor 
RepreserTtante tena, apenas, direito à voz e audição nas reuniões da Diretoria do 

.. Banco Central sobre todas as matérias em pauta, já que a natureza de sua atuação é 

política e não ::::adsa~essões, o?')Do,!~~ \\ .~ 
\. // 

Dep. Luiz Gushik'en 
PT-SP 

Sexta-feira 6 00037 

MP 1.535-15 

000039 

, MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.535-15, de 26 de fev~._ .. ___ . __ _ 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se aos parágrafo 1° do art. 14 a seguinte redação: 

"Art. 14 ... 
§1°. Os administradores e membros do Conselho de Curadores da 
CENTRUS serão indicados, paritariamente, pelo Banco Central do 
Brasil e pelo corpo de participantes da fundação.· 

JUSTIFICAÇÃO 

O objetivo da presente emenda é permitir uma gestão compartilhada 
pela patrocinadora e pelos participantes. Os participantes são os verdadeiros titulares 
das reservas garantidoras dos benefícios. Portanto, nada mais justo e lógico que se 
gararTta sua efetiva presença nas instâncias de poder de seu fundo de pensão. 

Tal obviedade já é, felizmente, observada pelos parlamentares das duas 
Casas do Congresso Nacional, coo evidencia o Projeto de Lei Complementar n" 
133/96, fruto da ·CPI da Previdência Privada", que contém dispositivo capaz de 
assegurar a gestão compartilhada dos recursos dessas entidades. DA mesma forma o 
Substitutivo aprovado pela Comissão de Constituição e Justiça do Senado Federal à 
Proposta de Emenda Constitucional n° 33/96 - Reforma da Previdência - também 
determina a participação dos participantes nos colegiados e instâncias de decisão de 
seu intereSSe. 

A situação da CENTRUS não só fortalece a tese da administração 
compartilhada como a toma imprescindível,' já q'ue o Banco Central poderá exercer 
patroCínio não-contributivo (art. 14, § 2°) podendo haver novos planos baseados 
exclusivamentoe nas contribuições dos particiPantes~rt. 14, par. 3°, d). 

Sala das Sessões, O lo 3)Q'B \vV~ _______ 
. ~ \ 

Dep. Luiz Gushiken 
PT-SP 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

.MP l.S3S-1sj 
000040 

- '1 
-o. 

l.r_.::J.::o::.sé:....:L::U:::i:::z:-::C~l::.e!:.:ro:::.t::.. ____________________ --'I r~;·_· - J 
r 10·~ ZO·~'UI'''''' -s:-ro-_ I 
F"õITô"D LL-' _"_'._' -'-_ .... _ ... _~.,~~::~-~ .. ~~-=-~~_ .. _,:..,_~---.J 
c--------------------,,, .. -----------~-----_4 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê se ao parágrafo 1° do art. 19 a seguinte redação: 

Art. 19 .. ,. 

§ 1°. O servidor ativo, assim como ·os aposentados do Banco Central do Brasil, poderá 
requerer, dentro dos prazos previstos no Art. 110 da Lei 8.112/90, revisão dos valores· 
recebidos conforme previsto no "caput" quando, para efeito de acerto de contas, seus 
pagamentos, direitos e obrigações serão revistos segundo a tabela de vencimentos 
aplicada aos servidores do PCC, prevalecendo, sempre, os valores que forem mas 
benéficos para o servidor, sendo os mesmos quitados de forma definitiva, pelo Banco 
Central do Brasil, conforme a legislação em vigor. 

JUSTIFICATIVA 

O prazo estabelecido nesse parágrafo, desde a primeira edição desta MP, em 17.12.96, 
combina exigüidade e arbitrariedade (o curto espaço de tempo para peticionar o BC, 
extrapolando o que preceitua a Lei 8.112/90), além do viés de, na prática, inibir e mais- impedir 
o direito constituição de petição. . 

Além disso, ao estabelecer a possibilidade de comparar as duas situações, não pode o 
legislador ensejar qualquer forma de penalização do requerente, ou seja, o requerente, ao final, 
pôr ter requerido poderá sofrer punição pecuniária, Tal fato reveste-se de mâior gravidade 
quando o empregador não oferece nenhuma condição para que o servidor possa efetivamente 
estabelecer a comparação entre as situações previstas no capuf do artigo. 

~ 

É evidente que o artigo visa cerciar o direito de petição consagrado na constituição e, mais que 
isso, punir quem, nas condições impeditivas do texto legal, ainda assim o fizer. 

O artigo, com seu prazo exiguo, sua impossibilidade de aferição objetiva de situações, sua 
natureza coercitiva e com flagrante desrespeito ao princípio irretroatibilidade as lei para punir, 
caracteriza-se· como norma impeditiva ao livre direito de petição. E como tal, não poderá 
permanecer, sob pena de macular irreversivelmente este direito. 

Sala das Sessões, 

. .,. 
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EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se, ao art. 19, o seguinte parágrafo: 

Art. 19 .... 
§ 40. Caberá ao Banco Central do Brasil fomecer a seus servidores, mediante solicitação, 
em prazo hábil, os elementos que permitam a comparação entre as duas situações 

., I 

previstas no caput deste artigo. .. , 
JUSTIFICATIVA 

Ao estabelecer a possibilidade de comparar as duas situações, não pode o legislador 
ensejar qualquer forma de penalização do requerente, ou seja, o requerente, ao final, por 
ter requerido poderá sofrer punição pecuniária. Tal fato reveste-se de maior gravidade 
quanto o empregador não oferece nenhuma condição para que o servidor' possa 

: efetivamente estabelecer a comparação entre as situações previstas no caput do artigo. 

~ Na data da edição da MP 1.535-1 não havia o Banco Central efetivado sequer, na sua 
i plenitude, o enquadramento dos servidores' ativos fixado pela MP, não tendo estes, 
\ portanto, nenhum parâmetro para comparar e, em função desta comparação. possibilidade 
de requerer. 

Por isso, é necessário instituir a obrigatoriedade de o Banco Central do Brasil fomecer os 
I elementos que permitam, aos servidores, comparar as situa'ções e, as'sim, exercer na 
: plenitude o direito de petição . 

. Sala das Sessões, 

.. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1. 535-15 

000042 

~3'?l ~EDlOA PROVISÓRIA N° 1.535-15. _f:, :i,. ÜC I<Hl'.i . d,: 1'" 
• 1 

.. r ___ J_o_sã_L_U:.:i:.:z..:.C.:.l::;e::r:..:o::t~ _________________ -.J1 r;;~·:'~·.-l 

" 

.:. 
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I 
EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao parágráfo 3° do Art. 19° a seguinte redação: 
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Art. 19 ... 

§ 3° .. São também consideradas como pro labore' facto as demais verbas salariais e a 
cota patronal paga a entidades de previdência complementar, no periodo de 1° de janeiro 
de 1991 a 30 de novembro de 1996.. . 

JUSTiFICATIVA 

A partir da nona redição da MP 1.535, o legi~lador, finalmente: iniciou correção de' 
impropriedades nas edições anteriores relacionadas à abrangência do pro labore facto. 

No entanto, ainda persiste . o equívoco de desconsiderar como pro labore facto a cota 
patronal paga a entidades de previdência complementar, no período de 1 ° de janeiro de 
1991 a 30 de novembro de 1996, verba de' evidente natureza salarial, separando assim o 
que é inseparável. 

Sala das Sessões, 

, 
MP 1. 535-15 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 000043 

E7t'B . EDlDA PROVISÓRIA N° 1.535-1.5, de 26 de janeirq de 1998 

'o· ---- z 0· ....... · .. '- J!Zl 90· ..... ,~~ 

~ ...:.-.-----. p--"'4' ---,--- .< ..... ~, ---r--- ""OI lo.i/ol.l ~ .. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê se ao parágrafo 1° do art. 19 a seguinte redação: 

Art. 19 .... 

§ 1°. O servidor ativo, assim como os aposentados do Banco Central do Brasil, poderá 
requerer, dentro dos prazos previstos no Art. 110 da Lei 8.112f90, revisão dos valores 
recebidos 'conforme previsto no "caput" quando, para efeito de acerto de contas, seus 
pagamentos, direitos e obrigações serão. revistos segundo a tabela de vencimentos 
aplicada aos serVidores do PCC, prevalecendo, sempre, os valores que forem mas 
benéficos para ó servidor, sendo os mesmos quitados de forma definitiva, pelo Banco 
Central do Brasil, conforme a legislação em vigor. 

,JUSTIFICATIVA 

O prazo estabelecido nesse parágrafo, desde a primeira edição desta MP, em 17.12.96, 
combina exigüidade e arbitrariedade (o curto espaço de tempo para peticionar o BC, 
extrapolando o que preceitua a lei 8.112(90), além do viés de, na prática, inibir e mais- impedir 
o direito constitui~o de petição. 

Marçd:tlê 1998 .' 

-I'; 
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Além disso, ao estabelecer a possibilidade de tomparar as duas situações, não pode o 
I!!gislador ensejar qualquer forma de penalização do requerente, ou seja, o requerente, ao final, 
põr ter requerido poderá sofrer punição pecuniária, Tal fato reveste-se de máior gravidade 
quando o empregador não oferece nenhuma condição para que o servidor possa efetivamente :' 

, estabelecer a comparação entre as situações previstas no caput do artigo. 

~ evidente que o artigo visa cerciar o direito de petição consagrado na constituição e, mais que 
, isso, punir quem, nas condições impeditivas do texto legal, ainda assim o fizer. 

o artigo, com seu prazo exíguo, sua impossibilidade de aferição objetiva de situações, ,sua 
natureza coercitiva e com flagrante desrespeito ao princípio irretroatibilidade as íei para punir, 
caracteriza-se como norma impeditiva ao livre direito de petição. E como' tal, não' poderá' 
permanecer, sob pena de macular irreversivelmente este direito. 

Sala pas Sessões, 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.535-15 
000044 

~;'?J ~EDIDA PROVISÓRIA N° 1.535-15, d;26 de janeiro ~e 199~ 

r DEPUTADO JOFRAN FR;~A'T I r"'-'-:-ô

--;--

r '0''''''''''' zO' ...... · .. · ... 30 -'U'~ 4!g}', ... · ... gO· .... ,"""":'~ . 

.:-__ ~ _________ ~ _____ ',r.'. ----------'---'---------

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se, ao art. 19, o seguinte parágrafo: 

Art. 19, ... 
§ 4°. Caberá ao Banco Central. do Brasil fomecér a seus servidores, mediante soliCitação, 
em prazo hábil, os elementos que permitam a comparação entre as duas situações 
previstas no caput deste artigo. -

JUSTIFICATIVA 

Ao estabelecer a possibilidade de comparar as duas situações, não pode o legislador 
ensejar qualquer forma de penalização do requerente, ou seja, o requerente, ao final, por 
ter requerido poderá sofrer punição pecuniária. Tal fato reveste-se de. maior gravidáde 
quanto o empregador não oferece nenhuma condição para que o servidor possa 
efetiv~mente estabelecer a comparação entre as situações previstas no caput do artigo. ..', 

Na data da edição da MP 1.535-1 não havia o Banco Central efetivado sequer, na sua. 
plenitude, o enquadramento dos servidores' ativos fixado pela Mp, não tendo. estes, . 
portanto, nenhum parâmetro para comparar e, em função desta com-paração, possibilidade 
de requerer. 
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Por isso, é necessário instituir a obrigatoriedade de o Banco Central do Brasil fornecer os 
elementos que permitam, aos servidores, comparar as situações e, assim, exercer .na 
plenitude o direito de petição. 

Sala das Sessões, 

APRESENTAÇÃO DE: EMENDAS 

MP 1. 535-15 J 
000045 

~3'?l I~EDIDA PROVISÓRIA N° 1.535-15, de 26 de janeiro de 1998 ~ 
Lr~~~_O_E_P_U_T_A_OO_J_O_F_R_AN---,F_R=-=Ec=.J.:.:..ATO--________ ~I I-'-"~' - ] 
r .o··~·- 90·~t~ ...... 

[õIj70C L __ .. ··_' _-'--_._ .... _ .• u.,~~~_-_'""_'-_-_~-_-=-... _ ... ,_.~_ 
·r--_________________ .,,"O ________________ --, 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao parágrafo 3° do Art. 19° a seguinte redação: 

Art. 19 ... 

§ 3°. São também consideradas como pro labore facto as demais verbas salariais e a 
cota patronal paga a entiçlades de previdência complementar. no periodo de 1° de janeiro 
de 1991 a 30 de novembro de 1996. 

JUSTIFICATIVA 

A partir da nona redição da MP 1.535, o legislador. finalmente, iniciou correção de 
impropriedades nas edições anteriores relacionadas à abrangência do pro labore facto. 

No entanto, ainda persiste o equivoco de desconsiderar como pro labore facto a cota 
patronal paga a entidades de previdência complementar, no periodo de 1° de janeiro de 
1991 a 30 de novembro de 1996. verba de evidente natureza salarial, separando assim o 
que é inseparável. 

Sala das Sessões. 

[ ___ -->--(fii-==--:-'u_'X7_' __ _ 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.535-15. de 26 c 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se. ao·art. 19. o seguinte parágrafo: 

Art. 19 .... 

MP 1.535-15 
000046 

§ 4°. Caberá ao BalTco Central do Brasil fomecer a seus servidores. 
mediante solicitaÇl1lo. em prazo hábil. os elementos que permitam a 
comparação entre as duas situações previstas ITO caput deste artigo. 

Justificativa: 

Ao estabelecer a possibilidade de comparar as duas situações. 1110 pode 
o legislador elTSejar qualquer forma de pelTalizaÇl1lo do requerente. ou seja. o 
requerente. ao filTaI. por ter requerido poderá sofrer pullição peculliária. Tal fato 
reveste-se de maior gravidade qualTdo o empregador lTio oferece lTenhuma colTdiÇl1lo 
para que o servidor possa efetivamente estabelecer a comparação entre as situações 
previstas ITO caput do artigo. 

Na data da edição da MP 1.535-1 lTio havia o BalTco Central efetivado 
sequer. lTa sua plellitude. o elTquadramento dos servidores ativos fixado pela MP. lTio 
telTdo estes. portanto. lTenhum parâmetro para comparar e. em fUlTção desta 
comparaÇl1lo. possibilidade de requerer. 

Por isso. é lTecessário ilTStituir a obrigatoriedade de o BACEN fomecer os 
elementos que permitam. aos servidores. comparar as s'\tuações e. assim. exercer lTa 
plellitude o direito de petição. / '\ ~ 

Sala das Sessões. O ~O~/~8 \ 
\ 

Dep. Luiz GushikelT 
PT-SP 

Sexta-feira 6 00043 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

" MP 1.535-15J 
000047 " 

fõ4?3'~ MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.535-15, de 26 de janeiro de 1998 

lr ___ ....!D::!.!E!:.!P:.!U;!..!T~A!.!:D!.!:O~N.!I.!:.L~S!:!.O!:!,.N ....!G!:.;I!:..!8:iS~O'-!:N!-1(..!:P.::!S~B-=.--.!:..P =..E L) ______ ....JI C: ;; ..... - J 
r ,o·~ 20·""""'''''- J@ ......,u·_ .. 0··..,.·- 90'tua,~""" 

I ".~'~, 

r----------------- "'·0----------------, 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao parágrafo 3° do Art_ 19° a seguinte redação: 

Art. 19 ... 
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!I 3°. São também con'sideradas como pro labore facto as demais verbas salariais e a 
cota patronal paga a entidades de previdência complementar, no período de 1° de janeiro 
de 1991 a 30 de novembro de 1996. . " 

JUSTIFICATIVA 

A partir da nona. redição da MP 1.535, o legislador, fina,lmente, iniciou correção de 
impropriedades nas edições anteriores relacionadas à abrangência do pro labore facto. 

No entanto, ainda persiste o equivoco de desconsiderar como pro labore facto a tota 
patronal paga a entidades de previdência complementar, no periodo' de 1° de janeiro de 
1991 a 30 de novembro de 1996, verba de evidente natureza salarial, separando assim o 
que é inseparável.' 

Sala das Sessões, 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP l.S3S-1SJ 
000048 

EDIDA PROVISÓRIA N° 1.535-15. de 26 de janeiro de 1998 

... r ____ .!::O:.;,E..c.P"'-U..!..T"'-AO=<.O"--'N"'rwL"-'S'-"O'-"N'-"G .... r.>=.s.>=.s"'-O"-N----'-'(P--'S'-'s'-----'-P.::E..L) _____ ....... I C;;;'''''-J 
r '0'~ zO·..,..,.tw, .. 30 -1I)If'O· .... 4~.-·- gO· .... t~-.--. I 
[õl7õIJ 'IL-' _ .. _ .•• _---1...-_'''_.:..u_ .• ==~::_ ... _ .. =====_ .. , ... _'~-----.J 
r.------------------ 'I'" ------------------, 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se, ao art. 19, o seguinte parágrafo: 

Art. 19 .... 
§ 4°. Caberá ao Banco Central do Brasil fornecer a seus servidores, mediante solicitação, 
em prazo hábil, os elementos que permitam a comparação entre as duas situações 
previstas no caput deste artigo. 

JUSTIFICATIVA 

Ao estabelecer a possibilidade de comparar as duas situações, não pode o legislador 
ensejar qualquer forma de penalização do requerente, ou seja, o requerente, ao final, por 
ter requerido poderá sofrer punição pecuniária. Tal fato reveste-se de maior gravidade 
quanto o empregador não oferece nenhuma condição para que o servidor possa 
efetivamente estabelecer a comparação entre as situações previstas no caput' do artigo. 

.~ 

, ) 
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Na data da edição da MP 1.535-1 não havia o Banco Central efetivado sequer, na sua 
plenitude, o enquadramento dos servidores' ativos fixado pela MP, não tendo estes, 
portanto, nenhum parâmetro para comparar e, em função desta comparação, possibilidade 
de requerer. 

Por isso, é necessario instituir a obrigatoriedade de o Banco Central do Brasil fornecer os 
elementos que pennitam, aos servidores, comparar as situações e, assim, exercer na 
plenitude o direito de petiçao .. 

Sala das Sessões, 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.535-15 
000049 

Sexta-feira 6 .00045 

I 
J 

F73 ... ·~ #EDIDA PROVISÓRIA N° 1,535-1S:de 26 de janeiro de 1998 :o-J 

~ zO·....,.-ro,"',-

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê se ao parágrafo 1° do art. 19 a seguinte redação: 

Art. 19 .... 

§ 1°. O servidor ativo, assim como os aposentados do Banco Central do Brasil, poderá 
requerer, dentro dos prazos previstos no Art. 110 da Lei 8.112/90, revisão dos valores 
recebidos conforme previsto no "caput" quando, para efeito de acerto de contas, seus 
pagamentos, direitos e obrigações serão revistos segundo a tabela de vencimentos 
aplicada aos servidores do PCC, prevalecendo, sempre, os valores que forem mas 
benéficos para o servidor, sendo os mesmos quitados de fonna definitiva, pelo Banco 
Central do Brasil, conforme a legislação em vigor. 

JUSTIFICATIVA 

O prazo estabelecido nesse parágrafo, desde a primeira edição desta MP. em 17.12.96, 
combina exigüidade e arbitrariedade (o curto espaço de tempo para peticionar o BC, 
ex1rapolando o que preceitua a Lei 8.112/90), além do viés de, na prática, inibir e mais- impedir 

. o direito constituição de petição. 

Além disso, ao estabelecer a possibilidade de comparar as duas situações, não pode o 
legislador ensejar qualquer forma de penalização do requerente, ou seja, o requerente, ao final, 
pôr ter requerido poderá sofrer punição pecuniária, Tal fato reveste-se de máior gravidade 
quando o empregador não oferece nenhuma condição para que o servidor possa efetivamente 
estabelecer a comparação entre as situações previstas no capuf do artigo. 

É evidente que o artigo visa cerciar o direito de petição consagrado na constituição e, mais que 
isso, punir quem, nas condições impeditivas do texto legal, ainda assim o fizer. 
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o artigo, com seu prazo exiguo, sua impossibilidade de aferição objetiva de sit~ações, sua 
natureza coercitiva e com flagrante desrespeito ao principio irretroatibilidade as lei ~ara pUnir: 
caracteriza-se como norma impeditiva ao livre direito de petição. E como tal, nao podera 
permanecer, sob pena de macular irreversivelmente este direito. 

Sala das Sessões, 

/; / // 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1,635-15, de 26 de fi -

ElVlENOA MODIFICATIVA 

Dê-se ao § 1° do art. 19 a seguinte redação: 

"Art. 19 .... 

MP 1.5.35-15 

·Ô0005P 

§ 1°. O servidor ativo, assim como os aposentados do Bànco Central do 
Brasil, poderá poderá requerer, dentro dos prazos previstos no Art. 110 
da Lei 8.112/90. sob pena de decadência, revisão dos valores recebidos 
comorme previsto' no "capuf' quando, para efeito de acerto de contas, 
seus pagamentos, direitos e obrigações serão revistos segundo a tabela 
de vencimentos aplicada aos servidores do PCC, prevalecendo, sempre. 
os valores que forem mais benéficos para o servidor. sendo os mesmos 
quitados de forma definitiva, pelo Banco Central do Brasil. comoll'T'le .a 
legislação em vigor. 

" 

Justificativa: 

A segunda edição da MP 1.535 foi publicada em 17.01.97, com 
alterações, restando tão-somente 14 dias para que o servidor exerça seu direito 
constitucional, também comerido pela Lei 8.112190, de peticionar administrativamente. 
Tal violência busca impedir, na prática, que o servidor objetive que o administnidor 
reveja seus atos. 

Os inativos não foram ainda enquadrados, comorme dispõe o Art. 40 da 
Carta Magna, estando estes totalmente impedidos de requerer. ' 

O prazo decadencial tão exíguo é arbitrário e tem o viés de, na prática, 
inibir e - mais - impedir o direito constitucional de petição. ' 

Além disso, ao estabelecer a possibilidade de comparar as duas 
situações, não pode o legislador ensejar qualquer forma de penalização do requerente, 
ou seja, o requerente, ao final, por ter requerido poderá sofrer punição pecuniária. Tal 
fato reveste-se de maior gravidade quando o empregador não oferece nel1huma 
condição para que o servidor possa efetivamente estabelecer a comparação entre as 
situações previstas no caput do artigo. 

É evidente que o artigo visa cercear o direito de petição consagrado na 
Constituição e, mais que isso, punir quem, nas condições impeditivas ,do texto legal, 
ainda assim o fizer. . 

O artigo, com seu prazo exíguo, sua impossibilidade de aferição objetiva 
de situações, sua natureza coercitiva e com flagrante desrespeito ao princípio ,da 
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irretroatibilidade da lei para punir, caracteriza-se como norma impeditiva ao livre direito 
de petição. E, como tal, não poderá "permanecer, sob pena de macular 
irreversivelmente este direito. 

~~ 1)f>.ç: .ç,e-$;>O~ Ç., ~ ~ O?,~ "3h6 
\ ( y" ." 

~_Lú~~~~f~EU 
_~Iç,.~ 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.535-15, de 26 de 

EMENDA MODlFICATNA 

Dê-se ao § 3° do art. 19 a seguinte redação: 

• Art. 19 .... 

MP 1. 535-15 

000051 

§ 3°. São também consideradas como pm Isbo1e fseta. as demais 
verbas salariais e a cota patronal paga a entidades de previdência 
complementar, no periodo de 1° de janerio de 1991 a 30 de novembro de 
1996." 

Justificativa: 

Ao considerar como pro labore facto todos os salários pagos entre 
01.01.91 e 30.11.96, o legislador excluiu verbas de evidente natureza salarial, 
separando assim o que é inseparável. Trata de maneira desigual situações iguais. A 
experiência do pro labore facto, no mundo jurídico brasileiro, jamais excluiu estas 
verbas da amplitude de interpretação. dada pelo,parcl9rafO aditivo. 

J ) \" 
Sala das Sessões, QWO~9 . \ __ 

Dep. Luiz Gushiken 
PT-SP 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.535-15, de 26 de 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao art. 20 a seguinte redação: 

MP 1. 535-15 

000052 

"Art. 20. Se do enquadramento nas Carreiras constantes desta Medida 
Provisória resultarem valóres inferiores aos anteriormente percebidos, a 
diferença será paga como vantagem pessoal no!!)inalmente identificada, 
aplicando-se os mesmos percentuais de revisão gerai' ou antecipação de 
reajustes de véncimento." 

Sexta-feira 6 00047 
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JUSTIFICAÇÃO 

o artigo 20 da Medida Provisória é uma ofensa ao ordenamento 
constitucional. A medida provisória fixa a remuneração dos dirigentes do BACEN em 
R$ 8.000,00 que é o teto de remuneração fixado pela Lei n° 8.852/94 (repetindo o que 
já havia sido fixado pela Lei n" 8.112/90 e pela Lei n" 8.448/92). Mesmo antes da 
vigência da MP já era proibido a qualquer dirigente do BACEN perceber remuneração 
superior a R$ 8.000. Como é que, agora, se prevê que "se da aplicação da tabela de 
retribuição dos cargos de Natureza Especial aos atuais dirigentes, enquanto investidos 
na função, resultarem valores inferiores aos atualmente percebidos, a diferença será 
paga como vantagem pessoal nominalmente identificada"? Isto é uma confissão de 
culpa, e um casuísmo que visa preservar os altos - e inconstitucionais salários - dos 
dirigentes do BACEN, que sabemos agora se situavam em mais de R$ 12.0001 
Espertezas como essas devem ser combatidas, e não premiadas ou legitimadas. Por 
isso, impõe-se a supressão desta concessão escabro~a. 

Sala das sessões,(),Jo1~S 
Dep. Luiz Gushiken 

PT-SP , 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.535-15 J 
000053 

~3'}98] MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.535-15, de 26 de janeiro de 1998 

L' _--ill;Eill.1l..QLril.l.dQ.rLJ!~!1L..i.!~::..2::..S..L-__ ---J1 10--; ; ;:.,~. -1 _ DEPUTADO NILSON GIBSON (PSB - PE) , . _ 

r gO· ...... ,~ ....... I 
[01~D IL' _"_'4'_.L-__ ~_-<'_'-=-~~=_"':"_'~------, 
'r.------------------ ."'0 --.----------------, 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se o seguinte parágrafo no art, 22: 

"Art, 22, " 
§ 2°, O Banco Central do Brasil p,)derá ceder servidores, sem ônus, a entidade de 
previdência complementar por ela pat'ocinada", 

JUSTIFICATIVA 

O Banco Central do Brasil permanece como patrocinador de entidade de previdência 
complementar, assim é importante para o Poder Público que a administração da mesma 
receba o concurso de funcionários participantes, cedidos para a finahdade, como se em 
exercicio estivessem. desde que sem ônus para a autarquia, 

Sala das Sessões" 

Março de 1998 

... 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.535-15 J 
000054 

~j'j9ã] IMEDlDA PROVISÓRIA N° 1.535-1 fi, 
r--------------------------~.-'-----------------------, r José Luiz Clerot 

C-·-~""·_] 
'36 . 

r '0·~ 20·""""""" 90·""t~""'" 

f0I1õD rL-' _" __ -__ ·,_-L--· .... --·,,·,~~~----... --"~~-L·.,......;..I---_ ... :..--.~-----I .. 
, .... --------------------"-- " ... -------------------., 
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EMENDA ADITIVA 

Inclua-se o seguinte parágrafo no art. 22: 

"Art. 22 .... 
§ 20. O Banco Central do Brasil poderá ceder servidores. sem ônus. a entidade de 
previdência complementar por ela patrocinada". 

JUSTIFICATIVA 
.. 

O Banco Central do Brasil permanece como patrocinador de entidade de previdência 
complementar, assim é importante para o Poder Público que a administração da mesma 
receba o concurso de funcionários participantes. cedidos para a finalidade. como se em 
exercício estivessem. desde que sem ônus para a autarquia. 

Sala das Sessões. 

APRESENTAÇÃO Df EMENDAS 

MP 1.535-15 J' 
000055 . 

~3':J9ãJ ~EDIDA PROVISÓRIA N° 1.535-15, de 26 de janeiro de 1998 

=r=======D=EP=U=T=A=D=O==J=O=FR=A=N==F=R~E_J"_~_~_' ~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-=J C .... -~."'. -- j 
I' ~t",,_ 30 --... ~ 41&r -'- 90''''''~~ 

[õITôD C,--' _"-:-'·_'-=--=--=-1 -._-_._ .... _."._' -=-.."...,..:~! =~_"'_" --'--~ ... _ .... ,_~---.J, . 
. r.------------------------- " ... ,------------....!--,---..., 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se o seguinte parágrafo no art. 22: 
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"Art. 22 .... 
§ 20. O Banco Central do Brasil poderá ceder servidores, sem õnus, a entidade de 
previdência complementar por ela patrocinada". 

JUSTIFICATIVA 

O Banco Central do Brasil permanece como patrocinador de entidade de previdência 
complementar, assim é importante para o Poder Púb~ico que a admin.istração da mesma· 
receba o concurso de funcionários participantes, cedidos para a finalidade, como se em 
exercício estivessem, desde que sem õnus para a autarquia. 

Sala das Sessões: 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.535-15, de 26 de fevE 

EWlENDA ADITIVA 

Inclua-se, no art. 22, o seguinte parágrafo: 

"Art. 22 .... 

MP 1.535-15 

000056 

§ 2°. O Banco Central do Brasil poderá ceder servidores sem ônus a 
entidade de previdência complementar por ele patrocinad;f. ' 

Justificativa: 

. . Sendo o Banco Central do Brasil patrocinador de entidade de 
previdênCIa complementar: é ~e tOdo. c:onveniente que a administraÇl10 da mesma 
rece~.o co~curso de funclonános partiCIpantes, cedidos para a finalidade, como se em 
exerclClo estivessem, desde que sem ônuj pa~ a Autarquia. 

Sala das Sessões, O ?>/O'::.!98 \ .' . . 
~ ._.- -, .-. .... ... 

Dep. Luiz Gushiken'" .// 
PT-SP' 

APRESENTAÇÃO DE EMENOÁS 
MP 1. 535-15 

000057 

~;'~ : EDIDA PROVISÓRIA N° 1.535-15, de 26 de janeiro de 1998 
. ,. ! 

'-r ____ '~D~E:..!P~U"_TL.!A'_'D'_'O'__'.N'_'IwL""S"'"O'""'N'_"G'""I_"B"'S""O'"'N__>.(.!...P""S""B_ . .=--,-P..:.EJ..)~' _____ -'1 I";;;'~~' -: ] 
r 
[õI0J'D ~L-: _. _"'1_'~==='1 :~_'~_"".,-~ '=====_""_:O===~~_"_'~'_=-=n-,....--"J; 
r.---------------------EM-E-N-D-A--SU-P~~~S-I-V-A----------------,-~--~--~'.:.1 

Suprimir o Art. 27 e seu parágrafo únicô.· " ".', " . 

'(MarÇ'o de. 1998 

• 
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JUSTIFICATIVA 

A criação de funções comissionadas, de livre nomeação, até 31 de dezembro de 199B,'~ 
abre :perigoso precedente ao permitir que péssoas com ligações com o mercado financeiro 
possam vir a exércer. 'ainda ,que em caráter temporário, funções comissionadas no Banco 
Central do Brasil. 

o congresso nacional tem mostrado compreensão na necessidade da "quarentena" (ou 
"descontaminaçao") para os dirigentes do Banco Central. que dirá para o comissionamento 
de livre nomeação, . -

Tal artigo; 'mas, que .um. simples ~asuismo, tenta criar uma situação da qual o Banco 
Central ficou preservado nestes seus 32 anos de existência, Alegar a passagem para o 
RJU como motivo gerador desta necessidade, significa dizer que a preservação do órgão 
esta sujeit!'! muito,mais a nomes d() que a uma norma de conduta séria e suficientemente 
rigida para merecer a confiança da sociedade, . 

Sala das Sessões. 
" . 

r-
I~~,'----~~----~~----------~---
., 

J ,* 

; Sexta-feira 6, 00051 

'." APR"ESENTAÇÃO DE EMENDAS c 

MP l.S3S-'15J 
000058 

~'~ ____ ~~~ __ ~ __ ~ ______ w._, ____________ ~ __________ ~ 
f' José, Luiz Clerot 

lO· -»"u·_ . .. O'· ... · ... 90'1UI1~""""'" 

F':"I":'-"'----' :P---.. '., -----r--- ........ ,. --,....----'- ... ,. ""~' ~ 
. CoJJol..! 1<-, ___ --"-_______ --'--__ ~_--' 

r.---'--------------------------- ".-. -----------------------------, 

EMENDA SUPRESSIVA 

, Suprimir o Art. 27, e seu parágrafo único. 

JUSTIFICATIVA 

A criação de funções comissionadas, de livre nomeação, até 31 de dezembro de '199B, 
abre perigoso precedente ao permitir que pessoas com ligações com o mercado financeiro 
possam Vir a exercer; ainda que em caráter temporário, funções comissionadas no Banco 
Central do Brasil. 

. O congresso nácionai' têni mostrado compreensão na necessidade da "quarentena" (ou 
, '"descoritaminaça01 pa~a os dIrigentes do Banco Central, que dirá para o comissionamento 

: de livre nomeação. : 

: Tál artigo, mas que ~m simples casuísmo, tenla criar uma situação da qual o Banco 
Central ficou preservado nestes seus 32 anos de existênda. Alegar a passagem para o 
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RJU como motivo gerador desta necessidade, significa dizer que a preservação do órgão 
esta sujeita muito mais a nomes do que a uma norma de conduta séria e suficientemente 
rfgida para merecer a confiança da sociedade. 

Sala das Sessões, 

I 
APRESENTAÇÃO D€: EMENÓAS· I 

MP 1.535-15 J 
0.00059 

, EDIDA PROVISÓRIA N° 1.535-15, de 26 de janeiro de 1998 

Lr ___ ..-:O~E~P:..:U~T!..!A:!.!O~O:!..->J,!.!O,!.!f:..!Rl.I:AUNL..lf""RU;E;...JUlAuT ____________ --J1 r -'_"AA' -- J 

r 1[g).~ zO·tuCI1"""-

r:------------------ , .... ----------..,--------, 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprimir o Art. 27 e seu pãrágrafo úniéo. 

JUSTIFICATIVA 

A criação de funções comissionadas, de livre nomeação, até 31 de dezembro de 1998, 
abre perigoso precedente ao permitir que pessoas com ligações com o mercado financeiro 
possam vir a exercer, ainda que em caráter temporário, funções comissionadas no Banco 
Central do Brasil. . J 

o congresso nacional tem mostrado compreensão na necessidade da "quarentena" (ou 
"descontaminaçao") para os dirigentes do Banco Central, que ,dirá para o comissionamento 
de livre nomeação. ' 

Tal artigo, mas que um simples casuismo, tenta criar uma situação da qual o Banco 
Central ficou preservado nestes seus 32 anos de existência. Alegar a passagem para o 
RJU como motivo gerador desta necessidade, significa dizer que a preservação do órgão 
esta sujeita muito mais a nomes do que a uma norma de conduta séria e suficientemente 
rígida para merecer a confiança da sociedade. 

Sala das Sessões, " I' 

r= __ ~ __ ~(_~_···k~? ____ ~ 
"L ____________ ~-------------~..,__----~-------~~-~ 

,Març~ de ~99.8 

".. ... 
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MP 1. 535-15 

000060 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.535-15, de 26 de fevereiro de 1998 

ENlENDA SUPRESSIVA 

Suprimir o Art. 27 e seu parágrafo único. 

Justificativa: 

A criação de funções comissionadas, de livre nomeação, originalmente 
com prazo de existência até 31 de dezembfo de 1997, mas prorrogado para 31 de 
,dezembro de 1999, abre perigoso precedente ao permitir que pessoas com ligações 
com o mercado financeiro possam vir a exercer" ainda. que em ,caráter temporário, 
funções comissionadas no Banco Central do Brasil. 

O Congresso Nacional tem demonstrado compreensão na necessidade 
da "quarentena" (ou "descontaminação") para os dirigentes do Banco Central, que dirá 
para o comissionamento de livre nomeação. 

Tal artigo, mais que um\ simples casuísmo, tenta criar uma situação da 
qual o Banco Central ficou preservado nestes seus 32 anos de existência. Alegar a 
passagem para o RJU como motivo gerador desta necessidade, significa dizer que a 
preservação do Órgão está sujeita muito mais a nomes do que a uma norma de 
conduta séria e suficientemente rígida para merecer a confiança da sociedade. 

Sala das sessões,ro~/()~~ , 

Dep. Luiz Gushik~~ ;.--- -
PT-SP 

1-1P 1.535-15 

000061 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.535-15, de 26 de fevereiro de 1998 

ENlENDA ADITIVA 

Acrescente-se, onde couber, o seguinte artigo: 

"Art .... A jomada de trabalho dos servidores do Banco Central do Brasil 
será de 8 horas diárias; sendo permitida a opção pela jomada de 6 horas 
diárias, com redução de 25% do vencimento,::desde que limitada ao 
máximo de 1Q% do quantitativo funcional do ÓrglÍo, no . interesse do 
serviço, li critério da Diretoria." 

Sexta-feira 6 00053 
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Justificativa: 

Dentre as atribuições do BCB previstas na Lei 4.595/64, incluem-se as 
relacionadas com execuçao das políticas monetária, creditícia e cambial, acarretando a 
existência de setores onde são desenvolvidas atividades de intermediação de crédito, 
características básicas da atividade bancária (meio circulante, mesa de operações de 
câmbio e títulos etc.) 

Motivos de ordem biol6gica, a fadiga psíquica a que se sujeita no serviço 
que exige permanente atençao e grande tensão, são considerados pelo legislador 
cpmo determinantes para o tratamento diferenciado dado a determinados setores e 
serviços, no que se refere à duraçao da jornada de trabalho - bancário, digitador, 
telefonista, ascensorista etc. 

Também para este efeito, a jurisprudência dominante, refletindo 
fielmente a realidade econômica, não distingue banco de instituições de crédito e de 
financiamento, inclusive quanto a sua natureza ser de ordem privada ou pública, pois 
todas têm as características de estabelecimento bancário, embora com denominação 
diferente. 

Enquanto regido pela CLT, nos seus 32 anos de existência, foi 
estabelecida no BC como regra a jomada de 6 horas diárias, permitida a jomada de 8 
horas diárias em situações especificas. A emenda proposta pretende inverter essa 
:;ituação, ou seja, manter' como regra a jomada diária de 8 horas, admitindo, contudo a 
';)pção pela jornada diária de 6 horas, em determinadas condições. Tal dispositivo não 
se confronta com a Lei do RJU: estabelecendo jomada de 40 horas semanais de 
trabalho, o caput do artigo 19 da Lei 8.112/90, com a redação dada pela Lei 8.270/91, 
não veda, ao contrário, admite a possibilidade (le duração diversa de jornada de 
trabalho. f \ 

Saladas Sessões, o~l,,/~B\ ,~(_ -; >fJ ___ / 
Dep. Luiz Gushiken 

Pl-SP 

MP 1.535-15 

000062 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.535-15, de 26 de feverem) u .. ,~~~ 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se, onde couber, o seguinte artigo: 

·Art~ ... O menor vencimento devido a servidor público corresponderá, a 
partir da vigência desta Lei, a um vinte avos do valor máximo 
estabelecido pelo Anexo 11. 
§ 1°. O Ministério da Administraçao Federal e Reforma do Estado e o 
Estado Maior das Forças Armadas publicarão, em decorrência do 
"capur' , as novas tabelas de vencimentos e soldos aplicáveis aos 
servidores públicos federais civis e militares, mantida o escalonamento 
vigente em decorrência do disposto nas Leis no 8.627, de 1993 e n" 
9.367, de 1996. , 
§ 2°. As vantagens, gratificações e adicionais devidas aos servidores 
públicos federais civis e militares terão seus percentuais reduzidos ou 
ajustados para que, do disposto no "capur', não resulte valor superior ao 
devido pelas mesmas em decorrência de suas bases de cálculo 
originais." 
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JUSTIFICAÇÃO 

A fIXação de um vencimento máximo de R$ 3,900 para os servidores do 
BACEN impõe um novo paradigma venci mental no serviço público federal,· Esse 
paradigma rompe com o limite máximo fixado pelo art. 3°, I da Lei n" 8.448/92, que 
regulamentou o inciso XI do art, 37 da Constituição, Segundo este dispositivo o maior 
vencimeno básico não pode ser inferior a vinte, vezes o menor. Ou, por outro lado, o' 
menor não pode ser menos do que um vin'9 biVos do maior, E o maior, agora, é R$ 
3.900. Ou se reduz esse valor, para que relopeite a proporção determinada pela Lei no 
8.448/92, ou se eleva o menor, o que implicaria num piso vencimental de R$ 195,15,' 
enquanto hoje o piso é de apenas R$ 112,00, segundo a legislação em vigor, É este o 
problema a ser resolvido, cujas repercussões vão além do Banco Central e seus 
servidores. A se respeitar a norma que regulamentou a Constituição, não podem 
persistir os valores atuais, pelo que se impõe que haja uma completa revisão das 
talJelas vencimentais em vigor, destinando 'os selVidores retribuições mais dignas e 
justas. \ \ . 

Sala das sessões,'t:J~O J~8 {'/"'oc./' ./ ' 

Dep, Luiz Gushiken 
PT-SP 

MP 1.535-15 
000063 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1,535-15, de 26 de fevereiro oe ,''''''o 

eMENDA ADITIVA 

Acrescente-se, onde couber, o seguinte artigo: 

Art .... O ex-dirigente do Banco Central continuará vinculado à autarquia 
nos doze meses, seguintes ao exercicio do cargo, durante os quais 
estará impedido de prestar, direta ou indiretamente, independentemente 
da forma ou natureza do contrato, qualquer tipo de serviço às entidades 
sob sua regulamentação ou fiscalização, inclusive controladas, coligadas 
ou subsidiárias. 
§ 1°. Durante o prazo da vinculação estabele'cida neste artigo, o ex­
dirigente prestará serviço a órgão da administração direta da União, em 
área atinente à sua qualificação profissional, mediante remuneração 
equivalente à do cargo de direção que exerceu, 
'§ 2°, Incorre na prática de advocacia administrativa, sujeitando-se o 
infrator às penas previstas no art, 321 do Código Penal, o ex-dirigente do 
Banco Central, inclusive por renúncia do mandato, que descumprir o 
disposto no "caput" deste artigo. 
§ 3°. Exclui-se do disposto no "caput" e no §1° deste artigo o dirigente 
que form exonerado no prazo de quatro meses a contar da investidura, 
ou cuja perda do cargo decorrer da prática de ato de improbidade 
administrativa ou condenação penal transitada em julgado. 
§ 4°, Aplica-se o disposto neste artigo ao servidor ocupante ,de cargo 
efetivo do Banco Central que, !JITI razão de suas atribuições, tenha 
acesso a informações sigilosas, na forina do regulamento. 

JUSTIFICAÇÃO 

A fixação da chamada "quarentena" ou "descontam inação· é uma 
salvaguara importante para a moralização das relações do Banco Central e seus 

Sexta-feira 6 00055· 
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dirigentes e servidores com o mercado. E é, também, uma tendência, já absorvida pela 
Lei n" 9.427, que Instituiu a Agência Nacional de Energia Elétrica, cujo artigo 9° nos 
orientou na elaboração da presente proposta, além de já estar prevista no substitutivo 
da PEC n" 173/95 a ser submetido ao Plenário. . . 

. Assim, propomos que seja fixado mecanismo de restrição aos que, -por, 
força de suas atribuições, têm acesso a informações privilegiadas relativas ao sistema' 
financeiro, de' modo a impedir que tais informações venham a se tomar· "moeda" I 

conversível no mercado privado, por meio. da . contratação, como dirigentes ou I 

consultores, daqueles que, a serviço. da. Nação, exerceram atividades no Banco' 
Central. . 

Sala das Sessões, O'?>JoJ~8 . 

. MarçejJcle'I9.98 

l<1P 1.53.5-1.5 

000064 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.535-15, de 26 de fevereiro de 199H 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se, onde couber, o seguinte artigo: 

Art .... Éfixado, como limite superior de vencimento aplicável às carreiras 
de Auditoria do Tesouro Nacional, Polícia Federal, de Planejamento e 
Orçamento, de Finanças e Controle, de Diplomata e de Especialistas em 
Politicas Públicas e Gestão Govemamental, o valor máximo constante do 
Anexo 11 desta Lei, mantendo-se o escalonamento entre as classes e 
padrões constante do Anexo 11 da Lei n" 8.460,de 1992, para as referidas 
carreiras. 
§ 1°. O Poder EXecutivo fixará, em regulamento, os percentuais das 
gratificações e adicionais devidos às carreiras a que se refere o "caput" 
vigentes na data da publicação desta Lei de modo ·a preservar a 
hierarquia intemade cada carreira e a assegurar que as remunerações 
resultantes não excedam o maior valor de remuneração decorrente do 
disposto nesta Medida Provisória. . 
§ 2°. Aplica-se o disposto neste artigo aos ocupantes de cargos das 
categorias de FisCal de Contribuições Previdenciárias, Fiscal do 
Trabalho, Procurador Autárquico, Procurador do Instituto ·Nacional do 
Seguro Social, Procurador da Fazenda Nacional, Advogado da Uniio e 
Assistente Jürídico." 

JUSTIFICAÇÃO 

A fixação de vencimentos básicos entre R$ 1.900 e 3.900· revela a 
preocupação de evitar-se ir profusão de vantagens como meio dEi assegurar-se 
remuneração adequada aos servidores do BACEN. No entanto, os demais servidores • 
civis, especialmente os de carreiras estruturadas no serviço público federal, não têm 
tido o mesmo tratamento do govemo. E as vantagens se avolumam, em cascata e em 
percentuais exagerados, para permitir que se chegue a valores máximos, hoje, na faixa 
de R$ 5.000. É necessário ampliar o leque de beneficiários desta política esboçada 
pela Medida, que se aproxima da proposta do Relator da PEC n" 173/95, que é fIXar 
vencimentos mais realistas para os servidores.· Por isso, propomos a extensão do valor 
de vencimento fixado para as principaiS carreiras do Executivo, lembrando, no entantó,' 
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que esta é uma política que deve ter alcance geral, beneficiando a todos os servidores, 
e nAo apenas que estão mais próximos do Poder ou que atendem aos interesses do 

capital financeiro. J' . ) 
saladassessões,O~~9/~8 \ 'í1----, ' 

{< '\ -
Dep. Luiz Gushiken 

PT-spi 
I 
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MP 1.535-15 

000065 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.535-15, de 26 de fe\ 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, onde couber. 

"Art. '" O Banco Central do Brasil sujeita-se à orientação técnica e 
normativa do 6rgão central do Sistema do Pessoal Civil - SIPEC, e 

,integrar-se-á ao Sistemlillntegrado de Administração de Pessal _ SIAPE, 
no prazo máximo de 18Q a contar da publicação desta lei.· 

JUSTIFICAÇÃO 

Para que não pairem dúvidas quanto à sujeição do Banco Ceritral ao 
regime juridico único, é necessário explicitar a sua subordinação ao 6rgão central do 
SIPEC, evitando-se problemas futuros quanto à validade e eficácia de suas orientações 
normativas. Longe de significar isso que o BACEN não possa administrar o seu quadro 
de pessoal, trata-se de medida indispensável ao controle das despesas com pessoal, 
assim como ao desenvolvimento das pOliticas gerais de pessoal do serviço público. 

, Sala das sessões,O~W~?i ' " . \ ' 
'\ 

Dep. Luiz GushikeFk, ' 
PT-SP 

APRESENTAÇÃO DE: EMENDAS 

MP 1.535-15 J 
000066 

EDIOA PROVISÓRIA N° 1.535-15, de 26 de janeiro 09 I ">IV 

~r========~D~E=P~U=T=A~D~D=~J:D=F~R~A~N=-:F!!R "=~::.;!!~~T=======================l r" '_.";-';-J 
Lr~ ______ ~10~_~ _____ z~O~,_~ __ ,u_'-___ 3~O=-______ 4~OO~'_'~_'_-__ 9~O~·_-_·_,"_··_,~_~ ________ ~l 

Lõ1ToTlC L_"_··'_-1-_·"_"·~_" -=--===_""_" -=--=--=--=--=-"_.;,,._~_ 
'..----------------- ' .... ------------------, 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se. onde couber, o seguinte artigo: 

Art, ... O ex-dirigente do Banco Central continuará vinculado à autarcuia nos doze meses 
seguintes ao exercído do cargo. durante os quais estará impedido c'~ prestar. direta ou 
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indiretamente, independentemente da forma ou natureza do contraI<'. qualquer tipo de 
fiscalização, inclusive controladas, coiigadas ou subsidiárias. 

§ 1°. Durante o prazo da vinculação estabelecida neste artigo, o ex-dirigente prestará 
serviço a órgão da administração direta da União, em área atinente à sua qualificação 
profissional, mediante. remuneração equivalente à do cargo de direção qUE exerceu. . 

§ 2°. Incorre na prática de advocacia administrativa, sujeitando-se o infrator às penas 
previstas no art. 321 do Código Penal, o ex-dirigente do Banco Central. inclusive por 
renúncia do mandato, que descumprir o disposto no "capu!" deste artigo. .' 

§ 3°. Exclui-se do disposto no "capu!" e no § 1° deste artigo o dirigente que for exonerado 
no prazo de quatro meses a contar da investidura, ou cuja perda do cargo décorrer da 
prática de ato improbidade administrativa ou condenação penal transitada em julgado. 

§ 4°. Aplica-se o disposto neste artigo ao servidor ocupante de cargo efetivo do Banco 
Central que, em razão de suas atribuições. tenha acesso a informações sigilosas, na 
forma do regulamento. 

JUSTIFICA TIVA 

A fixação da chamada "quarentena" ou "desçontarriinação" é uma ·salvaglla.rd,a· importante 
para a moralização das relações do Banco 'Central e seusdiiigentes e servidores ebm 'õ' 
mercado. E é, também, uma tendência,' 'já absorvida pela lei nO 9.427, que instituiu a 
Agência 'Nacional de Energia Elétrica,' cujo artigo 9° nos orientou na elaboração da 
presente proposta, além de já estar no substitutivo da PEC nO 173/95 a ser submetido ao 
Plenário. . 

Assim, propomos que seja fixado mecanismo de restrição aos que, por força de suas 
atribuições, têm acesso.a informação privilegiadas relativas ao si~tema financeiro, de 
modo a impedir que tais informações venham a se tornar "moeda" conversivel no mercado 
privado, por meio da contratação, como dirigentes ou consultor.es, daqueles que, a.serviço 
da Nação, exerceram atividades no Banco Central. 

Sala das Sessões, 

APRESENTAÇÃO DE: EMENDAS 

MP 1.S35-1SJ 
. 000067 

fb4?3'''}9ãJ ~EDIDA PROVISÓRIA N° 1.535-15, 

--I'===::=::=::::::~~~~_"_'''_'=================l r .. 1·;· .... · -1 __ José Luiz Clerot _ ~ _ 

rr----~----'--------'''.'--~------------, r 10·.-.- lO· ..... · .. · ... 30 ......... - 41ZJ·._· ... 90· ... ·_-... I 

Cõ1To"Tl rL-' _. _"'~_'-=--=--===_."_""~_"-=--=-~-=--=-,"<_"~~~,--_-_"_'~_'~_. ---.J 

r.------------------- "". ------------------, 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se, onde couber, o seguinte artigo: 

Art .... O ex-dirigente do Banco Central continuará vinculado à autarquia nos doze meses 
seguintes ao exercfcio do cargo, durante os quais estará impedido de prestar, direta ou 
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indiretamente, independentemente da forma ou natureza do contrato, qualquer tipo de 
fiscalização, inclusive controladas, coligadas ou subsidiárias. 

§ .10. Durante o prazo da vinculação estabelecida neste artigo, o ex-dirigente prestará' 
serviço a órgão da administração direta da União, em área atinente à sua qualificação 
profissional, mediante remuneração. equivalente à do cargo de direção que exerceu. 

§ 20. Incorre na prática de ;;Idvocacia administrativa, sujeitando-se o infrator às penas 
previstas no art. 321 do Código Penal, o ex-dirigente do Banco Central, inclusive por 
renúncia do mandato, que descumprir o disposto no "caput" deste artigo. 

§ 30. Exclui-se do disposto no "caput" e no § 1° deste artigo o dirigente que for exonerado 
no prazo de quatro meses a contar da investidura, ou cuja perda do cargo decorrer da 
prática de ato improbidade administrativa ou condenação penal transitada em julgado. 

§ 40. Aplica-se o disposto neste artigo ao servidor ocupante de cargo efetivo do Banco 
Central que, em razão de suas atribuições, tenha acesso a informações sigilosas, na 
forma do regulamento. 

JUSTIFICATIVA 

A fixação da chamada "quarentena" ou ·"descóntarrnnação" é uma salvaguarda importante 
para a moralização das relações do Banco Central e seus dirigentes e servidores com o 
mercado. E'é,-também, uma tendência, já absorvida pela Lei nO 9.427, que instituiu a 
Agência Nacional de Energia Elétrica, cujo artigo 9° nos orientou na elaboração da 
presente proposta, além de já estar no substitutivo da PEC no 173/95 a ser submetido ao 
Plenário, 

Assim, propomos que seja fixado mecanismo de restrição aos que, por força de suas 
atribuições, têm acesso a informação privilegiadas relativas ao sistema financeiro, de 
modo a impedir que tais informações venham a se tomar "moeda" conversivel no mercado 
privado, por meio da contratação, como dirigentes ou consultores, daqueles que, a serviço 
da Nação, exerceram atividades no Banco Central. . 

Sala das Sessões, 

Sexta-feira 6· OOOS9 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1. 53. S-15J 
000068 

EDIDA PROVISÓRIA N° 1:535-15, de 26 de janeiro de 1998 

1'-· ___ ....::D.!oE.!-P.::.U.!..T""AD""O"--!N-'-'IWL""S"'O~N~G..o.IJ.L8.>!.S>!.O~N......I..!(P:.,S"-!8"--=-:...LP:.!,E'-'.) ______ -I1 C-;;;;o-J 
r 90· .... 1~ ........ 

[OlToJJ IL-' _ .. _'1'==-=-~_.,~ ... __ ~'====_ .... _'-=-~==_ .. ,:.._'~___' 
r.------------------ ... '.----------------~ 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se, onde couber, o seguinte artigo: 
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I Art .... c:i ex-dirigente do ,Banco Central ,continuará vinculado á autarquia nos doze meses 
seguintes ao exercicio do cargo, d!Jr3nte os Quais estará. impedido de prestar, direta ou 

indiretamente, independentemente., d'3 forma, ou natureza do contrato, qualquer tipo de 
fiscalização, inclusive controladas,'co'lgàdasoú subsidiárias. ' , 

§ 1°. Durante o prazo da vinculação estabelecida neste artigo, o ex-dirigente prestará 
serviço a órgão da administração direta da União, em área atinent~ à sua qualificação 
profissional, mediante remuneração equivalente à do cargo de direção que exerceu. ' 

§ 2°, In'dorre ~a prática de advocacia administrativa, sujeitando-se o infrator às penas 
previstas no art'.' 321 do Código perial, o ex-dirigente do Banco Central, inclusive· por 
renúncia do mandato, que descumprir o disposto no "caput" deste artigo. 

§ 3°. Exclui-se do disposto no ,,'caput" e no § 1° deste artigo o dirigente que for exonerado 
no prazo de quatro meses a contar da investidura, ou cuja perda do cargo decorrer da 
prática de ato improbidade administrativa ou condenaçã<;> penal transitada em julgado. 

§ 4°. Aplica-se o disposto neste artigo ao servidor ocupante de cargo efetivo do Banco 
Central que, em razão de ,suas, atribuições, tenha acesso a informações sigilosas, na 
forma do regulamento. 

JUSTIFICATIVA 

A fixação 'da chamada "quarentena" :ou "descontamiriação" é uma salvaguarda importante­
par~ a moralização das relações do Banco Central e seus. dirigentes e servidores com o 
mercado. E é, também, uma tendência, já absorvida pela Lei nO 9.427, que instituiu a 
Agência Nacional de Energia Elétrica, cujo artigo 9° nos orientou na elaboração da 
presente'proposta, além de já estar no'substitutivo da PEC nO 173/95 a ser submetido ao 
PIEmáriç. . ' 

Assim, propomos que seja fixado meCanismo de restrição aos que, por força de suas 
atribuições, têm 'acesso a informação privilegiadas relativas' ao sistema financeiro,de 
modo á impedir que tais informações venham a se torria~"moeda" conversivei no mercado 
privado,por meio da contratação, como dirigentes ou consultores, d.aqueles que, a serviço 
da Nação, exerceram atividades no Banco Central. ,. , 

i ~ 

Sala das Sessões, ' 

" 

. , 
" 
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EMENDAS APRESENTA'oAS PERANTE: A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A . 
MEDIDA PROVISÓRIA N2' 1.549-40, '. DE 26 DE 
FEVEREIRO DE 1998,"E PUBLICADA EM 27.02.98, QUE 
"DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO DA PRESID~NCIA DA 
REPÚBLICA E DOS MINISTERIOS,' E DÁ' OUTRAS 
PROVID~NCIAS': 

Deputado CHICO ViGILANTE ............... . 001 ' 002 003 004 
006 007 008 011 . 
012 015 016 018 
021 022 023 .. 024 
025 026· 027 ·030 
031 032 ' 033 034 
035 036 037. 

Deputado FLÁVIO ARNS ..... : ................ . 009 01,0 014: 

Deputado MARQUINHO CHEDID ............ . 013 017 019 028 
029. 

Deputado MATHEUS SCHMIDT ............ .. 038. 

Deputado MAX ROSENMANN ............... .. 039. 

Deputado ROBERTO JEFFERSON ........ .. 040 041 042. 

Deputado ROBERTO PESSOA ............. .. 005 020. 

SACM 
TOI.' de Emend •• : 042 

Sexta-feira-6' OOÓ61. 

MP 1.549-40 
000001 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.549-40, de 26 de fev6. _ .. _ __ 

EMENDA MODIFICATIVA 

Inclua-se, na redação do art. 5°, as seguintes expressões: 

"coordenar, em articulação com o Ministério do Planejamento e do Orçamento . 
a formulação do planejamento estratégico nacional, coordenar a formulação e 
acompanhar a execução da Política Nuclear, em articulação' com outros 
órgãos da Administração Federal". 

JUSTIFICAÇÃO 

A Secretaria de Assuntos Estratégicos tem competências concorrentes eom o 
Ministério do Planejamento e Orçamento, no tocante à formulação do planejamento', 
estratégico nacional. Além disso, foram omitidas as' competências da SAE relativas à 
coordenação, formulação e acompanhamento da execução da política nuclear, bem como a 
competência relativa a produção de informações estratégicas. No entanto,foi mantida' a 
vinculação da autarquia Comissão Nacional qé Energia Nuclear à SAE, bem como a 
Secretaria de Inteligência em sua estrutura, o que indica a necessidade da adequação do 
dispositivo. 

Saio ........ '" O~ID~/4~ 
Deputado Chico Vigilante -

PT-DF 



\, 
00062 Sexta-feira 6 DIÁRIO 00 SENADO FEDE~ - SUPLEMENTO 

MP 1.549-40 

000002 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.549-40, de 26 de fevereiro de 1998 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se, ao § 3° do art. 7", a seguinte redação: 

"Art. 7° ... 

§ 30. É criada a Câmara de Políticas Regionais, do Conselho de Governo, 
ficando o Poder Executivo autorizado a dispor sobre a criação das demais 
Câmaras, sem aumento de despesa." 

JUSTIFICAÇÃO 

A delegação legislativa contida no dispositivo a rigor é inconstitucional: 
somente por meio do instrumento próprio (Resolução do Congresso Nacional) poderia ser 
concedida. A situação é ainda mais grave uma vez que não está condicionada a prazo ou a 
qualquer outro limite. A proposta que ora oferecemos é a de subordinar a criação das 
referidas Cãmaras do Conselho de Governo à vedação de aumento de despesa, limitação 
mínima e indispensável para preservar o interesse público. 

Sal .... S,,,,,,, O 3 /o~B ~ 
Deputado Chico Vigilante 

PT-DF 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.549-40, de 26 de t 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se, ao artigo 8°, a seguinte redação: 

MP 1. 549-40 

000003 

"Art. 8°. À Advocacia-Geral da União compete executar atividades de 
consultoria e assessoramento jurídicos ao Poder Executivo, uniformizar a 
jurisprudência administrativa federal e coordenar, supervisionar e controlar as 
atividades do serviço jurídico da Administração Pública Federal, representar a 
União judicial e extrajudicialmente, bem como desempenhar as demais 
atribuições previstas na Lei Complementar nO 73, de 10 de fevereiro de 1993." 

JUSTIFICAÇÃO 

A redação original do artigo comete impropriedade· ao confundir a instituição 
Advocacia Geral da União, cujas competências são as de representar a União judicial e 
extrajudicialmente e executar atividades de consultoria e assessoramento jurídicos ao Poder 
Executivo (art. 1° da Lei Complementar nO 73/93) com o seu titular, ao qual a Lei 
Complementar atribuiu assessorar o Presidente da República em assuntos de natureza 
juridica. 

Sa~ ,,, Se,-, ~~/o"A9 R 
Deputado Chico Vigilante 

PT-DF 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.549-40, de 26 de feverêiro de 1998 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, no artigo 12, 'os seguintes parágrafos: 

"Art. 12 .... 

§ 2°. O Conselho do Programa Comunidade Solidária contará com uma 
Secretaria Executiva, diretamente subordinada ao Ministro-Chefe da casa 
Civil. 
§ 3°. Fica criado um cargo de natureza especial de Secretário-Executivo, o 
qual responderá pela Secretaria Executiva referida no parágrafo anterior." 

JUSTIFICAÇÃO 
.. ~ 

Apesar de ser um dos mais relevantes instrumentos na política social do novo 
Govemo, o Programa Comunidade Solidária não teve prevista, originalmente, na MP 813, 
uma estrutura ou responsável pela sua Secretaria Executiva. Na presente reedição, foi 
prevista, embora não expressamente, a existência da Secretaria Executiva e criados os 
cargos necessários, exceto o de Secretário Executivo, essencial ao seu funcionamento. 
Criado o órgão, é indispensável prever o cargo do seu titular, sob pena de incoerência. 

Sal .... S • .-, O'lI.~JI~ ~ 
Deputado Chico Vigilante 

PT-DF 

MP 1. 549-40 
000005 

EMENDA SUPRESSIV A À MEDIDA PROVISORlA W 1.:W;/-4V 

Suprima-se a alínea i do inciso XV, do art. 14° e remunerem-se as demais 
alíneas. 

JUSTIFICAÇÃO 

'A lei n° 7.827, de 27 de setembro de 1989, é uma lei de 
natureza complementar que regulamentou o art. 159 I, c, da Constituição 
Federal que trata dos Fundos Constitucionais. O art. 13 da citada lei ç1efine 
as competências administrativas na gestão dos Fundos Constitucionais, 
estipulando que a administração de cada um dos Fundos Constitucionais 
será autônoma e exercida respectivamente pelos seguintes órgãos: 

Sexta-feirá 6 00063 
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I. Conselho Deliberativo das Superintendências de Desenvolvimento das 
Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste;. e 
lI. Instituição Financeira Federal de caráter regional. 

A transferência da administração dos Fundos, conforme prevê a 
alfnea i do inciso XV do art. 14 da MP n° 1.549-40, de 27 de fevereiro de 
1998, é uma usurpação do que define a lei complementar que 
regulamentou os Fundos Constitucionais. Ademais, a administração 
descentralizada, através de organismos de caráter original, tem-se revelado 
acertada, dado o maior conhecimento destas instituições das demandas e 
potencialidades de cada região. Pretender centralizar na administração 
federal o gerenciamento e controle desses fundos é um retrocesso e atenta 
contra a autonomia na administraçã??;de ·fi dos prevista no caput do 
art. 13. 

Sala das Sessões/03 març 

/1 :/~/ 
JtQB OV 

t 
MP 1.549-40 

000006 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.549-40, de 26 de fevereiro d'!! 1998 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se, à alínea "h" do inciso X do art. 14 a seguinte redação: 

"Art. 14 .. ,. 

X- ... 

h) política comercial relativa ao café, açucar e álcool." 

JUSTIFICAÇÃO 

A alínea em tela prevê para o Ministério da Indústria, do Comércio e do 
Turismo competência relativa a "política relativa ao café, açucar e álcool". A fim de elucidar 
em que nivel se dá esta competência, evitando-se conflito de competência com o Ministério 
da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária, toma-se necessária a presente 
emenda. . 

Sa~ ,,, Se"'''. O~ ;O~ A B~ 
Deputado Chico Vigilante 

PT-DF 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.549-40, de 26 de fevereiro de 1998 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dlrse, à alínea ",.. do inciso XV do art. 14, a seguinte redação: 

"Art.14. '" 

XV- ... 
f) formulação, implementação' e coordenação de políticas nacionais de 
desenvolvimento urbano." 

JUSTIFICAÇÃO 

A redação original do inciso define, em funçao da transferência, das 
...ompetências das Secretarias de Habitação e Saneamento do Min. do Bem Estar Social 
para o Ministério do Planejamento e Orçamento, de maneira muito sucinta as competênias 
de Ministério nesta área, referindo-se exclusivamente ao planejamento e coordenação. Não 
menciona quem será responsável pela implementaÇão das políticas, o que determina a 
necassidade da emenda para que se assegure a responsabilidade federal no, setor. ' 

Sala das Sessões, o''?J/o'"?'~'8~~' 
Deputado Chico Vigilante, 

PT-DF 

MP 1.549-40 

000008 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.549-40, de 26 de fevereiro de 1998 

EMENDA ADITIVA " 

Inclua-se, no artigo 14, inciso XVIII, a seguinte alíhea: 

"Art. 14 .... 

XVIII- ... 

i) ordenação da formação de recursos humanos na área de saúde." 

JUSTIFICAÇÃO 

,o O inciso XVIII omite no Min. da Saúde a competência relativa ao ordena~ento 
da formação de recursos humanos na área da saúde, que lhe foi atribuída pela Lei na 
8.080/90 (Lei Orgânica da Saúde). 

Sa~d .......... o~4As ~ 
Deputado Chico Vigilante 

PT-DF 

Sexta-feira 6 00065 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1. 549-40 
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fE7 ~;?YãJ1 I..' ___ M_E_O_IO_A_PROVISORIA DE "N~"c~549_ 4h de 26/02/98 
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r.--------------------------,nTO----------------------------~ 

"EMENDA ADITIVA 

I Acrescente-se ao Art. 14, inciso XI, da presente Medida Provisória, a alínea "e" com 
; a d,Çnominação"COORDENADORIA NACIONAL PARA A INTEGRAÇÃO DA PEsSOA 
: PORTADORA DE DEFICIÊNCIA - COROE, 

JUSTIFICA TIYA 

Quando da edição desta Medida Provisória, houve a transferência dos assuntos que 
constituem área de competência da COORDENADORIA NACIONAL PARA A 
INTEGRAÇÃO DA PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA - CORDE. para o 
Ministério da Justiça, conforme estabelece o Art, 14, inciso XI, alinea "e", ficando claro 
o espirito da reforma. de apenas transferir a subordinação da COROE do extinto 
Ministério de Bem Estar Social para o Ministério da Justiça. 

Todavia. verificou-se a ocorrência de um eqüivoco na redação do Art. 18. inciso VIL 
da citada MP, e. até o mesmo de sua desnecessidade. uma vez que a proposta de 
transferência da ~já estava devidamente explicitada na redação do Art, 14. inciso 
IX. conforme abordagem anterior. Neste caso. seria suficiente apenas adicionar ao 1!l:.. 
14. inciso XI a alínea "e" com a denominação COORDENADORIA NACIONAL 
PARA A INTEGRAÇÃO DA PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA - COROE. 

Com efeito significa tão somente promover as devidas correções na estrutura da 
;o;:i'úiiiiól "Jmilli,i,·.Jli\.J. flurljuanlO u proposta .:it:li\u uu it:gisiauor nao I'oi a ut: .:xlingUlr a 
COROE, tanto assim. que foram mantidas as suas competências e seus cargos, ao 
contrário do que ocorreu em outros órgãos cuja transformação e/ou extinção encontra- se 
claramente definida nos Art. 19.21 e 22 da referida Medida Provisória. 

Diante do exposto. propõe-se essa emenda aditiva. 

l 

Março de 1998 ' 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS J 
data 

02 03 98 Medida Provisória de n01549 - 40 de 26/[12/98 

NO prontuário 

I ~D_e~pu_t_ad_O __ FLA __ 'V_I_O_A_R_N_S ________________________ ~ __________ ~11~ ____ 44 __ 7 ____ ~ 

1 = -SUPRESSIVA 2 0- SUBSTITUIVA ? ::= -MODIFICATIVA 4 ,,- ADITIVA 9 O -SUBSTITUITIVO GLOBAL 

PÁGINA ARTIGO P .-\RÁGRA f O INCISO . .u.INEA 

1/1 I 
L-------------~~~XT=O~----------L--------------L------------~ 

EMENDA ADI71VA 

Acrescente-se o inci.~o XXI ao Art 1./. 

XXI - MINISTÉRIO DE ASSUNTOS SOCIAIS: 
a) política nacional de assistência social: 
h) atenção à in.foncia: 
c) atenção ao idoso: 
di atenção à pessoa portadora de d~ficiência: 
e) apoio à.fàmilia e a projetos comunitários. 

Acrescente-se o inciso XVII ao An. 16 

ai Secretaria de Atenção à Infanda: 
hi Secretaria de Atenção ao Idoso 
c) Secretaria de Atenção à Pessoa Portadora de Deficiimc/O: 
di Secretaria de Atenção à I'àmilia e a Projetos Com/lnitarios: 
e) Secretaria de Desenvolvimento Instihlcional. 

Por conseqÜência. devem ser suprimido o Art 16. inciso XIII. a/inea !Ih" . e 
inciso XVI. alinea "c". 

JUS71 FICA nVA 

() Art 1./. 

Os poises desenvolvidos e o Brasil precisa caminhar neste sentido. poss/lem um Ministerio 
de Ass/lntos Soc/Ois. ou eqüivalente. para o atendimento de pop/llação 

marginalizadas. como o menor. o portador de deficiência e o idoso. 
A criação deste Ministério no Brasil proporcionara a organização da poliUca 

. nacional para a área. bem como açcJes "oordenadas nas ~'arras esferas priblicas. 

Diante dv exposto. propõe-se essa emenda aditiva. 

1 ~NATU~ A 
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000011 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.549-40, de 26 de fevereiro de 1998 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, no artigo 15, o seguinte inciso: . 

"Art. 15 .... 

IV - Secretaria de Controle Intemo." 

JUSTIFICAÇÃO 

Ao fixar a estrutura básica dos Ministérios, a Medida Provisória omitiu a 
Secretaria de Controle Intemo, em vista do disposto no art. 5° da Medida Provisória em vigor 
que disciplina o Sistema de Controle Interio e define as CISETs como integrantes da 
Secretaria Federal de Controle. No entanto, as Consultorias Juridicas são consideradas 
como integrantes da estrutura básica ministerial apesar de, ao teor do art. 2°, 11 da lei 
Complementar nO 73, integrarem a AGU como órgãos de execução, subordinadas 
administrativamente ao Ministro de Estado. Pelo mesmo princípio, as CISETs deveriam ser. 
mencionadas no art. 15, ou omitidas ambas. Para evitar confusões decorrentes da omissão, 
é necessário explicitá-Ias como órgãos básicos, embora sistemicamente vinculadOs à 
Secretaria Federal de Controle. 

Sala 'os _, rY!,103~8ÇJ) 
Deputado C~igilante 

PT-DF 

MP 1.549-40 

000012 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.549-40, dê 26 de fevereiro de 1998 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao artigo 16, I a seguinte redação: 

"16 .... 

I - no Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado, a Secretaria 
de Recursos Logísticos, a Secretaria de Articulação Institucional, a Secretaria 
de Recursos Humanos e a Secretaria da Reforma do E~ta<:to. 

JUSTIFICAÇÃO 

A atual redação da Medida Provisória omite a denominação das Secretarias do MARE, o que 
remete ao regulamento dispor sobre as mesmas, resultando numa inconveniente e 
inconstitucional delegação legislativa, que pode tomar o Ministério mais uma vez vitima de 
·personogramas· . 

Março ~e 1998 
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A presente emenda visa evitar a descontinuidade e o prejuízo que 
inevitavelmente decorrerão desta alteração despropositada, definindo-se com clareza as 
unidades integrantes da estrutura ministerial. 

Sa~ , .. -. o·,loj~s 'BL. 
Deputado Chico Vigilante 

PT-DF 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.549-40 

000013 

'IIIIO'"OSrc.i.O-------------_ 
Ef~ENDA A MEDIDA PROVISORIA NQ1: 549:'40/98 

~~:_D_EP_U_T_AD_O __ MA_R_O_U_IN_H_O_C_H_E_D_ID ______________________________ ~I r:-~3~o--1 

j-
I . ~ 2 ~ . SuISTlTUlTrv.t. , 

r,;~G'". i I..I' ___ :_··.:.:~~:..' ======~~~~ ___ ~~=======~_·..:.~.:.·i_' ______ ... _,.u __ ~ __ ...J. 

Ir..-----------------------------·~---------~---------------------~ 
i 

Esta emenda visa incluir uma alínea no inciso VI do artigo 16, 
reorganizando as demais passando a ter a seguinte redação. 

"Art. 16. - São órgãos específicos dos ~linistérios: 

............................................................................................................................ 
VI - no Ministério da Educação e do Desporto: 

a) ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
b) 
c) 
d) 
e) 
r) 
g) 
h) 
i) 
j) 
k) 

Conselho Nacional do Desporto; 
........................................................... 
........................................................... 
........................................................... 
............................................................ 
........................................................... 
........................................................... 
........................................................... 
........................................................... 
........................................................... 

JUS T I F I C A T I V A 

Esta emenda tem como objetivo manter o Conselho Nacional do De~ 
porto como órgão especifico do Ministério da Educação e do Desporto. 

~r-----~\-· -~--~-,--~~--~ 



00070 Sexta-feira 6 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SVPLEMENTO '. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

.,h.," .. 

MP 1,549~40 

000014 
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r.-------------~------------------'oro----------------~--------~----~ 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se ao An, 16. incisol~da Presente Medida P~ovisQria, 'ao 
Ministério da Justiça - a seguinte denominação: CONSEU-!O NACIONAL PAU 'A 

INTEGRAÇÃO DA PESSOA PORTADORA DE DEFICIENCIA" CORDE. , . 

JUSTIFICA TIV A 

A lei de n° 7.853, de 24 de outubro de 1989, que dispàesobre o apoio às 
pessoas portadoras de deficiênoias, sua integração social sobre a COORDENADORIA 
NACIONAL PARA A INTEGRAÇÃO DA PESSOA PORTADORA DE . 
DEFICIÊNCIA - COROE, institui a tutela jurisdicional de interesses coletivos ou 
difusos dessas pessoas. disciplina a.atuação do Ministério Público. define crimes,' e dá 
outras providências. estabelece no seu Art, 13. que a COROE. órgão coordenador das 
ações governamentais e das medidas que se'retiram as pessoas portadoras de 
deficiências. contará com o assessoramento, do órgão colegiado. o CONSELHO 
CONSl'L TlVO DA COROE.. --

Diante do exposto. propõe-se essa medida aditiva, 

MP 1.549-:40 

00,0015 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.549-40, de 26 de fevereiro de 1998. 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, no inciso IX do art. 16, as seguintes expressões: 

"16.· ... 
. . .~ ,,' 

IX - ... do Departamento de Polícia Rodoviária Federal, do D~partamentodii 
Polícia Ferroviária Federal, da Coordenação para Integração da Pessoa ' 
Portadore de Deficiência ... 

Mal:ço ~é 1998 . :~ 

~ .. 
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JUSTIFICAÇÃO 

, 
A presente emenda visa corrigir omissões da Medida Provisória. relativamente 

ao Ministério da Justiça. 
. . Com a extinção da Secretaria de Trânsito do Min. da Justiça. e sendo 
mantidas as suas competências relativas a policia rodoviária e ferroviária federais. é 
necessário manter na estrutura ministerial órgãos especificos para estas tarefas. uma vez 
que a Secretaria. de Planejamento de Ações de Segurança Pública deve ser direcionada. 
como indica o nome. um órgão de formulação. coordenação articulação de políticas na área 
de segurança pública e assuntos penitenciários. 

Além disso. foram absorvidas pelo Min. da Justiça as competências da 
Coordenação para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência - COROE. órgão 
.autônomo do Mir!. 'do Bem Estar Social. No entanto. a COROE não foi expressamente 
extinta. nem transferida. nem integrada ao MJ. Seria aconselhável haver referência expressa 
â sua situação. para que se evitem questionamentos sobre sua efetiva destinação. 

. ··S.~ , .. Se,,.,,. O JoJ,~ . 
Deputado Chico Vigilante 

PT-pF 
MP 1.549-40 

000016 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.549-40. de 26 u .. , .. v .. ,,,,,,,, " ...... ,,,, 

EMENDA SUPRESS.IVA 

Suprtma.se a alínea "b" do inciso VIII do art. 18. 

JU.STIFICAÇÃO 

Faceâ inconstitucionalidade do artigo que cria o InstiMo Nacional de 
Desenvolvimento do Desporto sob a forma de autarquia. é nécessária a supressão deste 
dispositivo. mantendo-se as competências da Secretaria de Desportos no âmbito do 
Ministério da Educação até que lei específica disponha sobre a criação da autarquia. 

,'.. . ",., .. _,oõ/vgJ..~~ , 
Deputado Chico Vigilante 

PT-DF 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1. 549-40 
000017 

Sexta-feira 6 00071 

,;~o"oscio··------------. 

EMENDA A MEDIDA PRDVISORIA NQ1.549-40/98 

;·.x.;.l~ 2! . !UIS'nTU'lTIIoIt. " ." w. 
4 I ,. _OITIVA 9! 

Ir.,----~--------------------------·~-------------------------------~ 
i 

. Esta.emenda.visa suprimir a alínea "b" do inciso XI do artigo 
18 séndo que o mesmo passa a te.r a seguinte redação. 
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"Art. 18 - Ficam transferidas as competências: 

.............................................................. 
XI - No Ministério da Educação e do Desporto: 

a) do Programa Nacional de Atenção Integral à Criança e ao 
Adolescente - PRDNAICA, de que trata a Lei ng 8.642, de 31 de· março de 1993, 
para a Secretaria de Educação Fundamantal; 

b) da Secretaria de Desportos e do Fundo Nacional de Desenvolvi 
mento Desportivo - FUNDESP, para o Instituto Nacional de Desenvolvimento do 
Desporto - INDESP." 

JUS T i F I C A T I V A 

Esta emende visa suspender a transferência de competência do 
Conselho Superior do Deaporto, para o Conaelho Deliberativo do Instituto Na­
cional de Deaenvolvimento do Dasporto - -INDESP. Tal suspensão dave-se ao fa­
to de que, o Conselho Superior de Desporto não deve ser extinto, conforme e­
menda por mim apresentada nasse sentido. 

MP 1.549-40 

000018 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.549-40, de 26 de fevereiro de 1998 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao inCiso VI do artigo 18 a seguinte redação: 

"Art. 18 .... 

VI - relativas a modernização administrativa, informação e informática, 
recursos humanos e serviços gerais das Secretaria de Administração Geral 
para a Subsecretaria de Assuntos Administrativos da Secretaria Executiva; em 
cada Ministério, e as relativas a planejamento, orçamento e finanças das 
Secretaria de Administração Geral para a Subsecretaria de Planejamento e 
Orçamento da Secretaria Executiva, em cada Ministério." 

JUSTIFICAÇÃO 

. O artigo 18, ao fazer a transferência de competênCias, não define as divisão 
de competências das SAGs entre as subsecretarias criadas na estrutura da Secretaria 
Executiva e que tem a finalidade de substituí-Ias. Para evitar solução de continuidade, faz-se 
necessária a presente previsão legal. 

S.~ , .......... 03)O,)I~ 
Deputado Chico Vigilante 

PT-DF 

. Márço tJe 1'998 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.549-40 

000019 

EMENDA A MEDIDA PRDVISORIA NQ 1.549-40/98 

[ DEPUTADO r~ARQUINHO CHEDID 

Sexta-feira 6 00073 

,~,--------------------------------.~--------~----------------~----~ 

Esta emenda visa suprimir a alínea "a" do inciso VIII do artigo 
19 sendo que o mesmo passa a ter a seguinte redação. 

"Art. 19 - Ficam extintos: 

VIII - No r~inistério da Éducação e do Desporto: 

a) a Secretaria de Desportos; 
b) a Secretaria de Projetos Educacionais Especiais." 

JUS T I F I C A T I V A 

Esta emenda tem como objetivo evitar que seja extinto o Conselho 
Superior de Desporto, considerando que, com a extinção do mesmo seja criado o 
Conselho D,eliberativo, da livre nomeação do Presidente da República, impedindo 
a participação democrática quando necessária, dos segmentos desportivos. 

MP 1. 549-40 

000020 

EMENDA SUPRESSIV A À MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.549-40 

Suprima-se ó inciso 11 do art. 20 e remunerem-se os demais . 

. . 
JUSTIfICAÇÃO 

A lei n° 7.827, de 27 de setembro de 1989, é uma lei de 
natureza complementar que regulamentou o art. 159, I, c, da Constituição 
Federal que tratados Fundos Constitucionais. O art. 13 da citada lei define 



00074 .Sexta-feira 6 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO 

as competências administrativas na gestão dos Fundos Constitucionais, 
. estipulando que a administração de cada um dos Fundos Constitucionais 
será autônoma e exercida respectivamente pelos seguintes órgãos: . 

I. Conselho Deliberativo das Superintendências de Desenvolvimento das 
Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste; e 
lI. Instituição Financeira Federal de caráter regional. 

A transferência da administração dos Fundos, conforme prevê 
o inciso II do art. 20 da MP n° 1.549-40, de 27 de fevereiro de 1998, é uma 
usurpação do que define a lei complementar que regulamentou os Fundos 
Constitucionais. Ademais, a administração descentralizada, através de 
organi~mos de caráter original, tem-se revelado acertada, dado o maior 
conhecimento destas instituições das demand{ts e potencialidades de cada 
região. Pretender centralizar na administra o federal o gerenciamento e 
controle desses fundos é um retrocesso e a nta contra a autonomia na 
administração desses fundos previs caput do art. 13. 

/ 
Sala das Sessõ7s: 03 (le m 

MP 1.549-40 

000021 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.549-40, de 26 de fevereiro de 1998 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se, ao artigo 23, a seguinte redação: 

"Art. 23. Os titulares dos cargos de natureza especial de Chefe da Casa Militar 
da Presidência da República, de Secretário-Geral da Presidência da 
República, de Secretário de Comunicação Social da Presidência da República 
e do cargo de que trata o art. 26 terão os direitos, deveres e prerrogativas de 
Ministro de Estado, bem assim o tratamento a este dispensado." 

JUSTIFICAÇÃO 

A atribuição aos titulares dos órgãos da Presidência e ao titular da Secretaria­
Executiva da Câmara de Politicas Regionais do Conselho de Governo das "prerrogativas, 
garantias, vantagens e direitos equivalentes aos de Ministro de Estado" é inconstitucional: 
fere tanto o art. 37, XIII, que veda a vinculação de vencimentos para o efeito de 
remuneração de pessoal, quanto o art 102, I, "d" que prevê forum privilegiado para o 
julgamento dos Ministros de Estado. A extensão desta prerrogativa não pode ser feita a não 
ser que o titular do cargo tenha o "status" ministerial pleno. Além disso, não pode o titular 
destes cargos delegar as atribuições previstas no art. 85 a quem não tenha a condição de 
Ministro de Estado (art. 85; § único). No caso da AGU, foi atribuído ao Advogado-Geral da 
União "os direitos, deveres e prerrogativas de Ministro de Estado, bem assim o tratamento a 

Março dt':J998t. 
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este dispensado". Assim, ao Advogado-Geral da União se atribuiu o status pleno de Ministro 
de Estado, e não apenas as "prerrogativas, garàntias, vantagens e direitos". A emenda visa 
dar redação que assegure a mesma regra, o que contoma as objeções constitucionais 
apontadas. Quanto à atribuição ao Secretário-Executivo da Câmara de Políticas Regionais 
do mesmo status, não nos parece conveniente que, sendo o mesmo também titular da 
Secretaria Especial de Políticas RegiC?nais, deva ter o tratamento de Ministro de Estado, já 
que esta é órgão do Ministério do Planejimento e Orçamento. 

Sala das Sessões, oo'}./o'.~~s~ 
Deputado Chico Vigilante 

. PT-DF 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.549-40, de 26 di 

EMENDA ADITIVA 

Inclua· se, no artigo 24, as seguintes expressões: 

MP 1.549-40 
000022 

"., de Ouvidor·Geral da República, código DA5-101.6 e de Ouvidor·Geral da 
República Adjunto·DAS-101.5, no Ministério da Justiça." 

JUSTIFICAÇÃO 

Apesar 'de previsto o órgão Ouvidoria Geral da República no Ministério da 
Justiça, não foram criados os cargos de Ouvidor-Geral e Ouvidor-Geral Adjunto destinados à 
sua implantação. Estes cargos foram, entretanto, objeto de proposta' nos tennos de Projeto 
de Lei enviado ao Congresso em 29 ~e dezembro de 1994. 

Sa"~'_, oJOJ.8~ 
I Deputado ChicO Vigilante 

PT-DF MP 1. 549-40 

000023 

MEDIDA PROVIS0klA N° 1.549·40, de 26 d 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê·se, ao parágrafo único do art. 26, a seguinte redação: 

"Art. 26". 
Parágrafo UnJCO. O Presidente da República encaminhará ao Congresso 
Nacional projeto de lei para incluir o Secretário-Executivo da Câmara de 
Políticas Regionais nos Conselhos Deliberativos da Superintendência do 
Desenvolvimento do Nordeste SUDENE, Superintendência do 
Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM e no Conselho de Administração da 
Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA." 

JUSTIFICAÇÃO 

O dispositivo ora emendado, detennina que o Poder Executivo envie ao 
Congresso Projeto de Lei Complementar para incluir o Secretário de Politicas Regionais nos 
Conselhos Deliberativos da SUDENE, SUFRAMA e SUDAM, de acordo com o art. 43, § 1°,11 
da Constituição. Todavia, a Constituição não exige que se trate da organização ou dos 

Sexta-feira 6 00075 
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conselhos destas entidades por lei complementar, mas da composição de organismos 
regionais destinados à execução dos planos regionais integrantes dos planos nacionais de 
desenvolvimento .~conõmico e social aprovados corijuntamente com estes. Ou' seja: os 
Planos definirão organismoS regionais específicos, que não são as entidades autárquicas 
mencionadas, mas órgãos específicos a serem criados. Assim, a melhor solução é pela via 
de lei ordinária, e incluindo-se o Secretário-Executivo da Câmara de Políticas Regionais do 
Conselho de Governo,' cujo titular acumulará as funções de titular da Secretaria Epecial de 
Políticas Regionais do Ministério do Planejamento, para a qual não foi criado o cargo de 
titular. ' 

Saio da, S"-, oJo3/~i ~ 
Deputado Chico Vigilante 

PT-DF 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.549-40, de 26 de 

EMENDA MODIFICATIVA 

MP 1.549-40 

000024 

Dê-se, ao artigo 30 e seu parágrafo 1° a seguinte redação: 

"Art. 30. No prazo de 180 dias contados da vigência desta Lei o Poder 
Executivo encaminhará ao Congresso Nacional projeto de lei dispondo sobre a 
criação da criação da Agência Brasileira de Inteligência - ABIN, autarquia 
federal vinculada à Presidência da República destinada a planejar e executar 
atividades de natureza permanente relativas ao levantamento, coleta e análise 
de informações estratégicas, planejar e executar atividades de contra­
informação e executar atividades de natureza sigilosa necessárias à 
segurança do Estado e da sociedade. . 
Parágrafo único. Enquanto não for constituída a Agência Brasileira de 
Inteligência, as atividade exercidas pela Subsecretaria de Inteligência da 
Secretaria de Assuntos Estratégicos da Presidência da República serão 
supervisionados pelo Secretário de Assuntos Estratégicos." 

JUSTIFICAÇÃO 

A proposta do Poder Executivo consubstanciada no art. 30 impliça, na prática, 
na militarização das atividades de inteligência. A redação dada ao dispostil;o a partir .dá 
edição do mês de maio de 1996 da MP vincula as atividades de inteligênica à Casa Militar da 
Presidência da República, o que desde já demonstra qual o caráter dado pelo atual governo 
a essas atividades. É, ainda que transitoriamente, a volta do famigerado Serviço Nacional de 
Informações - SNI, instrumento do neo-autoritarismo e avesso a qualquer controle social e 
político. Por força dessa situação, deve ser alterada a redação, de modo a dar a essas 
atividades natureza e controle civil, em benefício da democracia e da garantia das liberdades 

públicas. I I 
Sala das Sessões, o'~o?:'/~~ ~ 

Deputado Chico Vigilante 
PT-DF 

MP 1.549-40 

000025 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.549-40, de 26 de fevereIro ae 1\::1\::10 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o art. 32. 

"~ 
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JUSTIFICAÇÃO 

O artigo 32 da Medida Provisória é flagrantemente INCONSTITUCIONAL. 
Ignora solementemente o art. 48, XI da Constituição, bem como o art. 68, ao tranferir para a 
alçada exclusiva do Presidente da República, numa delegação abusiva de poderes, 
competência plena para decidir sobre a organização da administração federal, pois delega­
lhe, unilateralmente, poderes' plenos para dispor sobra as competências, atribuições, 
denominação de unidades e especificação dos cargos dos órgãos da Administração Federal. 
Ignora ser esta matéria objeto constitucional de RESERVA LEGAL, nos termos do arl 61, § 
1°, 11, "e", da Constituição Federal. Enfim, num único artigo, comete um coquetel de 
inconstitucionalidades de graves repercussões, esvaziando totalmente a competência do 
Congresso de dispor sobre a criação, organização e atribuições dos Ministérios e órgãos da 
Administração Pública Federal. I " J , 

Sala das Sessões, ()'~/Og~8~ 

Deputado Chico Vigilante 
PT-DF 

MP 1. 549-40 

000026 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.549-40, de 26 de fevereiro de 1998 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se, ao artigo 33, a seguinte redação: 

"Art. ~3. O Poder Executivo submeterá ao Congresso Nacional, no prazo de 
180 dias a contar da pUblicação desta Lei, projeto de lei propondo a criação do 
Instituto Nacional de Desenvolvimento do Desporto - INDESP, sob a forma de 
autarquia federal, com a finalidade de desenvolver a prática do desporto. 
Parágrafo único. Até a publicação da lei resultante do projeto referido no 
"caput", a Secretaria de Desportos do Ministério da Educação e do Desporto 
se vinculará tecnicamente ao Ministro Extraordinário dos Esportes e prestará o 
apoio técnico e administrativo necessários ao seu desempenho." 

JUSTIFICAÇÃO 

A redação original é inconstitucional ao promover a criação de entidade 
autárquica, o que, ao teor do art. 37, XIX, soment~ pode se processar por lei especifica para 
esta finalidade. Além disso, foi omitido o dispositivo que previa a competência da Secretaria 
de Desportos para prestar apoio técnico e administrativo ao Ministro Extraordinário dos 
Esportes, já que a Secretaria foi extinta simultaneamente à criação da autarquia. 

Sala da, ...... ,. Q110~ ~5 ~ 
, Deputado Chico Vigilante 

PT-DF 

Sexta-feira 6 00077 
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"Art. 35 ..... 
§ 60. A prerrogativa de que trata este artigo vigorará até que a ANEEL 
disponha de quadro próprio, de carreira, ou, improrrogavelmente, até 31 
de dezembro de 1998.", 

JUSTIFICAÇAo 

A prerrogativa dada à ANEEL de requisitar pessoal não pode ser 
permanente. Para que seja efetivamente profissionalizada a gestão, da autarquia, 
deve ser limitada até que a ANEEL tenha o seu quadro próprio, de carreira, 
constiturdo a partir do sistema do mérito. Qualquer outra medida ~ seja por meio de 
cargos comissionados, seja por meio de requisições de empregados das empresas 
concessionárias, seja por meio de contratações temporárias - é soluçãO transitória, 
que poderá, se mantida a longo prazo, inviabilizar a gestão autônoma e independente 

do órgão regulador. / 

.8al. da. 8esslas. o~)o'!./~~ 
D~putado Chico Vigilante 

PT-DF 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

".o~osrc.io ... -

EMENDA A MEDIDA PRDVISORIA NR 1.549-40/98 

MP 1.549-40 

000028 

[DEPUTADO MARQUINHO CHEDID '.'00------------] r",;;-o--J 

" 

r---. 46G1 
.. "'--., C) -'''''37'0' ----- "_~"Oilll"'o')-----, 1/3 I ., .. ., ....... ~ 

i , 111 e 211 
~--------~~--------------~ 

,r.l·----------------------------------·~------------------------------~ 

Este emende vise substituir o artigo· 37 e os parágrafos 111 e '211 , 
passendo a ter a seguinte ,reoação: 

F'UIIDESP . t; "A;t. 37 - F' ice o F' undo Nacional de Desenvol v ililento Desportivo -
, ' lns .t~ldo pelo,art. 42 da Lei nll 8.672, de 6 da julho de 1993, trans 

fo~mado em Instltuto Naclonal de Desenvolvimento do Desporto - INDESP, Autar~ 
qU1B F'ad~ral. com a finalidade de promover e desenvolver a prática do desporto 
e dispora da ~aguinte estrutura básica: Conselho Superior de Desporto - CSD" 
Conselho Dellberativo e Diretoria. ' 

§ 1~ - Ao Conselho Superior da Desportos - CSD, órgão colegiado 
de caráter normatlvo e consultivo, reprasentativo da comunidade dasportiva bra 
sileira. cabe: -

a) aprovar o Plano Nacional do Desporto - PND; 
b) emitir pareceres e recomendaç6es sobre quest6as desportivas 

nacionais; 
c) aprovar os códigos de justiça desportiva e suas alteraç6es; 

. ~) estabelecer normas, sob a forma de rasoluç6es. que garantam 
os direltos e lmpeçem a utilização de meios ilícitos nas práticas desportivas; 

e) propor prioridades para os planos de aplicação dos recursos 
dO INDESP; 

f) exercer outras atribuiç6es constantes da legislação desporti-
va. 

§ 2~ - O Conselho Superior de Desportos, será presidido pelo Mi-
7istro ~xtraordinari~ de Esportes, e composto de quatorze membros nomeados pe­
.0 Presldente da Republica. discriminadamente: 

Março de 1998 
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• tro 
, 1,- dois, de reconhecido saber_desportivo, indicados pelo Minis-

Extraordinário de Esportes; 

, ! 
, 
I 
I--
I 
I 
! , 

-i 
i 

-I 

.i 
I 
I 
I 

I 

11 - um representante do Comitê Olímpico Brasileiro; 

lI! - um representante, de entidades de administração federal do pa,! 
porto profissional; 

IV - um representante da entidades' de administração' federal do de,! 
porto não-profissional; .' 
sionel; 

fissional; 

, . 
V - um representante das entidades de prática do desporto profi,! 

.: 

VI - um representante das entidades de prática do desporto'não~pr~ 'I 
VI~ -_um_representante dos atletas profissionais; 

VIII - um "representante dos atletas, não-profissionais; I 
... IX - um representante dos árbitros; 

'X -"um representante dos .treinadorãs desportivos; 

XI - um representante da imprensa desportiva; 

XII - um representante da Câmara dos Deputados; 

XIII - um representante do Senado Federal.- . 

§ 3Q - A escolha dos membros do Conselho dar-se-á por eleição ou 
indicação dos segmentos e setores interessados, na forma da regulamentação des­
ta Lei. 

§ 4Q - Quando segmentos e setores'desportivos'tornarem-se relevan 
tes e influentes, o Conselho, por deliberação de dois tarços de seus membros,põ 
derá ampliar a composição do colegiado até o máximo de vinte e dois Conáelhei~ 
ros; 

§ 5Q - O mandato dos,Conselheiros'será de três anos, 
uma recondução. 

permitida 

§ 6Q OS Conselheiros terão direito a passagem e diária para co~ 
parecimento às reuniões do Conselho. 

§ 7Q - Ao Conselho Deliberativo compete:' 

a) baixar normas administrativas relativas à organização e à ope­
racionalização do INDESP; 

b) aprovar, no âmbito da sua área de competência, as prestações 
de contas da Autarquia; 

signedos pelo 

República. 

c) aprovar programas de trabalho; 

d) exercer outras, atribuições constantes da legislação em vigor. 

§ BQ - O Conselh~ DeÚberativo será composto de dez meinbros, , de­
Presidente da Repúblice, dentre os quais um,Presidente. 

§ gQ _ A Diretoria terá um Presidente, nomeado pelo Presidente da 

§ 10 - Os órgãos que integram a estrutura regimental do Instituto. 
Nacional de Desenvolvimento do Desporto - INDESP, e suas respectivas competen-' 
cias, serão fixadas em decreto." 

JUS T I F I C A T I V A 

A mensagem presidencial que encaminhou à consideração do Congresso 
Nacional, o anteprojeto em que se transforma o Lei nQ 8.672, de 06 de julho de 
1993, foi submetido a amplo debate na Comissão da Educação e Desporto da Camara, 
dos Deputados. A discussão envolveu todos os segmentos do desporto nacional, a­
través da presença naquela Comissão, por seu conceito, de várias personalidades 
que fazem o esporte brasileiro. No final', encontrou-se urr.a solução concensual, 
que com a sanção do então Presidente Itamar' tranco se transformou' na mencionada 
Lei. 

o 00 texto daquela Lei consta o,Consalho SuperioI' de Desportos-CSD, 
integrado, democraticamente, por representantes dos vários setores do desporto 
nacional. A composição eclética, do Conselho Superior de Desportos, representa, 
por isso mesmo, um órgão eminentemente democrático. 

Pela sua competência, explicitamente-formalizada no texto legal 
"órgão colegiado de caráter consultivo e normativo, representativo ds comunidsde 
desportiva brasileira" - fazem cumprir e preservar os princípiOS e preceitos le­
gais, bem como dirimir conflitos de superposição e autonomia, conclui-ee da ne­
cessidade de eua preservação. 
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.' Já agora, ,o Poder EXBcutivo, atravéa de Medida Proviaória, axtin­
gue o Conaelho Superior da Deaportos e cria um Conselho Deliberstivo, de livre 
nomeação do Praaidente da República, o que obviamenta, impeda a participaçlo de­
mocrática quanto necassária, dos segmentos dasportivos. 

Estamos da acordo com a criação do Instituto Nacional 'de Deaenvol­
vimento do Desporto - INCESP, mas com a preservaçlo nacessária do Conaelho Supe­
rior de Desporto. 

, Da outro ladO, ia presenta emenda ompresta ao INCESP uma aatrutura 
operacional transparente a, por isso mesmo, mais.sensível ao desenvolvimento do 
despor.to brasileiro. 

Seguramenta, a amenda representa aa aspirações da comunidade des­
portiva brasileira, manifestada, por ocasilo da .elaboraçlo e votaçlo da lei nR 
8.672. 

- 077 ./. .~./---~:" 

I MP 1.549-40 
\"'\' ' .. :",' 

i',' ~ 
, 000029 

",. A~RESENTAÇÃO DE EMENDAS 

-'---

I 
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EMENDA A MEDIDA PRDVrSORIA NII 1.549-40/98 
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Esta smenda visa substituir do artigo 37 os parágrafos 19 a 211 , 
passando a ter a seguinte redação. 

n§ 1Q - O Instituto Nacional de Deaanvolvimento do Desporto 
INDESP ,disporá em .sua' estrutura básica de um Conselho Deliberativo e 'uma Dire 
toria; - -

. , ' § 211 - O Conselho Deliberativo será composto de dez membros, 
designados pelei Presidente da República, dentre os quais um Presidente. 

§ 311- 'Ao Conselho Deliberativo compete: 

a),baixar normas administrativas relativas à organização e à 
operacionalização do INDESP; 

b) aprovar. no Qmbito da sua árae de competência, as prestações 
de contas anuais da Autarquia; 

c) aprovar programas de trabalho; 
d) exercer outras atribuições constantes da legislação'em vi-

goro 
"" " § 411 '- A Diretoria' tará um Presidente, nomaado pelo Presidante 

da ~epública. _ " . 
. § 511 - Os õ .. gãos que intagram a estrutura regimental do Insti-

tut'ó Nac'iótíal da'D'lÍ!senvolvimento do Desporto - rNDESP, e suas respectivas com 
pet.ências;, ,s'êfã~, 'fixadas 'por leio n 

,." .' . JUS T I F I C A T I V A 
..... 

Esta emenda tem como objetivo emprestar aO INDESP uma estrutura 
operacional transparante e. por isso mesmo, mais sensível.ao desenvolyimanto 
do desporto brssileiro. representendo asaim aS'aspirações da comunidade des-
portiva brasileira. . 

r 

. .- ~ {'-" l " 
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MP 1.549-40 

000030 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.549-40, de 26 de fevereiro de 1998 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se, ao artigo 38 a seguinte redação: 

"Art. 38 Enquanto não dispuserem 'de dotação de pessoal permanente 
suficiente, aplicam-se ao servidores em exercício no Ministério do 
Planejamento e Orçamento e no Ministério da' Administração Federal e 
Reforma do Estado a legislação e as normas regulamentares vigentes para os 
servidores em exercício nos órgãos da Presidência da República, em especial 
as referidas no art. 20 da Lei nO 8.216, de 13 de agosto de 1991, e no § 4° do 
art. 93 da Lei nO 8.112, de 11 de dezembro de 1990, com a redação dada pelo 
art. 22 da Lei nO 8.270, de 17 de dezembro de 1991." 

JUSTIFICAÇÃO 

A Medida Provisória prevê no artigo emendado que até que sejam aprovados 
os planos de carreira da Administração Pública aplicam-se aos servidores requisitados pelo 
Min. da Administração e Reforma do Estado e pelo Min. do Planejamento e Orçamento as 
regras de requisição de servidores aplicáveis à Presidência da República. É um horizonte de 
·tempo impreciso e indefinido, que não significa absolutamente nada: enquanto não for 
aprovado o último plano da última carreira, a faculdade estará em'vigor ... É mais adequado 
fixar esta faculdade até que os órgãos sejam dotados de quadro de pessoal próprio 
suficiente, horizonte que, embora discricionária, é de mais fácil mensuração. 
, - / 

Sa~ dos Se"õ". cJvVW ~ 
Deputado ~~~ Vigilante MP 1. 549 - 4 O 

000031 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.549-40, de 26 de fevereiro de 1998 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se, ao artigo 39 a seguinte redação, suprimindo-se o seu parágrafo único: ' 

"Art. 39. As entidades integrantes da Administração Pública Federal Indireta 
serão vinculadas aos órgãos da Presidência e aos Ministérios, segundo as 
normas constantes do parágrafo único do art. 4° e parág~f~ 2° do art. 5~ do 
Decreto-Lei nO 200, de 25 de fevereiro de 1967, e SUJ~I~S à sup~rvlsão 
exercida por Ministro de Estado ou pelo Presidente da Republlca, mantidas as 
extinções e dissoluções de entidades re~lizadas ou. ~m fase final de 
realização, com base na autorização concedida pela Lei n 8.029, de 12 de 
abril de 1990 " 

JUSTIFICAÇÃO 

O artigo emendado permite a supervi~ão de eÍ"ltid~deS da admin!S~çlo 
Indireta por titulares de órgãos de assistência imediata ao PreSidente. da Republlca e 
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Ministros de Estado, enquanto o parágrafo único permite que a· supervisão seja feita· por . n' 
órgão da estrutura do Ministério. A rigor, o dispositivo fere o art. 87 da ConstitlJição Federal, 
que permite apenas que os Ministros de Estado exerçam a supervisão de órgãos e entidades 
da Administração." . ~ 

redação: 

"". ,,, S.",,,. oJ,.J'Ii 
-~, 

~'Po oUOJ U,~ILl\IJ'Ii 

Ti/tJ? 
MP 1.549-40 

000032 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.549-40, de 26 dI 
: ~ ., ~ _"'I , 

, ' 
EMENLlA MODIFICATIVA 

Altere-se o "caput" do art .. 41da .Medida provisória para a" seguin!~~. 

"Art. 41. O Poder Executivo enviará ao Congresso Nacional projeto de 
lei dispondo sobre a estrutura, funções e atribuições:" 

JUSTIFICAÇÃO 

O caput do art. 41 invade competência congressual, ao delegar -
irregularmente - ao Poder . Executivo a competência privativa do Congresso para 
dispor sobre a estrutura e funções dos órgãos e entidades da administração pública. 
De uma penada, arvora-se no direito de definir, à revelia do Congresso, sobre a 
destinação das competências da CODEVASF, do DNOCS e do IBAMA, esvaziando 
estas instituições. Esse esvaziamento se orienta no rumo da eventual conversão 
destas entidades em outras formas jurídicas, e talvez mesmo no rumo de sua extinção 
ou privatização.' Trata-se de medidas que devem ser submetidas à alçada do 
Legislativo, pelo

j 

que. se faz necessária 1 alteração ao "caput" do art. 41. 

Sala das Sessões, 03 )o~h~ 
Deputado Chico Vigilante 

PT-DF 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.549-40, de 26 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o art. 45. 

JUSTIFICAÇÃO 

MP 1.549-40· 

000033 

O artigo 45 da Medida Provisória é flagrantemente INCONSTITUCIONAL. 
Partindo do principio de que os art. 32 e 40 são perfeitamente normais, simplesmente 
convalida, até que as estruturas regimentais sejam aprovadas, as medidas provisórias 
editadas até 27 de julho de 1995 sobre a organização ministeriaL .. Com tanta simplicidade, 

'­I, 

"V'íi.) : 
... 0 -Março dê.199S 
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nada mais pretende do que impedir que o Congresso possa introduzir quaisquer 
modificações na estrutura ministerial, uma vez que a mesma não integra a presente Medida 
Provis6ria: dá como apro~adas as versões anteriores da MP, que sequer foram votadas pelo 
Congresso. Trata-se, mais uma vez, da face perversa da Medida Provis6ria, de caráter 
autoritário e que tem contribuído, pelo abuso e pelo vício, num instrumento de esvaziamento 
dó Congresso Nacional. 

Sa~ dos S .. ,Oes, O.Jo3~ 8 ~ 
Deputado Chico Vigilante 

PT-DF 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.549-40, de 26 d. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o art. 47. 

JUSTIFICAÇÃO 

MP 1.549-40 

000034 

Na edição vigente a partir de março de 1997, o Poder Executivo novamente 
introduz dispositivo até então inexistente nesta Medida Provis6ria. 

Trata-se de verdadeira colcha de retalhos: a cada nova edição, maís um 
"remendo' é feito para permitir que o "desenho" da Administração Federal seja ajustado à 
concepção autônoma e privatista do Poder Executivo. Legisla sem a aprovação do 
Congresso e, não contente com isso, delega-se poderes para transferir atribuições do setor 
pllblico ao setor privado. 

O artigo em tela é um exemplo dessa preocupação: prevê que o Executivo 
poderá repassar recursos públicos para que a iniciativa privada, por meio de ·organizações 
não govemamentais· - outro nome que dá, para disfarçar, às organizações sociais 
previstas no Programa de Publicização - possam gerir o ensino público. Dessa feita, a 
inicíativa dirige-se ao ensino técnico, com o fito de permitir que o setor privado (fmtídades 
não estatais) incumba-se de prestar à sociedade esse ensino. A previsão permite que 
também ocorra a prestação desses serviços por meio de parcerias com Estados e 
Municípios, mas o viés privatizante da proposta do govemo FHC avança no ensino público 
ao prever que o "setor produtivo" ou as "organizações não-govemamentais· poderão ser 
responsáveis pela manutenção e gestão das escolas técnicas e agrotécnicas federais e dos 
investimentos a serem feitos pela União, sob a forma de repasses. 

Trata-se de um primeiro e decisivo passo do govemo no rumo da privatização 
do ensino público prestado pela União, prática que deve ser rechaçada e combatida, a bem 
da preservação do direito do cidadãO

I 
I 

Sala das Sessões, o3(o'1/~~ 

Deputado Chico Vigilante 
PT-DF 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.549-40, de 26 , 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o art. 48. 

MP 1.549-40 

000035 
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JUSTIFICAÇÃO 

A partir da vigésima edição da Medida Provisória em tela -, após· dezenove 
meses de govemo - impôs o Poder Executivo mais uma alteração ao seu texto, desta vez 
sobre o art. 17 da Lei nO 8.025, de 1990. A alteração, constante do ora emendado artigo 45 
visa determinar dar à União o direito, no que se refere aos imóveis funcionais, à reintegraçã~ 
de posse liminar, independentemente do tempo em que o imóvel funcionai estiver 
ocupado. Parece-nos que, além de extravagante a inclusão do dispositivo na presente 
Medida Provisória, trata-se de investir a União no direito de promover, independentemente 
de -há quanto tempo o imóvel esteja na posse do seu ocupante, uma espécie de esbulho 
possessório. A proposta se prestará, sem dúvida, a abusos. Melhor seria que utilizasse os 
meios jurídicos e administrativos ao seu alcance para evitar a posse indevida dos imóveis 
funcionais. Mas, permanecendo o ocupante na ·posse do imóvel, não pode ser senão por 
ordem judicial a União reintegrada na posse, sob pena de se instaurar o terror sobre os 
ocupantes de imóveis funcionais que, por diversos motivos, possam ter sua ocupação 
questionada pela União. Assim, para que se preserve o estado de direito, propomos a 
supressao do dispositivo, subordinando-se a reintegração de posse ao devido processo 
legal. I 

Sala das Sessões, o?'/íJ'3A~ 
. Deputado Chico Vigilante 

PT-DF 

MEDIDA PROVI~ÓRIA N° 1.549-40, de 26 ( 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao art. 51 a seguinte redação: 

MP 1.549"':40 
000036 

"Art. 51. O Poder Executivo poderá qualificar como AgênCia ExecUtiva a 
autarquia ou fundação que tenha cumprido os seguintes requisitos: 
I - ter um plano estratégico de reestruturação e de desenvolvimento 
institucional em andamento; 
11 - ter celebrado Contrado de Gestão com o Ministério supervisor. 
§ 1° A qualificação como Agência poderá ser feita em ato do Presidente 
da República. 
§ 2° O Poder Executivo enviará, no prazo de trinta dias a contar da 
publiçação desta Lei, projeto de Lei Orgânica das Entidades 
Autárquicas, visando assegurar às Agências Executivas e demais 
entidades autárquicas e fundacionais autonomia de gestão 
adequada ao cumprimento dos objetivos e metas definidos nos 
Contratos de Gestão. li 

JUSTIFICAÇÃO 

A partir da vigésima oitava edição da Medida Provisória em tel~, surge 
nesta Medida Provisória uma inovação que vem somar-se às demais no rumo da tão 
decantada flexibilização proposta pelo Ministério da Administração. 

Por meio do artigo que ora emendamos, delega-se o Poder Executivo a 
capacidade de não apenas "qualificar" quais entidades serão "Agências Executivas" -
o que é absolutamente inócuo, em face da natureza das autarquias e fundações 
brasileiras - mas também "editar medidas de organização administrativa específicas" 
capazes de assegurar sua "autonomia de gestão" bem como a "disponibilidade de 
recursos orçamentários e financeiros para o cumprimento dos objetivos e metas 
definidos nos Contratos de Gestão". 

Março ide 1998 
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Quererá com isso o Chefe do Executivo mais uma vez solapar as 
prerrogativas congressuais de dispor sobre a estruturação e funcionamento da 
Administração Federal? Quererá ultrapassar os limites fixados pelo art. 167 da CF, 

"relativos à execução orçamentária e financ:ira dessas entidad~s? Qu~rerá arvqrar-se 
no poder de fixar vencimentos e remuneraçoes dos cargos dessas entidades? 

Trata-se de uma tentativa, mais uma vez, de excluir do processo de 
. discussão o Poder Legislativo. Não desconhecemos as dificuldades da Admi.nistração 
autárquica e fundacional, provocados pela sua própria incapacidade gerenCiai e pela 
deficiência da supervisão ministerial exercida. No entanto, não podemos concordar 
com a proposta apresentada, e por isso propomo: que ~seja e~v/iad~ ao Congresso. 

Mp1038/03/03/98 11:51 ~ ~Ç. <;8SSõ~~~ ~':> o9./Y'O 24 

~. C-UAOO VI"IGI\./JW, 1>1 '* 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.549-40, de 26 dI 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o art. 58 da Medida Provisória. 

JUSTIFICAÇÃO 

MP 1.549-40 

000037 

O art. em tela visa, ao reconceituar juridicamente os conselhos de 
fiscalização de profissões, afastar a sua natureza jurídica de autarquias de direito 
pÚblico. Essa descaracterização, no entanto, contraria a natureza pública de tais 
entidades, que não podem ser simplesmente caracterizadas como "entidades 

• privadas" sem que com isso percam a sua prerrogativa de exercício do poder de 
polícia, o qual lhes é atribuído exatamente em razão da sua natureza autárquica, 
braços executivos que são do próprio Estado na execução da atividade fiscalizadora. 

o objetivo por detrás dessa mudança é afastar quaisquer controles ou 
limitações legais inerentes à natureza autárquica dessas entidades, dando-lhes 
caráter privado incompatível com a função que lhes é inerente e com a natureza 
p~blica dos recursos (contribuições parafiscais) que arrecadam e administram. 

Ainda que se admita a pertinência da adoção do regime trabalhista a 
essas "autarquias corporações", não é lógico que se derrogue totalmente a sua 
sujeição ao regime jurídico administrativo, sob pena de uma completa e total 
desresponsabilização das mesmas perante a sociedade. O munus público exercido 
pelas mesmas é consectário desse regime, onde direitos, prerrogativas e obrigações, 
definidas em lei, dão a essas entidades poderes extroversos que são incompatíveis 
com entidades privadas. . 

-Porisso, necessário é retirar do mundo jurídico essa aberração, que fere 
a própria concepção de entidade autárqUra inserida na Carta de 1988. 

Sala das Sessões, O j )0 ~ /~ s ~ -
Deputado ChiClO Vigilante 

PT-DF 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
MP 1. 549-40 

000038 ' 

I Data: 04,03,98 I Proposição: MP nO 1549-40 

LI A_u_t_or_:_D_e_P_, M_A_T_HE __ U_S_S_C_HMTD_, __ T ____ --'II N° Prontuário: 503 

I D Supressiva O 2 0 Substitutiva 30 ModificaÍiva 4 O 'Aditiva 
Substitutiva 

----------------

I Página: 113 
I 

I Artigo: l° II Pan\grafo: Illnriso: II Mm.a: 

Texto: Suprima-se na MP 1,549 o art. 58 e seus parágrafos: 

JUSTIFICATIVA 

S 

I 

O caput do art, 58 da MP 1,549 confere às entidades de fiscalização de profissões caráter 
privado, por delegação do poder público, Até a edição da MP, a fiscalização do exercício (I 
profissional era realizada por entidades dotadas de personalidade juridica de direito público, 
na forma de autarquias, (Conselhos Regionais e Federais das várias categorias ._ .1 

profissionais), Com a alteração introduzida pela MP, essas entidades' tendem a perder a 
prerrogativa do exercício do poder de polícia, colocando em dúvida a eficácia de suas 
ações, 
O § 2° do mesmo artigo dispõe que os conselhos não manterão com os órgãos da 
Administração Pública qualquer vínculo funcional ou hierárquico. Aliado a isso, o § 50 
estatui que o controle das atividades financeiras e administrativas dos conselhos já referidos 
será realizado por seus órgãos internos, devendo os conselhos regionais prestar contas, 
anualmente, ao conselho federal da respectiva profissão, A desobrigação de os Conselhos 
Regionais e Federais prestarem contas de suas atividades financeiras e administrativas ao 
Poder Público contraria as próprias entidades fiscalizadoras das profissões, que entendem 
que o exame de sua gestão pelo Tribunal de Contas da União é a garantia à sociedade de 
que esses órgãos estão exercendo eficazmente as suas atribuições legais, " 
Por essas razões, propomos a supressão do art, 58 da MP 1549. ' 

I Assinatura' 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 
I, 

MP 1.549-40 

000039 J 
ra;I OArA 19ã1 
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I 
Dê-se ao § 30 do art. 58 da Medida Provisória a seguinte redação: 

"Art, 58 .......................... , ................ "" .... " .. , ... , .................... , .................. .. 



c' 

DIÁRIO DO SENADO FEDERAL ~ SUPLEMENTO 

§, ao Os empregados dos conselhàs de fiscalização de profissões 
regulamentadas são regidos pela legislação trabalhista, observado o seguinte: 

I - fica vedada qualquer fonna de transposição, transferência ou 
deslocamento para o quadro da Administração Pública direta ou indireta; 

\I ~ fica proibida a despedida imotivada; 
111- caberá à assembléia Geral do conselho decidir em última instância, no 

âmbito administrativo, sobre demissão por justa causa, assegurada ampla defesa 
ao empregado. 

••••••••• ••••• ••••••• ••••••••••••••••••••••••••••••••••• • 0'° ••••••••••••••••••••• ~ •••••• 
. ...................... . 

JUSTIFICATIVA . I 

As atividades dos Conselhos, notoriamente e por definição legal, são essencialmente de fiscalizaçao 
do exercício da profissão regulamentada, o que coloCa os seus funcionários em permanente 
confronto com os membros das respectivas categOriélS liberais. Essa circunstãncia recomenda que 
lhes sejam conferidas garantias relativas ao vínculo empregatício, evitando-se eventuais pressões e 
represálias por parte dos fiscalizados. 
Na acomodação de uma filosofia já de convencimento absoluto, os funcionários dos órgãos com 
atribuições fiscalizadoras necessitam de segurança empregatícia, com o que se lhes adjudica 
tranqüilidade e destemor na execuçao de suas complexas e desafiadoras tarefas, sempre na defesa 
do interesse público. . .. 
Os motivos acima expostos atestam a necessidade desta emenda, pelo qué se espera o referendo 
os ilustres Pares. 

" Sexta-feira 6 .00087 
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000040 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1549-40 
"li. ~ 

EMENDA ADITIVA .. 
(Autor: Dep\lItado ROBERTO JEFFERSON) 

Inclua-se, onde couber, no Capítulo IV da Medida Provisória n° 1549-40, um 
artigo com a seguinte redação: 

Art. - Ficam remanejados para o Quadro Permanente do Ministério da Justiça, a 
serem alocados no Departamento de Polícia Ferroviária Federal, os policiais ferroviários, ainda 
vinculados às Administrações Ferroviárias do Ministério dos Transpo·rtes. 

JUSTIFICATIVA 

A emenda em foco tem a finalidade de solucionar um assunto que a burocracia não 
se mostrou capaz de superar. 

A Carta Política de 1988, em seus arts. 21, inciso XIV; 22, inciso XXII, e 144, 
item TIl, § 3°, estabeleceu que a Polícia Ferroviária Federal, é um dos órgãos a exercer a missão 
de Segurança Pública, no âmbito das ferrovias brasileiras. 

Decorridos mais de sete anos da promulgação da Carta Magna, até hoje não foi 
possível resolver a questão que parecia simples: alocar os policiais ferroviários no seu órgão 
específico do Ministério da Justiça, em consonância com os dispositivos da alínea "d", inciso XI, 
do art. 14 e art. 35, parágrafo único, da Medida Provisória nO 1190/95. 

Com o imprescindível acolhimento dos meus nobres e inigualáveis pares, 
acreditamos que, tempestivamente, o Poder Legislativo estará, mais uma vez, corrigindo essa 
anomalia da Administração Pública Federal. 

Sala das Sessões, em 

.DEPUT~~{k 
PTBIRJ or:tF~ . ' 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1549-40 

EMENDA ADITIVA 

MP 1.549-40 

000041 

.. Inclua·se, onde couber, no Capítulo IV da Medida Provisória nO 1549-40, 
um art. com a seguinte redação: 

"Art. - É o. Poder Executivo autorizado a proceder as medidas necessárias 
para o cumprimento do disposto no item IlI, § 3°, do art. 144 da Constituição Federal". 

JUSTIFIcATIVA .. 

A Constituição Federal, em seus arts, 21, inciso XIV, 22, inciso XXII e 
144; item UI, § 3°, estabeleceu que a Polícia Ferroviária Federal, é um órgão permanente, 
responsável pela Segurança Pública no âmbito das ferrovias brasileiras, 

. Decorridos mais de 07 anos da promulgação da Carta PoHtica de 1988, o 
Povo Brasileiro ainda não pôde contar, em sua plenitude, com aquela Instituição Policial, pois 
apesar de existir no Ministério da Justiça o Departamento de Polícia Ferroviária Federal, órgão 
que compõe a Estrutura Básica da Secretaria de Planejamento de Ações Nacionais de Segurança 
Pública, criado pela Lei nO 8.490, de 19 de novembro de 1992, estruturado pelo Decreto nO 761 , 
de 19 de fevereiro de 1993, tendo o seu Regimento Interno aprovado pela Portaria Ministerial nO 
417IMJ, de 26 de outubro de 1993, funcionando na Ala Sul do Anexo I do Ministério da Justiça. 
Mas, inexplicavelmente, até o presente momento as autoridades do Poder Executivo ainda não 
tomaram as medidas necessárias para alocar os atuais policiais ferroviários federais naquele 
órgão especifico da Administração Pública FederaL Portanto, é inadiável a normalização desse 
hiato, pois só assim poderemos contribuir para amenizar os problemas crônicos de Segurança 
Púb~ . '. .' 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1549-40 

EMENDA ADITIVA 

MP 1.549-40 

000042 

(Autor: Deputado ROBERTO JEFFERSON) 

Inclua-se, onde couber, um artigo com o seguinte dispositivo: 

Art. -Fica o Poder Executivo autorizado a proceder o remanejamento dos policiais, 
ferroviários que encontravam-se em efetivo exercício no dia 05 .de outubro de 1988, e 

Mar:ço~de 1998 
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. permanecem responsáveis pelo patrulhamento ostensivo das ferrovias federais, para o 
. ,Departamento de Policia Federal, vinculado à Secretaria de Planejamento de Ações Nacionais de 

Segurança Pública do Ministério da Justiça 

, JUSTIDCATIV A 

A presente emenda tem como objetivo disciplinar os arts. 21, inciso XIV; 22, 
inciso XXII; e 144, item llI, § 3° da Carta Magna, pois existe no âmbito do Ministério da Justiça 
o Departamento de Polícia Ferroviária Federal, órgão permanente, vinculado à Secretaria do 
Planejamento de Ações Nacionais de Segurança Pública, que, porém, ainda não pôde contar com 
os policiais ferroviários. Portanto, é inadmissivel o remanejamento desses abnegados homens 
para o seu órgão específico. 

Sala das Sessões, em ~ 

DEPVT?~~· 
IEMENDAS: APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR .. PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA W 1.554-25, ADOTADA EM 26 'DE 
FEVEREIRO DE 1998 E PUBLICADA NO DIA 27 DO MESMO MÊS E 
ANO, QUE "ALTERA OS ARTS. 2°, 3°, 4°,5°,6°,7° E 9° DA LEI N° 
8.745, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1993, QUE· DISPÕE SOBRE A 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADOPARA,ATENDER À 
NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" .. ' 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.554-25. de 26 de fevereiro de 1998. 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se, da Medida Provisória, os seguintes dispositivos: . 

a) inciso IX do art. 20 da Lei na 8.745/93,proposto pelo art. l'(ie as 
referências a esse inciso 1110 § 20 do art. 30

, no inciso::.m do art. 4°, no inciso 
II do art. 7°, todos.da lei na 8.745/93, constantes do mesmo artigo da 
Medida Provisória.' 
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JUSTIFICAÇÃO 

A partir da ediÇão de março de 1997. a ~ncIusão de uma nova hipótese de 
contratação. destinada a suprir as necessidades das "atividades finalisticas do Hospital das 
Forças Armadas" veio a agravar. mais ainda. as jã preocupantes pretensões do atual 
governo de promover grave burla ao requisito do concurso público e à adoção do regime 
jurídico único no âmbito do serviço público. . , ' 

A contratação de pessoal temporârio para "atividades finalisticas do 
Hospital das Forças Armadas" é uma proposta escandalosa. Um hospital tem. por 
definição. que contar com um quadro permanente. qualificado. capaz de ,atender com 
regularidade as diversas demandas. Tratando-se de um hospital público. esse pessoal deve 
ser concursado. regido pelo Estatuto. e jamais pessoal contratado por meio de 
"curriculum vitae" e em carãter precârio. As demandas são constantes. permanentes e 
previsiveis. e porisso incompatlveis com essa forma de contratação temporária por 
excepcional interesse público. A contratação à vista de anãlise de curriculum vitae. 
prevista na alteração ao art. 3°. toma tais contratações. no entanto. extremamente 
atraentes para os que desejam fazer cJientelismo às custas do sacriflcio da moralidade 
pública! 

Esta medida se encaixa como uma luva no projeto de implantação das 
Agências Autônomas. ,cuja concepção trata. exatamente. de flexibilizar as contratações no 
serviÇo público. afastando a exigêncià de concurso público para ingresso na 
função pública, 

A partir da medida provisória. o Hospital das Forças Armadas poderã 
contratar pessoal livremente. à vista de simples curriculo. por prazos de doze meses. os 
quais. à vista da reiterada prãtica. serão sucessivamente PRORROGADOS. até o fim dos 
tempos se nada for feito para coibir esta prãtica abusiva. E esses contratados trabalharão. 
lado a lado. com servidores efetivos. ingressados por concurso. coexistindo para as 
mesmas funções regimes diferenciados. o que a Constituição inadmite. Esta permissão. 
agravada pela prorrogação até 31 de dezembro de 1998 dos contratos atualmente em 
vigor mostra o mau uso da prerrogativa: tais contratos ainda existentes não poderia. à luz 
da legislação anterior (art; 232 a 235 da Lei n8 8.112) sequer ter sido firmados. pois 
inexistia previsãO legal que o permitisse. quanto mais ser prorrogadosl Enquanto isso. 
Mp1505/03/03/98 11:55 
deixa-se de promover cóncursos públicos necessârios. dando-se aos dirigentes de planta0 o 
poder discricionârio de dar empregos e com isso exercer o arraigado clientelismo no 
provimento dos cargos públicos ... 

Em vista da total inadequação da hipótese proposta. à luz do principio da 
moralidade pública e do interesse público que envolve. propomos a sua supressão. a fim 
de que se,dê. aos problemas afetos ao Hospital das Forças Armadas. solução .correta. 
adequada e permanente. como merece. 

Sala das Sessões. o~ o,Jç ro ~ 
, Deputado C~igilante 

PT-DF 

, " 

MP 1554-25 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.554-25, de 26 de fevereiro de 1998, 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se. da Medida Provisória. os seguintes dispositivos: 
a) Art. 2°; 
b) Art. 6°. 

Mai-Çd dé 1998 
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JUSTIFICAÇAo 

A Medida Provisória em apreço é uma demonstração de como. ao cabo de 
8 anos. ainda não se conseguiu implementar. na Administração Federal. uma 
mentalidade que privilegie a continuidade administrativa e. por conseguinte. a 
manutenção de quadros efetivos profissionalizados de servidores. A .contrataçao 
temporária por excepcional interesse pública despontá, . cada vez mais. como um 
instrumento para a contratação discricionária. sem estabilidade. de pessoal que se 
destinará. progressivamente. a substituir o pessoal permanente. 

A MP deixa isso claro quando trata de ampliar as hipóteses de prorrogaçao 
de contratos; ou seja. demandas "emergenciais· e "temporárias· tendem a se estender no 
tempo. justificando. por esta via. a futura "efetivaçao· daqueles contratados 
temporariamente. sem concurso público. 

Veja-se. por exemplo, a prorrogação que - mais uma vez - se determina aos 
contratos frrmados com base na Lei n° 8.620/93. ela. por si só. questionável. em vista de 
ter previsto situação de excepcionalidade extraordinária. ou seja. prevista fora da lei 
especifica. Esta Lei. de janeiro de 1993. previu inicialmente a contratação. por prazos de 
até 18 meses. de prestadores de serviços para atender a necessidades do programa de 
revisão da concessão e manutenção de beneficios e. genericamente. necessidades 
temporárias de excepcional interesse público da procuradOria do INSS. os quais seriam 
improrrogâveis. Logo a seguir. em junho de 1994. a Lei n° 8.902. decorrente de MP 
editada pelo Executivo. prorrogou esses prazos até dezembro de 1994. totalizando. entao. 
prazo máximo de 24 meses. Novamente, por meio de Medida Provisória, o prazo foi 
prorrogado: a MP n° 874, convertida na Lei n° 8.994, de 24 de fevereiro de 1995, 
prorrogou os prazos por mais seis meses - totalizando, entao, 30 meses. E, já 
ultrapassados os prazos, em abril de 1993 a Lei n° 9.032 permitiu que os prazos fossem 
prorrogados por mais 18 meses - totalizando 48 meses. Com a nova prorrogaçao, ter-se-á 
contratos cuja duração será de até 60 meses, o que extrapola. absurdamente, qualquer 
justificativa de temporariedade, contaminando absurdamente o permissivo constitucional 
com a eiva do DESVIO DE FINALIDADE. 

Fica claro, cada vez mais, que se trata de servidores PERMANENTES NAo 
CONCURSADOS, pois a cada prorrogação vai se consolidando uma relação de trabalho 
que deveria ser frrmada a prazo certo, e POR DEFINIÇAO IMPRORROGA VEL. 

O descontrole, e a conveniência dele, se fazem notar quando o governo 
propõe à REVOGAÇAO do dispositivo que obriga os contratos a serem enviados ao. 
Ministério da Administração, para fiscalização da lei. Ora, trata-se de instrumento 

Mp1505/03/03/98 11:55 
mhÍimo para. que se possa, a qualquer tempo, saber quantos são - e quais são - os 
contratados temporariamente pelos diversos órgãos e entidades da administração federal 
que se valem da permissão constitucional. a qual deve ser sempre justificada e motivada 
no êxcepcional interesse público, e não na mera conveniência polltica ou 
administrativa. 

Isto posto, mostra-se essencial a supressão, do texto final da Medida 
Provisória, dos seguintes dispositivos: 
a) Art. 2° da Medida Provisória, que permite a prorrogação dos contratos, cuja duraçao já 
excedeu o máximo permitido pela Lei vigente e cujo conteúdo demonstra interesse em 
tomar permanentes situações tnnsit6rias. 
b) Art. 6°, que rçvoga o parágrafo único do art. 5° da Lei n° 8745/93, a fim de dispensar 
os órgãos de submeter a controle do ~ as contratações. 

Sala das Sessões. o~o~~~ ~ , 
Deputado chko'vigilante 

PT-DF 

Sexta-feira 6' 00091 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.554-25, de 26 de fevereiro de1998/. 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se. da Medida Provisória. os seguintes dispositivos: 

a) Inciso VIII do art. 2° da Lei n° 8.745/93. proposto pelo art. 1°. e as 
referências a este inciso no § 2° do art. 3°. no inciso III do art. 4°, no inciso 
II do art. 7°. todos da Lei nO 8.745/93. constantes no mesmo éirtigo da 
Medida Provisória. 

JUSTIFICAÇÃO 

A partir da ediçao de outubro de 1996 (MP 1505-7/96), a inclusaodetima 
nova hipótese de contrataçao. destinada a suprir as necessidades de pessoal qualificado 
para atividades de registro e anãlise de marcas e patentes pelo Instituto Nácional de 
Propriedade Industrial. revela. de fato. a pretensao do atual governo de promover grave 
burla ao requisito do concurso público. 

Trata-se de atividades típicas. permanentes. do pessoal dos quadros do INPI. 
e a necessidade que justifica a contrataçao é. na verdade. de caráter permanente. 
estrutural. e nao transitória ou excepcional. A contrataçao à vista de análise de 
curriculum vitae. prevista na alteraçao ao art. 3°. toma tais contrataçOes. no entanto. 
extremamente atraentes para os que desejam fazer cJientelismo às custas do sacriDcio da 
moralidade pública/ ' 

Esta medida se encaixa como uma luva no projeto de implantaçao das 
Agências Autônomas. cuja concepçao trata. exatamente. de Oexibilizar as contrataçOes no 
serviço público. afastando a exigência' de concurso público para ingresso na 
função pública. Ao invés de promover os concursos públicos necessários. provendo a 
instituiçao dos quadros necessários. o governo se limita a abrir as portas do 
serviço público aos apaniguados, sob a justificativa de atender "mais eficientemente" 
à sociedade. • 

Desde 1988 o INPI nao realiza nenhuma coi)..trataçao. Se o fizesse. teria de 
ser por concurso. A partir da medida provisória. poderá contratar livremente. à vista de 
Simples curriculo. por prazos de doze meses. os quais. à vista da reiterada prática. serao 
sucessivamente PRORROGADOS. até o fim dos tempos se nada for feito para coibir esta 
prática abusiva. 

Em vista da total inadequaçao da hipótese proposta. à luz do principio da 
moralidade pública e do interesse público que envolve. propomos a sua supressao. a fim 
de qli.e se dê. aos problemas afetos ao INPI. sOlUÇa0 correta. adequada e permanente. 
como merece. ) 

Sala das SessOes. o~/o~çs 
Mp1505j03j03j98 11:55 ~ . " 
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I'IEDIDA PROVISORIA Nº 1.554-25 de 199B 

EMENDA I'IOOIFICATIVA 

OA-se ao Inciso 11, do artigo 2º, da lei 8.745/93, cuja 

alteração i proposta'pelo artigo 2º da l'Iedida Provisória, a se-

guinta redação: 

- Artigo 2!! 

Inciso II - para combato a surtos endAmicos de que trata o artigo 

20, Inciso II da lei 8.745, de 1993, poderão ser, excepcionalmente, 

prorrogados ~ti 31 de março de 2001. 

JIJSTI FICATlVA 

Esta alteração visa evitar a solução de continuidade dos 

trabalhos dos agentes da SaGde PGblica da FUNASA, ati que se tenha 

uma solução definitiva pera a situação trabalhista destas agentes. 

/ I _lID / 

Sexta-feira 6 00093 
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MEDIDA PROVISÓRIA N°];554-25~de27f~verejro dé 1998 

.. ' 
EMENDA ADITIVA 

redação: 
Dá-se ao inciso VI, do Art. 2°, da Lei nOS. 112/90, a seguinte 

"Art. 2° -.................................................................................................. . 

Inciso VI - pela Fundação Nacional de Saúde, para atividades 
específicas da saúde indígena no Distrito Sanitário Yanomami, com fundamento nos 
arts. 232 a 235 da Lei n° 8.112, de 1990, vigentes em 15 de abril de 1997, poderão ser 
prorrogados até 30 de novembro de 2001. 

JUSTIFICAÇÃO 

Estas alterações visa evitar a solução de continuidade dos trabalhos 
dos Agentes de Saúde da Fundação Nacional de Saúde, até que se tenha uma solução 
definitiva para a situação trabalhistas destes Agentes de Saúde Pública. 

Sala da Comissão, em de 

/ . =--------------ASSINATURA 

I
W /~ 

. ;(,./. /',. 

de 1998. 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.554-25, de 27 fevereiro de 1998 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se ao Art. 2° da Lei n° 8.745 de 09 dezembro de 1993, na redação 
dada pelo Art. 1 ° da Medida Provisória n° 1.554-25, de 27 de janeiro de 1998, o seguinte inciso: 

"X - atividades específicas de assistência à saúde de população indígena 
I desenvolvidas pela Fundação Nacional de Saúde". 

JUSTIFICAÇÃO 

As ações de assistência à saúde das poputações indígenas, são específicas e 
complexas. Além disso, existem complicadores operacionais e técnicas no controle das doenças 
endêmicas em áreas de dif)cii acesso, como as áreas indígenas. As áreas de assistência à saúde das 

I populações ,indígenas desenvolvidas pela Fundação Nacional de Saúde devem ser consideradas de 
interesse público, em face de sua importância no controle das doenças tral}smissíveis. . 

Sala da Comissão, em de de 1998. 

=--------------~--ASSlNATURA r ' 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.554-25, de 26 de fevereiro de 1998. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao § 2° do art. 3° da Lei n° 8.745, cuja alteração é proposta pelo art. 
1 ° da Medida Provisória, a seguinte redação: 
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"Art. 3° .... 
§ 2°. A contratação de pessoal. nos casos dos incisos V e VI do art. 2° 
poderá ser efetivada à vista de notória capacidade técnica ou cientifica do 
profissional. mediante análise do curriculum vitae. e. no caso dos incisos 
VIII e IX. mediante processo seletivo simplificado. observado o disposto no 
art. 3° desta Lei." 

JUSTIFICAÇÃO 

Entendemos absolutamente imprópria a contratação temporária para 
atender as necessidades do INPI relativas a apreciação de requerimentos de registros de 
marcas e patentes. Ainda que tal necessidade pudesse vir a ser satisfatoriamente atendida 
em vista de eventual acúmulo de pedidos. por meio de contratações temporárias. não há 
justificativa em DISPENSAR-SE a regra geral da contratação por meio de PROCESSO 
SELETIVO. única forma de evitar-se que tais contratações se processem sem obediência 
ao princípio da impessoalidade. 

s.Ja "'" "" .... ()2/og~~ 
Deputado Chico Vigilante 

PT-DF 
MP 1554-25 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.554-25. de 26 de fevereiro de 1998. 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se. onde couber. o seguinte artigo: 

uArt ... O Poder Executivo promoverá. até 31 de dezembro de 1997. a 
substituição dos contratos temporários em vigor na data da publicação 
desta Lei destinados a atender necessidades de combate a surtos endêmicos 
de que trata o inciso II do art. 2° da Lei n° 8.745. de 1993. mediante a 
investidura em cargos efetivo de candidatos aprovados em concurso 
público. na forma do regulamento. 
§ 1°. Ficam criados os cargos efetivos destinados ao atendimento do 
disposto no caput. cujo quantitativo e atribuições serão definidos pelo Poder 
Executivo. vedado aumento na despesa prevista. 
§ 2°. O exercício dos candidatos aprovados no concurso público referido no 
parágrafo ·anterior iniciar-se-á ao término do prazo referido no i.Ilciso II do 
art. 2° desta Lei." 

JUSTIFICAÇÃO 

Os agentes de saúde pública da Fundação Nacional de Saúde acham-se 
em situação precária e. ao mesmo tempo. vai-se projetando no tempo a sua vinculação 
temporária com a Administração Federal. descaracterizando-se a natureza dos contratos 
temporários por excepcional interesse público. A relevância da manutenção de servidores 
para estas tarefas não é questionada. mas as sucessivas prorrogações dos contratos 
realizados com o pretexto de combate a surtos endêmicos demonstram que tais 
necessidades nada têm de temporárias. Assim. é necessário que se promova a contratação 
em caráter efetivo. permanente. por CONCURSO PÚBLICO. de. servidores destinados a 
essas atividades. assegurando-se transparência. competitividade. impessoalidade e 
seriedade na satisfação dessa relevante Qecessidade de interesse público. 

Sala das Sessões. OS/O?) ~fJ <Ç;) 

. Deputado Ch~gilante 
PT-DF 

Março de 1998 
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"Texto arquivo = ISS9·23b 

Suprimam-se os artigos 1° e 2°, renumerando-se os demais. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os artigos 1 ° e 2° da Medida Provisória pennitem à detenninadas empresas beneficios fiscais para os 
tributos, inclusive contribuições sociais, calculados sobre o lucro. 

Estes artigos dispõem sobre beneficios de natureza tributária, mas a Medida Provisória se encontra 
em desacordo com o estabelecido pela Lei das Diretrizes Orçamentárias para 1996, Lei n° 9.082, de 25 de 
julho de 1995, em vigor. Diz o artigo 40, In fine: 

"Art. 40. A concessilo ou ampliaçí10 de incentivo, isençiJo ou beneficio, de 
naúlrl!'Ul tributária ou financeira, somente poderá ser aprovada coso indique a 
estimativa de renúncia de receita e as despesas, em idêntico valor, que serão 
anuladas. " 

A lei das diretrizes orçamentárias é um dispositivo previsto pelo artigo 165, parágrafo 2", da 
. ConstitUição Federal, como um mandamento superior para dispor sobre matérias orçamentárias, inclusive 

renúncia de receita, pelo que não pode ter os seus dispositi,YC!.S afrontados e mesmo a sua alteração demanda 
, dispositivo específico. . , 

O texto constitucional assim dispõe sobre o assunto: 
"§ 2~ A lei de diretriz.es orçamentárias Compreenderá as metas e prioridades da 

administraçilo pública federal, incluindo as despesas de capital para o exerdcio 
fmanceiro subseqilente, orientará a elaboração da lei orçomentária anual, disporá 
sobre as alteracóes na legisklção tributária e estabelecerá a palitico de aplicação da 
agências fmanceiras oficiais de fomento. " (gn). 

Ora, esta Medida Provisória altera a legislação tributária, concedendo beneficios sem, ·contudo, ater­
se às deteiminações do artigo 40 da lei de diretrizes orçamentárias, pelas quais deveria estimar o montante 

Sexta-feira 6 00097 
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da reiJ.úncia e indicar as despesas, em idêntico valor, que serão anuladas. Também a Constituição Federal, 
em seu artigo 165, §6", estabelece disposições especiais para os beneficios creditícios, tributários e fiscais. 
Exige-se que sejam apresentados "demonstrativo regionalizado do efeito, sobre as receitas e as despesas, 
decorrentes de isenções, anistia, remissões, subsídios e beneficios de natureza financeira, tributária e 
creditícia." 

Percebe-se que o Poder Executivo afrontou dispositivos da lei de diretrizes orçamentárias e o próprio 
texto constituciónal ao não indicar o montante de beneficios tributários concedidos e as despesas, em 
idêntico valor que serão anuladas e não enviar ao Congresso Nacional o demonstrativo regionalizado de 
seus efeitos. 
Por estar em pleno desacordo com a lei de diretrizes orçamentárias de 1996 e com o texto 
constitucional, propomos a supressão desses artigos. 

Assinatura: 

L 
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Global 

I j Página: I de 2 18 Artigo: Diversos I Parágrafo: Inciso: I AIInea: 

9 Texto 

Suprimam-se os artigos 1°,2°,5°,6°,7" renumerando-se os demais. 

Justificação 

J 

Os artigos 1°, 2°, 3°, 5°, 6° e 7" da Medida Provisória concedem beneficios fiscais e tributários e 
isenção para o Imposto de Renda. 

lndependentemnte da discussão de mérito, estes artigos desta Medida Provisória se encontram em 
desacordo com o estabelecido pela Lei das Diretrizes Orçamentárias para 1996, Lei nO 9.082, de 25 de julho 
de 1995, em vigor. Diz o artigo 40,/n fine: 

"Art. 40. A concessão ou ampliação de incentivo, i.senção ou beneficio, de 
natureza tributária ou financeira, somente poderá ser aprovada caso indique a 
estimativa de renúncia de receita e as despesas, em idêntico valor, que serão 
anuladas. " 

A lei das diretrizes orçamentárias é um dispositivo previsto pelo artigo 165, parágrafo 2°, da 
Constituição Federal, como um mandamento superior para dispor sobre matérias orçamentárias, inclusive 
renúncia de receita, pelo que não pode ter os seus dispositivos afrontados e mesmo a sua alteração demanda 
dispositivo específico. 

O texto constitucional assim dispõe sobre o assunto: 
"§ 2~ A lei de diretrius orçamentárias compreenderá as metas e priOridades da 

administração pública federal; incluindo ás despesas de capital pora o exerci cio 
financeiro subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá 
sobre as alJerac6es na legislação tributária e estabelecerá a polltica de aplicação da 
agências finanwas oficiais de fomento. " (gn). 

Ora, esta Medida Provisória altera a legislação tributária, concedendo isenções sem, contudo, ater-se 
às determinações do artigo 40 da lei de diretrizes orçamentárias, pelas quais deveria estimar o montante da 
renúncia e indicar as despesas, em idêntico valor, que serão anuladas. Também a Constituição Federal, em 
seu artigo 165, §6°, estabelece disposições especiais para os beneficios creditícios, tributários e fiscais. 
Exige-se que sejam apresentados "demonstrativo regionalizado do efeito, sobre as receitas e as despesas, 
decorrentes de isenções, anistia, remissões, subsídios e beneficios de natureza financeira, tributária e 
creditícia. " 

Percebé-se que o Poder Executivo afrontou dispositivos da lei de diretrizes orçamentárias e o próprio 
texto constitucional ao não indicar o mootante de beneficios tributários concedidos e as despesas, em 
idêntico valor que serão anuladas e não enviar ao Congresso Nacional o demonstrativo regionalizado de 
seus efeitos. 

~ Março (le 1998 
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J 

"Texto arquivo -1559·23. 

Suprima-se o artigo 5°, renumerando-se os demais. 

Justificação 

o artigo 5° da Medida Provisória reduz a alíquota do Imposto de Renda incidente na fonte sobre as 
importâncias pagas, creditadas, entregues, empregadas ou remetidas para o exterior a titulo de royalties de 
qualquer natureza. 

Este artigo dispõe sobre um benefício de natureza tributária, mas a Medida Provisória se encontra em 
desacordo com o estabelecido pela Lei das Diretrizes Orçamentárias para 1996, Lei nO 9.082, de 25 de julho 
de 1995, em vigor. Diz o artigo 40, In fme: 

"Art. 40. A concessão ou ampliação de incentivo, isenção ou beneficio, de nalurf!'Ql 
. tributária ou financeira, somente poderá ser aprovada caso indique a estimativa de renúncia de 

receita e as despesas, em idêntico valor, que serão anuladaS. " 
A lei das diretrizes orçamentárias é um dispositivo previsto pelo artigo 165, parágrafo T, da 

Coostituição Federal. O texto constitucional assim dispõe sobre o assunto: 
"§ 2°. A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da 

administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro 
subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na 
legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação da agências financeiras oficiais de 
fomento." (gn). ' 

Ora, este artigo altera a legislação tributária, concedendo beneficios sem, contndo, ater-se às 
determinações do artigo 40 da lei de diretrizes orçamentárias, pelas quais deveria estimar o montante da 
renúncia e indicar as despesas, em idêntico valor, que serão anuladas. 

Também a Constituição Federal, em seu artigo 165, §6°, estabelece disposições especiais para os 
beneficios creditícios, tributários e fiscais. Exige-se que sejam apreseotados "demonstrativo regionalizado 
do efeito, sobre as receitas e as despesas, decorrentes de isenções, anistia, remissões, subsídios e benefícios 
de natureza financeira, tributária e creditícia." 

Percebe-se que o Poder Exécutivo afrontou dispositivos da lei de diretrizes orçamentárias e o próprio 
texto constitucional ao não indicar o montante de benefícios tributários concedidos e as despesas, em 
idêntico valor que serio anuladas e não enviar ao Congresso Nacional o demonstrativo regionalizado de 
seus efeitos. -
Por estat em pleno desacordo com a lei de diretrizes orçamentárias de 1996 e com o texto 
constitucional, propomos a supressão desse artigo. 

!f' I'U Assinatura: 

,/ .I 
v 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.559-23, DE 26 DE FEVI A 

LEGISLAÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA E DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO 

EMENDA ADITIVA 

PARÁGRAFO ÚNICO - ART. 7° 

Inclua-se Parágrafo Único ao art. 7° da Medida Provisória nO 1.559-23, de 26 de fevereiro de 1998, com a 
seguinte redação: 

"Parágrafo Único - A exclusão da incidência prevista no "caput" deste artigo aplica-se também aos valores dos 
benefícios pagos periodicamente ao participante por motivos de invalidez permanente, ou pagos aos 
beneficiários legais, no caso de morte do participante, bem como aos valores dos benefícios pagos ao 
participante sob a forma de renda periódica, todos correspondentes às contribuições efetuadas antes de 01.01.96 
e cujo ônus foi suportado pela pessoa física participante." . 

.roSTIFICACÃO 

Os recursos que suportam os pagamentos realizados pelas referidas entidades aos participantes de plano de 
previdência privada, complementares aos da previdência oficial, são originados de duas fontes. 

A primeira corresponde ao valor das contribuições efetuadas pelo indivíduo e que, após deduzida a taxa de 
administração da entidade, são reunidas em conta de passivo, na rubrica de "reservas técnicas". Representam'o 
valor do principal que o participante vai acumulando ao longo do tempo, a ele pertencente, e que pode sacar em 
·momento futuro. .' 

A segunda fonte de recursos é constituída· pelos créditos relativos à remuneração dos valores de contribuição do 
participante, remuneração esta que se processa a taxas similares à da poupança. ' 

O tratamento tributário sobre tais pagamentos apresenta, em período recente, dois momentos distintos. ,O 
primeiro caracterizado pelo fato de que, a partir do ano-base de 1988, contribuições para entidades de 
previdência privada deixam de ser admitidas como redutoras da base de cálculo do imposto de renda da pessoa 
física. Em anos anteriores pela legislação, em conjunto com 6utras reduções permitidas. 

Quanto aos benefícios pagos por entidades de previdência privada, no período compreendido do ano-baSe 
del989 e até o ano-base de 1995, eram isentos do imposto de renda quando pagos por morte ou invalidez 
permanente por invalidez permanente do participante (situação em que os pagamentos correspondiam à 
indenização ao beneficiário) e, também, os benefícios vinculados a contribuições efetuadas pelo mesmo, so\)'a 
condição de que os rendimentos e ganhos de capital produzidos pelo patrimônio da entidade tivessem sido 
tributados na fonte. As isenções comentadas vigoram até o ano-base de 1995, inclusive, ou seja, até ó advento 
da lei nO 9.250i95. 

Relativamente aos resgates de planos, por repre.~entarem a retirada do principal acumulado e, portanto, não 
constituírem rendimento, observa-se o silêncio da lei sobre·sua inclusão no campo de incidência do imposto de 
renda. . 

A edição da Lei nO 9.250/95 alterou o tratamento tributário então vigente para permitir (artigo 8°, inciso 11, letra 
"c"), de uma parte, que as contribuições efetuadas pelo participante sejam utilizadas para reduzir a bas.e de 
cálculo do imposto. 

i 

Alternativamente, submete ao imposto de renda, nos termos do artigo 33, os benefícios recebidos de entidades 
de previdência privada pela pessoa física e, também, as importâncias correspondentes ao resgate de 
contribuições. Manteve-se a isenção anteriormente prevista em relação a morte ou invalidez permanente do 
participante, alterando-se a redação do inciso VII do artigo 6° da Lei n° 7.713/88, substituindo-se a palavr.a 
"benefícios" pelo termo "seguros". .' 

O artigo 33 continha um parágrafo único que veio a ser vedado pelo Exmo. Presidente da República. Tal 
dispositivo excluía da incidência do imposto os seguintes valores pagos ao participante: I) Benefício, 
proporcional às parcelas de contribuições efetuadas no período de I ° de janeiro de 1989 a 31 de dezembro'de 
1995, quando o ônus tivesse sido do participante, e 2) Resgate de tais contribuições. 

O veto ao referido parágrafo único, conforme se demonstra abaixo, pode resultar em profunda distorção de 
ordem tributária e prejudicar, injustamente, o contribuinte. 

~. 
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Conforme amplamente divulgado, ao editar a Lei n° 9.250/95, pretendeu-se modificar o tratamento fiscal 
conferido às contribuições previdenciárias e' os respectivos benefícios visando, dentre outros aspectos, 
estimular o próprio indivíduo a prevenir-se contra riscos em certezas de outra parte, fortalecer o Sistema 
Previdenciário Privado e aumentar sua eficiência como sistema complementar a Previdência Oficial e, assim, 
concorrer para incrementar a formação de poupança de longo prazo, indispensável para financiar investimentos 
essenciais para que se alcancem metas de crescimentos econômico sustentado. 

Para tanto, como se indicou, permite-se (artigo 8°, inciso lI, letra "e", da Lei 9.250/95) a dedução, da base de 
cálculo do imposto de renda da pessoa física, de contribuições para as entidades de previdência privada 
domiciliadas no País, cujo ônus tenha sido do contribuinte, efetuadas com a finalidade de custear benefícios 
complementares assemelhados aos da Previdência Social. Paralelamente, passam a enquadrar-se como 
rendimentos tributáveis, conforme exposto acima, os benefícios e resgates recebidos daquelas entidades. 

Entretanto, caso se considere isolada e literalmente o comando constante do artigo 33, passarão a ser 
· ,submetidos ao' tributo valores de contribuições que, é inequívoco, não constituem rendimentos e que, além 
'disso, jamais foram admitidos como dedução ou abatimento da base de cálculo do imposto, na declaração. 

,'A incidência do imposto sobre tais valores, além de flagrantemente injusta, apresenta in~meros pontos de 
conflito com as normas da legislação tributária A primeira, por serem tributados valores retirados pelo 
partiçipante e que correspondem às contribuições que, efetuou anteriormente" quando a lei vedava que fossem 
considerados para redúzir a base de cálculo do imposto de fenda. A' segunda, por ocorrer a incidência repetida 
do imposto de renda ~o~re o mesmo rendimento. E a terceira, por não estãr sendo respeitado o direito adquirido 
pelo contribuilite ao efetüar os pagamentos para o plano previdenciário, representado pela isenção que a lei lhe 
assegurava, a época de sua realização. 

',çom efeito, como observado, as contribuições para a previdência privada constituem meio do qual se serve·o 
r participante para acumular poupança a longo prazo. Os valores líquidos a ele pertencentes (valores brutos das 

contribuições menos a taxa de administração) são reunidos na conta de reserva técnica, no passivo da entidade 
de previdência privada, podendo, inclusive, vir a ser reclamados pelo participante antes do vencimento do plano 

· estabelecido. É forma alternativa de acumulação de recursos de que pode lançar mão, em lugar de efetuar 
aplicações financeiras diretas, a exemplo dos depósitos em caderneta de poupança, cujos os rendimentos 
continuam isentos de imposto . 

· Assim, inexistindo a permissão para que as contribuições pagas no período de 01101189 a 31/12/95 fossem 
consideradas como abatimentos, ou dedução, ao determinar-se a base de cálculo de imposto de renda da pessoa 

~física, é inequívoco que os valores das retiradas de contribuições do próprio participante nada mais represp.ntam 
~enão o retomo do principal (menos a taxa de administração) que, ao longo do tempo, acumulou junto à 

fentidade previdenciária e que, à época dos pagamentos das contribuições, não provocou qualquer reflexo em 
· termos de redução da base tributável na declaração anual do imposto de renda. 

r~i_ 

l Mesmo em se tratando em contribuições em anos anteriores, deve-se considerar que, além de representarem 
parcela irrisória das reservas técnicas atualmente existentes (não mais que 3% do valor destas), é muito 
provável que a redução que proporcionaram à base de cálculo do imposto de renda tenha sido praticamente 
nula. Isso porque, além dos abatimentos serem limitados legalmente, as reduções se efetuavam em conjunto 
com outras, de maior importância sendo provável que, caso utilizadas, o 'tenham sido apenas em parte. 

",De outro lado, ao tributar o valor do principal acumulado, ocorre incidência em dobro do imposto de renda 
sobre um mesmo rendimento, de vez que as contribuições foram realizadas com recursos que, em momento 
'anterior, já foram alcançadas por aqueles tributos. Não menos importante é o fato de que a lei estará, em termos 
efetivos, retroagindo para prejudicar o contribuinte, de vez que anula a isenção que lhe é assegurada pela lei 
"vigente à época em que efetuou os pagamentos. . 

'As mesmas impropriedades apontadas ocorrerão na situação em que, em lugar de retirar-se o principal de uma 
'só vez, o mesmo for sendo retomado ao participante aos poucos, em parcelas incluídas no valor do benefício 
periodicamente pago. 

Ademais, ao efetuar os pagamentos das contribuições no período citado, o participante tinha assegurado pela lei 
,a isenção sobre os benefícios, nas condições referidas no início desta justificação, e, por não se tratar de 
rendimento, o resgate correspondente a recursos aportados pelo prÓprio participante que, como afirmado, 
constituem o principal que acumulou. 

Em função do acima exposto, o Gqvemo visou atender a reivindicação, editando o artigo 8° da Medida 
Provisória em questão, só que o' fez de maneira restritiva, ou seja, atribuindo a exclusão da incidência do 
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imposto de renda na fonte e na declaração de rendimentos apenas ao valor do resgate recebidó por ocasião do 
tlesligamento do participante do plano de benefícios da entidade de previdência privada, incentivando neste 
caso o resgate, e contrariando completamente o objetivo maior que é o de se elevar o nível de poupança da 
população, razão pela qual propõe-se através desta Emenda que seja estendida a referida exclusão também aos 
pagamentos periódicos de benefícios que atendam as condições estabelecidas no artigo 8°, 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 
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EMENDA À MEDIDA PROVISÓRIA N,o 1.559-23, DE 30 DE JANEIRO DE 1998. 

Inclua- se, onde couber: 

IRIContribuição Social . 
Alteração na Legislação. Altera a 
legislação do Imposto de Renda e da 
Contribuição Social sobre o Lucro. 

"Art. - Os prejuízos fiscais e a base de cálculo negativa de Contribuição Social sobre o 
Lucro Líquido, apurados até 31 de dezembro de 1.994, decorrente da diferimento do lucro 
do que trata parágrafo 3° do artigo 10 do Decreto Lei n.o. 1.598/77 e artigo 1°, inciso I, do 
Decreto Lei n.o. 1.648/78, não estão sujeitos à regra do artigo 42 da Lei n". 8.981/95." . 

JUSTIFICATIVA 

A Limitação dos' prejuízos fiscais seguindo a regra do artigo 42 da Lei 8.981/95 
retroage no tempo ferindo conceito de Lucro e sobretudo direitos adquiridos, razão porque 
sua validade deve ser a partir de 31/12/94, carta de vigência da Lei. 

Este aspectos já foram decididos em diversas sentenças judiciais, sendo portanto uma 
posição consagrada pela jurisprudência. 

Março de 1998 
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EMENDA À MEDIDA PROVISÓRIA N. ° 1.559-23, DE 30 DE JANEIRO DE 1998. 

Inclua-se, onde couber: 

IR/Contribuição Social 
Alteração na Legislação. Altera a 
legislação do Imposto de Renda e da 
Contribuição Social sobre o Lucro. 

" Art. - O artigo 64, da Lei n.o. 9.430, de 27 de dezembro de 1.996, passa a Vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 64 - Os pagamentos efetuados por órgãos, autarquias e funções da 
administração pública federal e pessoas juridicas, pelo fornecimento de bens ou prestação 
de serviços, estão sujeitos a incidência, na fonte, da contribuição para seguridade social -
COFINS e da contribuição para o PISIPASEP. 

§ l° A obrigação pela retenção é do órgão ou entidade que efetuar o pagamento. 

§ 2° O valor retido, correspondente a cada contribuição, será levado a crédito da 
respectiva COnta de receita da União. 

JUSTIFICATIVA 

A incidência de retenção na fonte do IR e CSL nás faturas apresentadas por pessoas 
jliridicas ao governo e organismos estatais, também se reversa de inconstitucionalidade 
tendo em vista que a existência da fatura não dá certeza do lucro e sim as apurações de lei, 
feitas em época própria. 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N°.l.567-13, DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998, 
QUE " DISPÕE SOBRE A REGULARIZAÇÃO, ADMINISTTRAÇÃO, 
AFORAMENTO E ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS DE DOMÍNIO 
DA UNIÃo, ALTERA DISPOSITIVOS DOS DECRETPS-LEIS N°S 
9.760, DE 5 DE SETEMBRO DE ·l.946; E 2.398, DE 21 DE 
DEZEMBRO DE 1.987, REGULAMENTA O PARAGRAFO 2° DO 
ART. 49 DO ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS 
TRANSITÓRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

DEPUTADO EDISON ANDRINO 

SENADOR FRANCELINO PEREIRA 

DEPUTADA RITA CAMATA 

DEPUTADO ROBERTO CAMPOS 
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Suprima-se o art. 10. 

PARAGRAFO INCISO ALlNIA 

TEXTO 

JUSTIFICAÇÃO 

o art. 10 autoriza o Poder Executivo a "agilizar" ações nci sentido da identificação, 
demarcação, cadastramento, registro, fiscalização, regularização e administração do 
uso de imóveis da União. Para tanto, prevê a celebração de convênios com Estados e 
Municípíos e a contratação de entidades privadas. 
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o dispositivo é desnecessário, wna vez que repete normas que já autorizam a 
atuação e os procedimentos nele previstos . 
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PARAGRAFO 

TEXTO 

Acrescente-se ao art. I ° o seguinte parágrato único: 

"Art. 1° ....................................... : ....... . 

~CISO ALh'IEA 

Parágrafo único. o.s contratos de que trata o capU/ limitar-se-ão às atividades de 
identificação, demarcação e cadastramento dos bens." 

JUSTIFICAÇÃO. 

Em se mantendo a redação do caput do art. 1°, é necessário assegurar que fique 
exclusivamente com o poder público a competência para registrar e fiscalizar os 
imóveis federais, bem como regularizar ocupações e promover a adequada utilização 
dos bens. Trata-se de atividades típicas de Estado, intransferiveis à iniciativa privada. 

A delegação dessas atividades;,. entidades privadas traz sérios riscos ao interesse e 
patrimônio públicos, que são agravados pela previsão, no § 2° do art. 4°, da retribuição 
mediante participação na receita proveniepte de taxas de ocupação dos imóveis e na 
venda dos lotes decorrentes de projetos de parcelamento e urbanização. 
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JUSTIFICAÇÃO 

O ano 2° prevê procedimentos peninentes ao registro dos imóveis da União, após 
sua identificação e demarcação nos tennos da legislação vigente. 

O dispositivo é desnecessário, uma vez que repete nonnas que já autorizam a 
atuação e os procedimentos nele previstos. 
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II ARTIGO i'ARAGRAFO C-;CISO Al.L\''EA 

TI~XTO 

Dê-se ao art. 3° a seguinte redação: 

"Art. 3° A regularização dos imóveis de que trata esta lei. junto aos órgãos 
municipais e aos Canórios de Registro de Imóveis, será promovida pela SPU e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - pGFN." 

JUSTIFICAÇÃO 

A nova redação exclui a participação da Caixa Econômica Federal. dos 
procedimentos de que trata o dispositivo. Mesmo tratando-se de entidade paraestatal, a 
CEF é uma pessoa jurídica de direito privado e como tal não é possível atribuir-lhe 
encargos típicos de órgão da administração direta, como seja o de participar da 
regularização de imóveis do domínio da União. . 

Foi também suprimido o parágrafo único do dispositivo, o qual estabelece que 
cartórios e municípios dêem preferência aos serviços de regularização dos imóveis. E 
vaga e inútil a exigência genérica de uma "preferência no atendimento" dos assuntos 
fundiários da União. No que tange aos municípios é também inconstitucional, uma vez 
que fere a autonomia desses entes. 

~arço de ,19J8 

t. 
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PAGIl'A II ARTIGO 
4' 

PARAGRAfO 
2' 

TEXTO 

I:-lCISU 

Suprima-se no caput do § 2° do art. 4° a expressão "e a iniciativa privada" 

JUSTIFICAÇÃO 

ALINEA 

Pretende-se, com a presente emenda, excluir a possibilidade de a iniciativa privada 
. ser'remunerada com o produto das taxas de ocupação, toros ou venda dos imóveis. 

A iniciativa privada pode ser contratada para a execução de atividades que não 
sejam próprias do Estado, como já afirmamos em outra emenda. Por seus serviços, as 
entidades privadas devem ser remuneradas pela forma habitual de retribuição nas 
contratações pela Administração Pública Ou seja, os serviços devem ser prévia e 
claramente definidos, delimitados no tempo e remunerados j>ela forma habitual e em 
consonància com as normas de direito financeiro. 
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. Suprirna-se o § 5° do art. 4°. 

PARAURAfO 
5' 

TEXTO 

JUSTIFICAÇÃO' 

Al.!NEA 

Pretende-se, com a presente emenda, impedir que a ipiciativa privada possa cobrar 
diretamente as receitas provenientes da ocupação ou alienação de imóveis da União, o 
que deve ser feito exClusivamente pelo poder público.. ' 
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A presente emenda está as~ociada a outra em que tJropu:>emos modificaçÕes no § 20: 
do art. 4°, de forma a exclUir a possibilidade de a iniciativa prh'ada ser remunerada ' 
com o produto das taxas de ocupação, foros ou venda dos imóveis. 

\ I 

. As ent!dades privadas podem ser contratadas para a execução de atividades que nãó , 
sejam propnas do Estado. Por seus serviços, tais entidades devem ser remuneradas 
peIa forma habitual de retribuiçãO nas contratações pela Administração Pública. Ou 
seja, os sefVIços devem ser prévia e claramente definidos, delimitados no tempo e 
remunerados pela forma habitual e em consonância com as normas de direito 
financeiro. 
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Suprima-se o art. 4°. 

I :'\;CISU 

TEXTO 

JUSTIFICAÇÃO 

O art. 4° prevê a possibilidade éle Estados. Municipios e entidades privadas serem I 
habilitados para, através de convênios e contratos, executar atividades relativas á 
administração de imóveis da União. Como retribuição pelas obrigações assumidas,1 
será assegurada á entidade estatal ou privada parte das receitas patrimoniais geradas 
pelo uso ou venda desses imóveis. O Ministério da Fazenda expedirá o regulamento 
sobre a matéria. 

O dispositivo deve ser retirado por incompatibilidade com o sistema jurídico em 
vigor, resultante de lenta e tormentosa evolução. 

As.divergências em tomo da aplicação da legislação sobre o patrimônio da União 
suscitaram conflitos judiciais que se alastraram durante décadas. O domínio dos 
terrenos de marinha e das terras devolutas deu margem a disputas entre a União e -os .. 
Estados. envolvendo até mesmo os Municípios. todos pretendendo a titularidade 
desses bens com base em fatores históricos e na legislação do lmpério._-A." 
jurisprudência tratou com dificuldade desse tema, que ainda permanece obscuro. 

O art. 4° servirá apenas para reacender velhas desavenças em torno' da titularidade 
desses bens, nada acrescentando em favor do esclarecimento de seu regime e natureza 
jurídica. . . 

Ademais, trata-se de verdadeira anomalia' a delegação, ao setor privado-. de, 
competência para promover o cadastramento de bens federais, assim como acontece 
também com a faculdade prevista de promover o seu aproveitamento econômico, 
mediante participação em receitas que pertencem á União. Por demais absurdo seria 
também facultar ao poder regulamentar a fixação dos critérios de participação nas 

I 
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rece!tas, E, finalmente, seria repugnante atribuir à iniciativa privada "a parte das 
receitas prove~le.ntes da: ' .. b) venda do domínio útil oU pleno dos lotes resultantes dos 
projetos urbamstlcospor eles executados". 
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II ARTIGO 
4° 

PARAGRAFO 

TEXTO 

","CISO ALINEA 

Acrescente-se ao final do caput do art 4° a expressão "observado o disposto no 
parágrafo único do art. 1°". 

JUSTIFICAÇÃO 

Em outra emenda de nossa autoria, propusemos a inclusão de um parágrafo no art. 
l°, de forma a garantir que os contratos com a iniciativa privada limitem-se ás 
atividades de identificação, demarcação e cadastramento dos bens da União. Nosso 
objetivo é assegurar que fique exclusivamente com o poder público a competência 
para registrar e fiscalizar os imóveis fedt;rais, bem como regularizar ocupações e . 
promover a adequada utilização dos bens. Trata-se de atividades típicas de Estado, 
intransferíveis à iniciativa privada. 

A presente emenda visa adaptar as disposições do art. 4° à redação proposta para o 
art. l°. Em se mantendo no texto os artigos em questão, é fundamental que se 
promovam as alterações ora propostas. 
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Suprima-se o art. 5°. 
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JUSTIFICAÇÃO 

O art. 5° deve ser suprimido em face de sua vinculação às disposições dos arts. 1°, 1° 
e 4°, cuja supressão foi proposta em outra emenda de nossa autoria, pelas razões 
exaustivamente ali apontadas. 
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Suprima-se o. § 2° do art, 6°. 

PARAGRAFO l)ICISO ALlNEA 
1" 

TEXTO 

JUSTIFICAÇÃO 

Ao atribuir ao Poder Executivo competência para detenninar as áreas que poderão 
ser consideradas como de efetivo aproveitamento para fins de inscrição do respectivo 
ocupante e posterior alienação do imóvel, o legislador estará renunciando a 
prerrogativa fundamental no controle das alienações de bens públicos, favorecendo a 
proliferação de invasões de grandes áreas. Os critérios em questão devem ser 
estabelecidos na própria lei e não em regulamento. 

( 

(. Março.dol998 

MP-1.567-13 I 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 000011 j 

R ~'; ~l I:' =====_. _-M~E::D:..::;c::.~.;.;.~·=P~R;.;::O-=-V:IS::O:.:.;R-:I.:.:.;0_,;.:.::s;:.;:~c:..7_----,1",,3 _______ ==1 
[ 

AUTOR ---------------________ -, 

DEPUTADA RITA CAMATA 

, ~ • SUPM$SJvt. 2 ~. SUItSTITUlTIVA 4 D·"OIT,VA 9 []. SU8STlT~I'TIVO OLD8AL 

~ --4"1"'0) _--~--_ "I,RÁGnLFO 

~ 8º único 

19',------------------------------ TE'XTO -----------------------------, 

I, Suprima-se o parágrafo único do art. 8° da Medida Provisória nO . .1.567-13, de 26 de fevereiro 
de 1998 

i 

~ .. 



Março de 1.998 

( , 

.. ; 

. DIÁRIO DO SENADO fEDERAL - SUPLEMENTO Sexta-feira 6 0011 I 

"Art. 8° .. 
Parágrafo único. ( SUPRIMIDO) 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda pretende suprimir o parágrafo único do art. 8° da MP 1.567-13, 
de 26 de fevcrciro de 1998, para cvitar"quc os atuais ocupantcs dos imóveis arquem com um 
novo recadastramento. 
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Suprima-se o § 2° do art. 11. 
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JUSTIFICAÇÃO 
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ALINEA 

O § 2° do art. II deve ser suprimido em face de sua vinculação às disposições do ~rt. 
40, cuja supressão foi proposta em outra emenda de nossa autona, pelas razoes 

exaustivamente ali apontadas. 

Acrescente-se que a fiscalização constitui atribuição típica ,e. ~xclusiva ~o poder 
público, sendo nesse caso absurda a possibilidade de delegação a InICiativa pnvada, 
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§ 2° As obrigações e prerrogativas previstas neste artigo poderão ser repassadas, no 
que couber, aos Estados e Municípios conveniados na forma dos arts, 1° e 4°", 

JUSTIFICAÇÃO 

Em se mantendo as disposições dos arts, 1° e 4°, é fundamental que se elímine a 
possibilídade de transferência, à íniciativa privada, da fiscalização e ativid~des a ela 
assocíadas, tais como aplicar multas, embargar obras e serviços e requisítar força 
polícial. Trata-se de atividades tipicamente estatais, indelegáveis à inicíativa privada, 
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Suprima-se o art, 12, 

PARAliRAFO ~CISO ALINE." 

TEXTO 

JUSTIFICAÇÃO 

Propõe-se a supressão do dispositivo, uma vez que é inconcebível a alienação dos 
bens federais com o propósito apenas de suprir necessidades do Tesouro, Os bens 
públicos têm uma função social mais ampla, destacando-se a de permitir a utilização 
harmônica do território nacional, potencializando a vocação urbana ou rural dos 
espaços pertencentes à União, 

Medidas destinadas à privatízação dos bens públicos federais somente poderiam ser 
admitidas se inseridas em um planejamento mais amplo da utilização desse 
patrimônio, A forma prevista, em que fica claro o açodamento do Poder Executívo, é 
um verdadeiro atentado contra a gestão do patrimônio federaL A dissipação dos bens 
da União viola os interesses superiores da Nação, razão pela qual o dispositivo deve 
ser suprimido, bem corno os que lhe sucederem, 

Acrescente-se aos absurdos da proposta a possibilidade de a Caixa Econômica 
Federal realizar a avaliação dos imóveis, O patrimônio federal não pode ficar exposto 
à nebulosa organização de um ente paraestatal e, muito menos, à contratação de 
serviços de terceiros, Permitir tal prática é facilitar a especulação escandalosa em 
tomo dos bens públicos federais, . 
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Suprima-se o art. 13. 

PARAtiRAfO 

TEXTO 

JUSTIFICAÇÃO 

~CISO ALINEA 

. ,. 

o dispositivo deve ser suprimido e'm face' de sua vinculação ao art.' 12, cuja 
supressão foi proposta em outra emenda de nossa autoria, pelas razões exaustivamente 
ati apontadas. 

Embora sob prisma distinto das razões anteriormente mencionadas, é também de se 
ressaltar que o dispositivo atenta contra os direitos adquiridos de ocupantes que, em 
distintas situaçõesjuridicas constituidas, não foram excepcionados no texto da MP . 

. A complexa legislação sobre a matéria, elaborada num processo tumultuado e 
controvertido, deu ensejo ao surgimento de classes distintas de ocupantes dos terrenos 
federais, para os quais o direito pátrio reconheceu· diferentes direitos e faculdades. A 
regra que trata da preferência ao aforamento deveria contemplar todas essas 
especificidades, sob pena de, ao desrespeitar os direitos dos ocupantes na venda 
inopinada dos imóveis. gerar conflitos que recairão. em última instância, sobre os 
cofres públicos, anulando a médio e longo prazo o alivio que a medida pudesse 
proporcionar ao Tesouro. L-____________________ ~ ____________________ ~ 
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Acrescentem-se os seguintes parágrafos ao art.J2 da Medida Provisória: 

U§ 4"_ Nos termos dos artigos 105, it~m [f', do7Jecreto-lei n. 9.760, de 5 

de setembr~'de 1946, com a redoção prescrita no art. 32 desta Medida 
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Provi.~, fica institui do o regime de aforamento, com outorga 

automática do domfnio útil aos possuidores, desde que concessionát:i~.~ ou 

permissionários de serviços aéreos públicos, aos bens imóveis drJ União 

situados em áreas aeroportuárias onde se encontram erguidas benfeitorias 

permanentes, devendo os possuidores interessadós manifestar, seu 

interesse no prazo do art. 13. .. 

,', 

§ 5~ Aplica-se, na hipótese do parágrafo anterior, o inci;o i do: art. 5° do 

Decreto-lei n. 2398, de 21 de dezembro'1191J14 com a nova ;edrJção do 

art. 32 desta Medida Provisória. " , I' ' ' 
As alterações pretendidas, a meu ver, são de interesse público, 

pois, não prejudicando o erário- ao contrário, oferecendo-lhe perspectivas 
futuras de novas receitas -, buscam uma solução, no sétor aeroportuário,;que 
irá estimular grar..demente os investimentos tão reclamados pelos aeroportos . . . , 

brasileiros. ',' 

o que se objetiva, em suma, é a instituição do aforament9, nas 
áreas aeroportuárias, assim beneficiando os possuidores de, b~nfeitoriás 
permanentes naqueles logradouros. A partir da vigência desta emenda, tâis 
possuidores - concessionários e permissionários - terão condições, com o 
domínio útil desses bens; de oferecê-los em garantia de empréstimos e outras 
transações, bem como de aliená-los a terceiros vinculados ao setor. 

A enfiteuse ou aforamento consiste na transferência do dominio 
útil de um bem imóvel público para a posse, uso e fruição perpétua da pes,soa 
que o adquire, mediante o pagamento rulUal de uma pensão ou foro por este, 
denominado enfiteuta ou foreiro, ao proprietário, que passá a ser o seriliorio 
direto desse bem. A enfiteuse comporta a cessão do dominio útil pelo 
enfiteuta a terceiros, conquanto se pague o laudêinio ao senhorio direto, do 
bem aforado. ' 

, ' Na situação presente, ~s benfeitorias permanentes; erguidas' nas 
imediações dos aeroportos pelos empresários da aviação, a bam se 
incorporando ao terreno, que pertence à União. Sobre' tais' eitorias, 
exemplificadas por hangares e outras instalações aeroportu . , ão poderá 
incidir qualquer gravame (como a hipoteca e a penhora), Ai élis o, tais 

bens não são suscetíveis de: alienação a terceiros, ou seja, não 
podem ser comercializados. ' 

A legislação que rege essa matéria (a enfiteuse) está capitulada 
no Código Civil (arts. 678 a 694) e no Decreto-lei n. 9.760, de 5/9/1946, que 
dispõe sobre os bens imóveis da União (art. 64, parágrafo segundo, e99 a 
124). A vigente ConstitUição Federal não aborda esse tema, explicitamente, 
com maiores detalhes, embora preveja, eni seu art. 20, quais sãó os bens da 
União e acrescente, no art. 49 do Ato das Disposições ConstitUcionais 

, Transitórias, que "a lei disporá sobre o instituto da enfiteuse em' imóveis 
, urbanos, sendo facultada aos foreiros, no caso de sua extinção, a remição 
dos aforamentos mediante aquisição dodomfniodireto, na conformidade 
do que dispuserem os respectivos contratos". Prevê, também, no parngrafo 
terceiro desse mesmo art. 49, que "a enfiteuse êóntinuará send() aplicadâ 
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aos terrenos de marinha e seus acrescidos, situados na faixa de 
~egurança, a partir da orla marítima.". Presume-se destarte, que a Carta 
Magna não veda a instituição de enfiteuse sobre outros bens da União desde 
que observadas as regras do Decreto~lei n. 9.760/46. ' , 

". ; Entretanto, o Código Brasileiro de Aeronáutica, que ê uma lei 
. ordinária federal (Lei n. 7.565/86), estabelece que os aeroportos são 
universálidad~~ (universalidade. é o conjunto de coisas ou de bens qúe 
formam. um todo, adquirindo uma· individualidade própria e, por 
conseqúência, um mesmo tratamento jurídico). Tais universalidades, isto 
é, . os aeroportos, são legalmente equiparados afs públicos federais 
(pe~enc~tes à U~ão), ainda que a ,União não tenh propriedade de todos 
os un6vels em qu~ se situam (art. 38, "caput", do C. l\er). 

. . Preceitua ainda a lei aeronáutica (art. 39, IV),.por outro lado, 
qu~ os aeroportos compreendem áreaS destinadas aos' concessionárioS ou 
p~rmissíoilários dos' serviços aéreos, dentre os quais situam-se as empresas 
de transporte aéreo regular (concessionárias). E acrescenta que os hangares 
("instalações para abrigo, reparação e abastecimento de aeronaves") são 
b~nfeitorias pennanentes cujo prazo de utilização deverá ser compativel com 
aari1ortização do capital empregado pelo pennissionário ou concessionário 
dos serviços aéreos (art. 40, parágrafo segundo). 

, '. ~as (, pontp nevrálgico da questão está na disposição contida no 
parágrafo quarto desse mesmo art. 40, do Código Brasileiro de l\eronáutica, 
cuj9 teor é o seguinte: 

"Em qualquer hipótese, 'as benfeitorias ficarão incorporadas 
ao iinóvel e, findo o prazo, serão restituídas; juntamente com as áreas, 
sem qualquer indenização, ressalvado ó disposto no parágrafo anterior" 

. .' • Observe-se que no parágrafo anterior do mesmo art. 40, ou seja, 
no parágrafo terceiro, prevê-se que, durante o prazo previsto para a utilização 
da áiea. para a construção de benfeitorias, se a administração do 'aeroporto 
necessitar da área antes de expirado o prazo, deverá indenizar o usuário em 
quantia equivalente ao capital empregado e ainda não amortizado. 

':. '. '. ·Ora, isto tudo quer dizer que, embo:a irf#mdo grandes somas 
de dinhetro na construção de harigares sofistica'fl/e de grande valor 

~c~nÔmiéo, as empresas de aviação não podem se considera~ proprietários 
des~es-bens. Não 'podem vendê-los e nem gravá-los a terceiros. Pelo menos 
enquanto uma outra lei federal~ ou uma medida provisória baixada .pelo Poder 
exec~tivo e oportunamente transfonnada hipótese de alienação a terceiros. 
ESta. lei ou medida provisória tranSforínadaem lei deverá prever que as 
instalações aeroportuárias, quando .constituídas· por benfeitorias construídas 
pelos interessados, serão objeto de um contrato de aforamento (enfiteuse), de 
Vigência perpétua, ; mediante pagamep.to do foro aimal e do laudêmio, na 
. hipótese . de alienação a terceiros. Esta lei o~ "medida provisória transformada 
étD: lei deverá dar nova redação ao citado artigo 40, substituindo seus 
parágrafos primeiro aquaito, do Código Brasileiro de l\eronáutica. 

. A proposição afigura-se justa para com as empresas de aviação, 
que terão· maior proteção e disponibilidade das benfeitorias erguidas sobre 
áreas aeroportuárias, através de investimentos próprios. Ao mesmo tempo, o 

Sexta-feira 6 00115 
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regime da enfiteuse será van~oso para a Administração Pública, haja vista 
que, na situação atual, em que todas as áreas aeroportuárias são arrendadas 
aos concessionários ou pennissionários dos serviços aéreos púb1icos, a 
cessão a terceiros, ainda que previamente autorizada; nenhum. ganho 
financeiro gera para o Poder Público, que acaba finnando novos contratos 
com os cessionários, por valores bastante semelhantes aos anteriores. Ao 
contrário, no regime enfitêutico, além do foro .anll;ll, que f-te equi a ao átuál 
valor locaticio, a Administração ainda fará jus ao laudê . , ipótese de 
eventuais transações sobre· o domínio. útil, além de p . direito de 
pre~erência na aquisição deste; conquanto que pague o v es p~ado pelo 
foreIro. . ' . . , 

Senado Federal; 2 de març 

• 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
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r.----.-----.------' PROPO;,CÃO-----.-~--· -- :1 
~o~~~ Lr __________ ~~M~E~O~I~OA~P~R~O~V~!S~O~R~I~A~lJ~~6~7~-~13~--~~_:~~. 
r------O-E-P·-U-T-A-O-A-R-I;;·-C-A-M-A-TA---------1 I r·f 

.;;~.'o . 'j 

r , :J . SUPRES$v.t. 2 ~ - SU8STLTUtTlVA 4 ::l-ADItiVA 9 o -sueS'ITUrTIVO GlO8A:,. 

AC,:..·",,~. - ---,--- r.IoPAGRLFO-_-,___ I 

C1'''~; -LJL L...:.·_-_-·....!·;·.i~ _---'-_---..;=--_~---:!I!,.:!:.I--'....!.i--;-:---~ 
,,-----------------,--""'°----------------1 I' 

I o inciso II do Art. 14 da Medida Provisória nO. 1.567-13, de 26 de tevereiro de 1998, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 14. ........................................ . ...................... . 
I -

Il - a prazo, mediante pagamento. no alO da assinatura do contrato de atoramento. com sal,do em 
até duzentos e quarenta prestações mensais e consecut1vas, dev1damente atuahzadas, 
observando-se, neste caso, que o ténnino do parcelamento não poderá ultrapassar a data em que 
o adquirente completar oitenta anos de idade". 

JUSTIFICA TIV A 

A presente emenda visa su~rimir a exigência da entrada minima de vinte por cento, 
a titulo de sinal e princípio de pagamentó, diluindo esta entrada nas prest~ções que passam para 
vinte anos de prazo. 

[----' ~~~==---.---1-:-·fiÊ-<F-·::-'" . ----
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APRESENTAÇAo DE EMEl\'DAS i 
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I 
I 

DATA 
i I II 

PROPOSIÇAO 

MEDIDA PRO\lSORIA 1.567-13 

,\L'TOR I : ~., PRO~T\.",\.Rl() 

DEPL'TADO ED.lSO:-; .~"URI:-':O I I 471 

rlPO 
I IX) -SUPRESSIVA ;,() -S[:BSnnJTIVA :;,", -MODIFICATIVA 4') ·ADITIVA '} (") -"iUBSTI1lJTIVOC"jLOBAL 

PAGINA 

II ARTIGO 

15 

Suprima-se o art. 15. 

PARAGRAFO j);CISO ALINEA 

TEXTO 

JUSTIFICAÇÃO 

O dispositivo estabelece regras gerais sobre o aforamento de bens da União. 

Em outra emenda, propusemos a supressão do art. 12, que também trata da questão 
do aforamento. Expusemos ali razões de interesse público, contrapondo-nos à 
privatização indiscriminada dos bens públicos. Tais razões, exaustivamente expostas 
naquela emenda, fundamentam também esta proposição. 

Acrescente-se que o dispositivo cuja supressão é proposta atenta contra a 
preservação do domínio federal e, por outro lado, \;iola direitos fundamentais dos 
administrados ao estabelecer como regra geral que não haverá indenização das 

. benfeitorias incorporadas aos imóveis que forem vendidos a terceiros, sem o devido 
cuidado com as diferentes situações jurídicas pertinentes à ocupação. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

-----.----" ----. ..... , 

MP-l.567-13 

000019 
I 
~ 

,.-___ . ______ . ______ p,.opos'cio _____ _ 

ro;7~;~ LI' ________ ~ME=O~I~D~A~PR~D~V~I~S~O_R~IA __ 1_5_6_7_-__ 1_3 ________________ ~ 

r AUTOA--------------., 
DEPUTADA RITA CAMATA 

" I·!II.,IMU$\'A 2:-i . SU&$TITUlTlVA 4 0- &OITIVA 9 ::J -SUlSl"TUl'TlVO OL.OBAL 

r=; .~;- ;-~ Lc __ -_-_ .. ..:.;·.::~ ___ ...:.._ ___ ·_'·_::...R~_'O_-_-_-_-_-;_-_-_-_-_-_".,,_ .• _J~===========_.'_;~~_r._==o=J __ __' 
~------------------__ Tnrro----------------------------_, ,. 
I o pará!,>Tafo 4°. do Art. 15 da Medida Provisória nO. 1.567-13, de 26 de fevereiro de 1998, passa 
I a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 15 ......................................................................................................... . 

§ 4°. Ocorrendo a venda do domínio útil do imóvel a terceiros, será devido a seu ocupante, o 
direito à indenização das benfeitorias por ele realizadas". 



00118 Sexta-feira 6 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda visa adequar o texto da MP quando permite que as benfeitorias possam ser 
incorporadas ao imóvel. Nada mais justo que garantir ao ocupante indenização pelas mesmas· 
quando ocorrer a venda. 

[------.-_-._. ~=_.-~._-_-_-_=u:~;." ... TU.-:.. ___ --_--------, 

APRESENTAÇÃO DE EMENDA$. 

MP-l.567-13 

000020 
I 

J 
_ .. __ .~--__ '.O'OSIe10 _____ ·-·--_-------_ 

[õ;7 "~~i?8] L..r __ --'-__ ..;.;M.::.ED:;-:I:.;D;;.;A~PR~O;..;V.;;;I.;;.SO;;;.;R.;.;I;.;..A;.......;.;15'_'6;..;7_-_"1"_3 _______ --' 

r .. IITOA-'-------------__, 
DEPUTADA RITA CAMATA 

I' , u· ~A 2 ~~. SUlSTlTutTM 3 KJ· MOOIf'ICA'M 4 0- AOITIVA 9:J. SUaSTITUrTIVOQP..DeAL. 

r==t .• ~'; ~~ LL __ -_-_·'_···..:.;1'5:.... _____ ·,_· .. .:~_;_·~===~~~~~~_,·c_.,_' ~~~~~=~~~~=_AL_'·"_r'_-=:J __ .;.;.." 
~-----------------~------~------------, 

'i 
II o parágrafo 6°. do Art. 15 da Medida Provisória nO. 1.567-13, de 26 de fevereiro de 1998, passa 
I a vigorar com a seguinte redação: • 

"Art. 15 ........................................................................................................ . 

§ 6°. Caso o dominio útil do imóvel não seja vendido no primeiro c·ertame, será promovida nova 
licitação, com preferência para o ocupante. 

JUSTIFICA TIVA 

A presente emenda visa garar,tir, no caso de não venda do imóvel no primeiro 
certamente, que o ocupante continue com preferência do mesmo. 

[------ ---~=~_-___ êiP_~_ .. ·z:u._. __ _ ---_·,,-1 

I' Março de 1998 

t 
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\1EDIDA PROVISÓRIA 1.567-13 
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,\L"TOR : I ~" PRON1VARlO 
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TIPO 
I IX) -SOPRESSIVA :1' -Sl.'BSTITUTlVA ;" _MODlFIC'\11VA -I,.' -ADITIVA 'i ,., -SUBSTITUTlVOGLOBAL 

PAGINA 

DATA 

I / 

! \ ARTIGO PARAGRAfO INCISO ALh'IEA 

16 

TEXTO 

Suprima-se o art. 16. 

JUSTIFICAÇÃO 

O dispositivo prevé a nulidade dos contratos _de áfor~~ê~to no caso de os ocupant;s 
terem. p_restado declaração falsa sobre a Sltuaçao de preferencla, prevIsta nos arts. L, 

13 e 15 da MP. 

A supressão dos arts. 12,13 e 15 foi p~oposta, por razões_de interesse público, em 
outras emendas de nossa autoria. Na esteIra dessas proposlçoes estamos oferecendo .a 
presente emenda, de forma a suprimir também o art: .16 que, em face das demaIS 
emendas, perde sua finalidade na normatIzação da matena. 

----­I MP-l.567-13 
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I ! 
PROPOS1ÇAO 

\1EDIDA PROVISÓRIA 1.567-13 

.\;."TOR 

DEPCT..\DO EDISO;-'; . .>.... ,DRDiO 
i : ~ .. PRO:-;TUARlO 

" ! 471 

TIPO 
I L" - SOPRESSIVA : I , _ .~l)llSTIT\J11VA .'" - MODIFICATIVA -I I \ - A[)!T!V.~ "" - SUBSTITL'TIVOGI.OBAL 

PAG[]<;A PARA0RAfO ~C1SO ALINEA 

TEXTO 

Suprima-se o art. 17. 

JUSTIFICAÇÃO 

O dispositivo substitui, sem nenhuma utilidade ou resultado prático, o sistema das 
ocupações pela fórmula da "cessão de uso onerosa por prazo indeterminado". A 
mudança só trará dificuldades adicionais de interpretação da legislação federal, sendo 
de todo recomendável a sua supressão. 

___ -o - .\SS[]<;AfURA __ ..... -- ... _______ 

,- /'. --~' ------.. 

'- &?: ;/ =2:=:=:---
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AuiOR I I :-i' PRONIVARlO 
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TIPO 

I,) :SUPRESSIVA c,) -SUBS1TnJTIVA '),) -MODIFICAnVA .IX) -ADITIVA" 'i -SUBSnTUTIVOGLOBAL 

PAGINA 

DATA 

I I 

I1 
ARnGO 

18 
PARAGRAFO 

lEXTO 

L'iCISO ALINEA 

. Acresça-se ao final do caput do art. 18 a expressão "exceto as áreas de uso comum 
do povo". 

JUSTIFICAÇÃO 

O art. 18 trata da cessão de imóveis da União. 

O objetivo desta emenda é deixar claro que as áreas de uso comum do povo, tais 
como praias, vias públicas, praças e parques, não podem, ser objeto de cessão, 
inclusive à iniciativa privada. 

Note-se que, no art. 41, a MP prevê expressamente a hipótese de cessão de uso, na 
formado art. 18, de áreas originariamente de uso comum do povo, entre as quais se 
incluem as praias. 

Mantendo-se a redação atual da MP, estará sendo admitida no Brasil, pela primeira 
vez em sua história, o uso privado das praias quando o empreendimento assim o 
demandar. conforme dispõe o parágrafo único do art. 41. . 

___ ---- -·/~SINATURA -.... - ...::..:...----S 
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ARnGO 
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PARAGRAFO 

I 
TExro 

Dê-se a seguinte redação ao inciso I do art. 18: 
r 

"Art. 18 ......................................... . 

G'CISO 
1 

ALINEA 

I - Estados, Municípios e entidades, sem fins lucrativos, de caráter' educacional, 
cultural ou de assistência social. " 
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JUSTIFICAÇÃO 

O objetivo desta emenda é explicitar que a cessão gratuita de bens da União 
somente poderá ser feita a entidades privadas sem fins lucrativos, além de substituir a 
expressão "de finalidades sociais", muito vaga, por "de. assistência social", já 
consagrada pela própria Constituição (arts. 150, VI, "c", 194 e 195, § 7°) e pela 
legislação . 

Sexta-feira 6 00121 
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PAGINA 

DATA 

II AKDGO 
19 

Suprima-se o art. 19. 

PARAGRAFO INCISO ALINEA 

TEXTO 

JUSTIFICAÇÃO 

Esse dispositivo permite ao cessionário de bens públicos, inclusive a título gratuito, 
a alienação do domínio útil ou de direitos reais de uso de frações do imóvel, bem 
como sua locação ou arrendamento, apropriando-se da renda assim gerada. Permite 
também a constituição de hipoteca sobre o .imóvel cedido e a isenção do pagmento de 
foros e laudêmios. Ou seja, o dispositivo leva a uma verdadeira distorção do instituto 
da cessão de uso, permitindo o locupletamento do particular às custas da utilização 
(via de regra, gratuita) de bens públicos. 
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PAGINA II ARTIGO 

22 
PARAGRAFO 

TEXTO, 

Dê-se ao art. 22 a seguinte redação: 

G'CISO ALINEA 

"Art. 22. A alienação de bens imóveis da União dependerá, em qualquer caso, de 
expressa e prévia autorização do Congresso Nacional, mediante Resolução, ouvida 
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sempre, quanto à oportunidade e conveniência, a Secretaria do Patrimônio da União 
ou outro órgão sob cuja administração o imóvel estiver, além do Instituto Brasileiro d~ 
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovàveis." 

JUSTIFICAÇÃO 

O objetivo da emenda é reservar ao, Congresso Nacional o poder de decidir, 
privativamente, sobre a conveniência e oportunidade da alienação de bens imóveis da 
União, garantindo a oitiva prévia da SPU ou de outro órgão, se for o caso, que esteja 
administrando o bem. 

O acréscimo da expressão "em qualquer caso" é importante pela necessidade de 
revogação de dispositivos da legislação que atualmente permite a alienação, sem 
autorização legislativa, de bens imóveis administrados pelos Ministérios do Exército, 
Marinha e Aeronaútica. 

Com a nova redação ficam ainda suprimidos os §§ 1° e':;o do art. 22 da MP . 
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r;v~~'; ~ L.C ___ "_"_"_-:_-_-_-_-,-'--_-_-_-_-_"_"'_·'"_"_O~~~~=. L.l

r 
_-_-_-_-_-_,"_e'_"_'===========_'_"_NE_' ~ __ --I 

I' Criar a Seção VI/I do Capítulo I com à'Eseguinte redação, renumerando-se os 

I artigos subsequentes: 

Seção VIII 

Da atualização do Foro 

Art. 22° - Modifica o art. 88 da Lei nO 88 da Lei nO 7.450 de 23 de dezembro de 1985 que passa a ter a 

seguinte redação: 

"Art. 88 - O caput do art. 101 do Decreto-Lei 9.760 de 5 de setembro de 1946, passa a vigorar com a 

seguinte redação, acrescentando o seguinte parágrafO e renumerando os seguintes: 

Art. 101 - Os contratos de aforamento firmados pela União a partir de 24 de dezembro de 1985, estilo 

sujeitos a foro de 0,60% (seis décimos por cento) do valor do respectivo domfnio pleno, o qual será 

anualmente atualizado. Todos os demais aforamentos celebrados anteriormente àquela data ... . 
permanecerão certos e invariáveis, aplicando-se aos mesmos tilo somente a atualização monetária. 
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§ 1 ° - Ficam extintos a partir d!i publicação desta Lei todos os .efeitos financeiros dos contratos celebrados 

até 23 de dezembro de 1985 deCorrentes de revisões realizadas com base na Lei 7450 de 23.12.85, 

voltando os contratos respectivos a viger com as cláusulas, valores e condições originais, livres de reajuste 

de qualquer natureza, de modo a que os enfiteutas paguem o valor histórico constante dos respectivos 

contratos, aos quais aplicar-se-á atualização monetária. 

§ 2° - O pagamento do foro deverá ser efetuado adiantadamente durante o primeiro trimestre de cada ano, 

sob pena de multa de 20% (vinte por cento) 

§ 3° - O não pagamento do foro durante 3(três) anos consecutivos ou 4(quatro) anos intercalados 

importará na caducidade do aforamento. 

JUSTIFICA TlVA 

Decreto-Lei nO. 9.760 de 5 de setembro de 1946, estipulava, em seu art. 101, que o foro 

estabelecido em contratos enfitêuticos se~ia anual, certo e invariável, e igual 0,6% (seis décimos por cento) 

do valor do respectivo domínio pleno. 

Este dispositivo viria a ser alterado, quase dez anos depois, pela Lei nO. 7.450 de 23 de 

dezembro de 1985, que determinou a atualização anual do domínio pleno dos imóveis aforados pela 

União, criando, assim, nova regra, aplicável aos contratos celebrados a partir daquela data. 

Não poderiam existir dúvidas jurídicas quanto a não retroatividade dos dispositivos da 

nova Lei, eis que toda a tradiçãO do direito coincide nesse caso, com o principio constitucional de que "a 

lei não prejudica o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada.". Surpreendentemente porém, 

não foi assim que entendeu o Departamento de Patrimônio da União, que passou a fazer também a 

atualização das taxas de foro estipuladas em contratos firmados antes da data da Lei nO. 7.450. 

Além disso sendo esse Departamento um órgão tecnicamente pouco preparado para dar 

tratamento uniforma e consiste em todo o território nacional, as complexas questões de reavaliação do 

valor do domínio pleno nos contratos enfrtêutico, que necessariamente cobrem uma imensa variedade de 

situações distintas, cada as quais a informação relevante freqüentemente é muito escassa ou acurar e 

aplicação retroativa da atualização gerou inúmeros despautérios desigualdades espantosas no tratamento 
I' de casos semelhantes e muitas situações cenosissímas-:-Pescadores é colônias níteiras e pessoas pobres 

I 
I 
I 

há muito tempo moradores em terrenos aforados, viram-se obrigadas a abandonar as suas casas ou a 

passar graves privações. 

Um bom número de pessoas tem recorrido à justiça, muito obtendo sentenças favoráveis 

nas instâncias inferiores, e sendo o Departamento do Patrimônio condenado ao pagamento de honorários 

advocaticios e custas legais. Em uns poucos casos, têm havido interpretações discordantes. O caminho 

judicial em espeCial nesse gênero de questões é reconhecidamente demorado. Se todos recorressem 

só no Río de Janeiro serâo mais de 50 mil ações, que nem em 20 anos terminariam de ser apreciadas. De 

qualquer modo, ainda não houve um pronunciamento do Supremo Tríbunal Federal que estabelecesse 

jurisprudência definitiva . Ademais, deve ter-se em conta que a decisão judicial só favorece aqueles que 

recorrem aos tribunais Muitíssimos dos estimados 230 mil foreiros da União não tem meios para fazê-lo e 

não raro, sequer sabem aos seus direitos, quanto mais de como fazê-los. 

Infelizmente em sendo freqüentes entre aos exorbitantes excessos de exações fiscais e 

arbitrariedades cometidas por funcionários que julgam justificadas a sua noção de uma suposta defesa aos 

interesses da União práticas que não encontram no âmbito da vida privada. 
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DEPUTADA RITA CAMATA 
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G ~:'. ~~ LC __ -_-_·..:.·~::..:··3:.' __ ~ ___ .'_.A..:'~:.:::...O==========_'''''_ .. _J~~~~~~~~_-_-_._:_t~-:~'r_'_:-=J __ , ;..' ...J 

____________________ T"~--------------------_, 
l­
I I o § 4° do art. 23 da Medida Provisória n° 1567-13, de 26 de fevereiro de 1998 passa a vigorar 
I com a seguinte redação: 

"Art. 23 

§ 4° A venda, em qualqúer das modalidades previstas neste artigo, poderá ser parcelada, 
mediante pagamento de sinal, correspondente a, no mínimo, cinco por cento do valor. da 
aquisição e o restante em até 120 prestações mensais e consecutivas, observadas as condições 
previstas nos arts. 26 e 27. '.., 

JUSTIFICA TIV A 

A presente emenda visa reduiir o sinal de vinte para cinco por cento do valor total 
de aquisiç.ão, diluindo o mesmo nas prestações, que passam a ter prazo aumentado de quatro 
para dez anos. Desta fonna pretendemos assegurar aos moradores de baixa renda a 
possibilidade concreta para adquirir os imóveis aonde·residem. 

[------ ---~'=-,~~~--iL-\ ~ii-.... TU •• _-_--~------ -I 
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r.~-----------------TEXTO----------------__. 

" I Criar a Seção IX do Capítulo I com a seguinte redação, renumerando-se os 

i 
I 

artigos subsequentes: 
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Seção IX 

Da Remissão dos Foros da União 

Art, 23°- Ficam modificados os artigos 90 e 91 da Lei nO 7450 de 23 de dezembro de 1985, que passam a 

vigir com a seguinte redação: 

"Art. 90 - Fica assegurado aos detentores do Domínio Útil o direito de remir o respectivo aforamento sobre 

os terrenos da União, desde que o .interessado requeira a remissão ao competente Departamento da 

União, anexado AO SEU PEDIDO: 

a) título de propriedade do domínio útil há mais de 10(dez) anos devidamente registrado; 

b) prova ,de quitação com os foros anuais. 

Art. 91 - Atendidas as formalidades prescritas no artigo anterior, e comprovada o recolhimento por DARF 

de importãnciaigual a 2,5% (dois e meio por centordo valor,dc)'terreno aforado mais benfe~orias que lhe 

acedem, o Delegado do Patrimônio da União a quem for submetido o peaido, executará o procedimento 

de remissÍio, independentemente de qualquer outra apreciação, 

§ Único - O valor do imóvel para os efeitos de apuração dos valores referidos nesta cláusula, será igualo 

valor venal que lhe atribuir o IPTU (Imposto Predial e Temorial Urbano) respectivo para o mesmo 

exercicio, 

Art, 24° - Revogam-se as disposições em contrário, 

JUSTIFICATIVA 

A remissão obrigatória de todos os aforamentos constituídos há mais de dez anos foi regulada, em 

1942, pela Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro cujo art, 693 a estipulou através do pagamento de 

um laudêmio igual a 2,5% a de 10 foros anuais, 

O aforamento de terrenos da União veio a ser estabelecido em data bem posterior à do Código 

Civil pelo Decreto-Lei n° 9760 de 5 de setembro de 1946, e o seu regime de aforamento seria 

subseqüentemente, definido pela Lei n° 7.450 de 23 de dezembro de 19'85, que estipulou um pagamento 

de 19,5% sobre o valor acumulado do domínio pleno do terreno mais benfeitorias, 

O critério da Lei 7.450/85 que agrava, na maté~a da remissão a rigidez incompreensível do 

Decreto-Le! n° 9.760/46, não pode senão considerar-se sem sentido num pais que aspira tomar-se 

moderno. Suas conseqüências terão passado despercebidas, no primeiro momento, pela pletora de 

atividade legislativa que se seguiu imediatamente à retomada da normalidade democrática. Já hoje, 

porém, seus de(eitos são claros. Com efeito, os outros níveis de governo. Estados e Municípios, a Igreja, e 

todas as pessoas de direito privado estavam, e continuam a estar obrigadas pelO nosso sempre muito 

respeitado Código Civil a remir os seus próprios aforamentos contra o pagamento de um laudêmio 2,5% a 
mais 10 foros anuais, Trata-se de uma forma sensalã para ir extinguindo, sem alterações bruscas nas 

regras aplicáveis, o velho inst~uto da enfrteuse. 

Porque se há de ter um regime distinto para a União, e tão disparatado no seu excesso, que 

realmente torna praticamente impossível a remissão dos seus aforamentos, hoje estimados em cerca de 

230 mil, inviabilizando aos foreiros a transição para um regime normal de propriedade plena? 
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Não se limita a isso o absurdo da situação atual. O Departamento de Patrimônio da União, que 

passou a fazer também a atualização das taxas de foro estipuladas em contratos firmados antes da data 

da lei nO 7.450, não apenas não tem condições técnicas para dar um tratamento uniforme consistente e 
justo a aforamentos distribuídos por todo o território nacional (o qúe, aliás, deve reconhecer-se, seria uma 

tarefa quase impossível) como, pelo contrário, tem se feito notar pelo oposto, originando, pelos seus atos 

arbitrários queixas muito generalizadas e numerosas ações judiCiais contra a União, ' 

Sob o ponto de vista econômico, é evidente que faria muito sentido permitir-se a remissão d?S 

aforamentos, Não há, no momento, como calcular a quanto montaria o seu total, mas seria, sem dúvida 

uma cifra muito substancial que contribuiria juntamente com o programa de privatização para a redução 

das taxas de juros e para o desafogo da economia, sem por em risco a política anti-inflacionária, E sob o 

ponto de vista jurídico, no caso coincidente com o político, só haveria lógica em estabelecer-se, na 

matéria, um regime comum aplicável a outros níveis de govemo, a instituições e a particulares, Não existe 

a menor justificativa moral, de resto, para que a União tenha um tratamento distinto de todo quanto hajam 

constituído aforamentos em seus terrenos, 
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30 

ITXTO 

!)ICISO ALINEA 

Acres'ça-se ao § 3° do art, 23, logo após a expressão "locatário", a seguinte expressão: 
"ou ocupante a qualquer título", 

JUSTIFICAÇÃO 

O objetivo é estender ao ocupante, a qualquer título, de imóvel da União, o direito 
de preferência á aquisição de seu domínio, Note-se que boa parte dos imóveis públicos 
federais encontra-se ocupada por pessoas que não são locatárias dos mesmos, e que a 
extensão, a essses ocupantes, do direito de preferência na sua aquisição revela-se 
medida de justiça social, sem trazer nenhum prejuízo ao interesse público, 

(, 

'" 
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~~; '798] I' MEDIDA;.,PROVISORIA,~~1~67,.:. 13 I 
--------------.U'OII------------_--, r DEPUTADA RITA CAMATA 

4 CJ -AQIT ...... 9 CJ -SUflSTlTUfTlvO Gt.DeAl. 

r------------------- TrXTO-------------------, I" 
I o inciso IV do Art. 23 da Medida Provisória nO. 1.567-13, de 26 de fevereiro de I ~98, passa a 
! vigorar com a seh'1linte redação: 

"Art. 23. 

IV - no caso de leilão público, o arrematante pagará. no ato do pregão, sinal ',correspondente a, 
no mínimo, cinco por cento do valor da arrematação, complementando o preço no prazo e nas 
condições previstas no edital, sob pena de perder, em tàvor da União, o valor correspondente ao 
sinal, e, em favor do leiloeiro, se for o casó, a respectiva comissão," 

~ '. 
JUSTIFICATIVA 

A presente emenda pretende alterar o valor do ,sinal do pregão, reduzindo de vinte 
para cinco por cento, pois o valor original é absolutamente alto e pode inviabilizar a conclusão 
do leilão. 
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I" 
I I O inciso VI do Art. 23 da Medida Provisória nO. 1.567-\3, de 26 de fevereiro de 1998, passa a 
! vigorar com a seh'1linte redação: 
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"Art. 23 ........................... . 

VI - quando o leilão públ ico for realizado por leiloeiro oficial, a respectiva comissão será de um 
por cento do valor da arrematação e será paga pelo arrematante, juntamente com o sinal. 

JUSTIFICA TIV A 

A presente emenda visa reduzir o valor da comissão do leiloeiro oficial, de forma a 
não onerar desnecessariamente o arrematante. 
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·r.I·-----------------------T~~-----------~-------~~ 

I o Artigo 23 da Medida Provisória nO. 1.567-13, de 26 de fevereiro de 1998, passa a vigorar 
! acrescido do seguinte parágrafo 5°. 

"Art. 23 ................................................................................................... .. 

§ 5°. No caso de venda ou leilão os moradores de baixa renda ticam isentos de participárem do 
mesmo, sendo-lhes assegurada preferência da compra dos imóveis aonde residem. 

JUSTl.FICA TIV A 

A presente emenda pretende assegurar aos moradores de baixa r~nda preferência da 
aquisição do imóveis aonde residem, sem que tenham de participar o leilão, muitas vezes em 
condições de desigualdades com compradores com maior poder aquisitivo. 

r,e . ------.. -----.-----.----zL:t:;~A .. _' ... :- ___ --=------"l 
- ._._------~ -
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~--------------------,nTO---------------------, I' 
I I ,.0 Artigo 23 dll Medida Provisória nO. 1.567-13, de 26 de fevereiro de 1998, passa a vigorar 
i acrescido do seguinte parágrafo 50 

: "Art. 23 ....................................................................................... : ............... . 

§ 5°. na concessão da venda será dada preferência a quem, comprovadamente, na data da 
publicação desta Medida Provisória, ocupe o imóvel há mais de um ano e esteja, até a data da 
.furmalização do contrato de alienação do domínio útil, regulannente inscrito como ocupante e 
em dia com suas obrigações junto á Secretária do Patrimônio da União 

JUSTIFICA T1V A 

A presente emenda pretende asseb'Urar a preferência da venda a quem efetivamente ocupa o 
imóvel a mais de um ano. 
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mSTIFICAÇÃO 

A presente emenda decorre de outra, de nossa autoria, em que foi proposta a 
extensão do direito de preferência, na aquisição do bem, a qualquer ocupante de 
imóvel da União. 
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I. o Art. 24 da Medida Provisória nO. 1.567-13, de 26 de fevereiro de 1998, passa a vigorar com a 
! seguinte redação: 

"Art. 24. As preferências de que tratam os arts. 13 e 15, § 2°. serão estendidas aos locatários, na 
aquisição do domínio pleno ou útil de imóveis da União flue venham a ser colocadas à venda, 
observadas, no que couber, as mesmas condições estabelecidas para os ocupantes/' 

JUSTIFICA TIV A 

A presente emenda visa estender ao locatários a preferência na aquisição do imóvel, 
independente de decisão da administração pública. 
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Março.de 1998. 
, " 



Marçóde 1998-.'. DIÁRIO 00 SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda decorre de outra, de nossa autoria, em que foi proposta a 
extensão da preferência, na aquisição do bem, a qualquer ocupante de imóvel da 
União. 
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I 
APRESENTACÃO DE EMENDAS 

MP-l.567-13 

000038 J 
~ ___ • ______ . ______ P!tOflClSICAO-- _______ • -_I 

~~;~r L~~ ________ ~M~ED=I=G~A~PR~O~V~I~S~O~R~I~A_1~5~6~7 __ -_1~3 ____________ ~. 

r AurOfl---------------, 
DEPUTADA RITA CAMATA 

r , U . suPRE_VI. 2:-~ - SU'51IT,,", • ..,. 3 f]g . MOOI'ICATIW. 4 o -aDITIVA 9 CJ -SUIISTITUITIVO GLCl8AL. 

r;··';;:u LC __ -_-_··_'2=··':.5 __ -.: ___ ·_ .. _ .. _···_'o_-~~~~;_-~~~_-_'",_"_)~===========_",_I:..,.r'_~_'_--I 
r.-----------------------,~O--------~--~----------------_, 

O Art. 25 da Medida Provisória nO. 1.567-13, de 26 de fevereiro de 1998, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 25. Em se tratando de projeto de caráter social, para fins de assentamento de famílias de 
baixa renda~ a venda do domínio pleno ou útil observará os critérios de habilitação fixados em 
regulamento, permitido o parcelamento do total em até trezentas prestações mensais e 
consecutivas. observando-se, como mínimo, a quantia correspondente a trinta por cento do valor 
do salário-mínimo vigente. 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda pretende asse/:,'llraraos moradores de baixa renda uma melhor 
forma de pagamento da compra do imóvel. 

[------ ----~=_.-~.-~-;Z~[:=---,u.. ___ --_----- '-1 
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APRESENTACÃO DE EMENDAS 

MP-l.567-13 

000039 
I 
J 

r,----.------.------ PROPOSICÃO------

~~;7?ã]1' ~ ____________ ~M~E~D~I~D_A_P_R~D_V~I_S_O_R_IA ___ 1_5_6_7 __ -_1_3 ____________ ~ 

Lr _________ D_E_P_UT_A'-D_A_AuT_;_I-T~A~~C_A-_M-A~T~A~:~~~~~~~~~~:~-=I r" .; .. ~~~.O-] 
r ""---------:-----l ' LX! -SUftftU$lvl. 2 _ ~. SuBST.TU,T'VA 3 :::J . MOOIrICAT~ 4;:] - 100'T'VA 9::J - suaSTITutTlVO OLDe"l, _ 

C;·G~~-l]L L. __ -_-_ •• -=';:..::~=_ _____ •• _.A_ ... _.,_O~===~====~_'''''_=;_=~~=====Jr-:'--':_-_-_.l_~_r._~_._---' 
~---------------------------Tn~ __ -----~-----------------------~ /' 

II Surprima-se o inciso 11 do artigo 26 da Medida Provisória nO. 1.567-13. de 26 de fevereiro de 
I 1998. 

"Art. 26 ................................................................................................. . 

li - (SUPRIMIDO) 

JUSTIFICA TIVA 

A presente emenda visa suprimir a cobrança de juros pela tabela pric.e já que os contratos serão 
corrigidos pelos índices da caderneta de poupança, previsto no inciso 111 do artigo 26. 

[------. ---~_---~~- .--l..-2c-==~~" .. TU •• ___ --_----- .. -I 

APRESENTACÃO DE EMENDAS 

MP-l.567-13 

000040 

G?~;A 0ã]1' r.---.. ------·-M-ED-I-DA-P-R~~~~~o~~-;-~;67 - 13 

[ 
AUrQA _______ .:..-_____ ....:.::. ______ -, 

DEPUTADA RITA CAMATA 
...----------__________________ lIl".J ___________________________ _ 

, ~ • SUPRU$Vlo 2;:::J . SUISTITUlTlva 3 == . MOOIrlCATI\IIl 4 [) - ADITIVA 9 U -SUeSTlTUlTlVO OLDeIoL 

I 
j 

r=;'.~'~ =u L.r ___ -__ -_··=;G.::~ ______ ..:ú:.:.~:.:~~'~~~:....o====~~===~_'''''_ .. _J ~~=~==~====_ ... _~'_r._~ __ __' 
r.:-------------------------------- TUTO ---------------------------------, I' 

II Suprima-se o parágrafo único do artigo 26 da Medida Provisória .no. 1.5670 13, de 26 de 
! fevereiro de 1998. 

"Art. 26 ................................. , ................................................................... . 

Paráb'1'afo único ( SUPRIMIDO) 

/ 

Março ,dt< .1998 
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JUSTIFICA TIV A 

A presente emenda suprime o parágrafo único do art. 26 para evitar que a SPU 
possa alterar o valor de correção pactuado a qualquer tempo sem .que o comprador tenha direito 
a questionar. 

APRESENTAÇÃO.DE EMENDAS 

MP-l.567-13 
000041 

[õ3! ~.; 798]1' r.---·---M~~I-DA--P-R;Is~~;:A 

r AUTOR--------------, 
DEPUTADA RITA CAMATA 

r , u -SUt"RUS>v.r. 2 CJ -SUBSTITUlTIVA 4 CJ -AOITIVA 9 . - 5U8STITUI'TIVO OU)8AL 
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[7 ~;";~~ L.r __ -_-....:·~:.:·,G:....' ______ ._ •• _.G_ .. _'O~~~~:~_-:_-_-_'~_c.~_~~=========~_._!..i_·::_.~ __ _..J 

~------------------------nno--------------------_. ,. 
I I o inciso VJI do Art. 26 da Medida Provisória n°. 1.567-13, de 26 de fevereiro de 1998, passa a 
I vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 26 ........................ . 

VII - a tàlta de pagamento de seis prestações importará no vencimento antecipado da dívida e 
na imediata execução do contrato. 

JUSTIFICA TIV A 

A presente emenda pretende aumentar o' prazo de três para seis meses da eventual 
incapacidade temporária de pagamento do adquirente do imóvel, permitindo que possa se 
adequar frente a ~ma'intempérie temporária como perda do emprego. 

[ ___ OU -----~--_·-~-·_-----=C=__"'f_·; .. ~-~ ___ --_----- "_1 
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I 
APRESENTACÃO DE EMENDAS 

MP-1.567-13 

000042 J 
r;---- -------·--------.:...,...OPOSIc:iO·---·· 

l?37~~;;;J1 L' ________ ~M~ED~I~D~A~P~RO~V~·!~S~O~R~IA~·_'~5~6~7_-~'~3~ ______ ----~~I 

Lr ___ ---"'--.:..-___ D...:E_P_U_T_A_D_A_Au_ro_~=I=T=A==C-_AM=A=T=A================= . r NO ,;;~o~J 

r , x-: suPltf,S$lV.r. 2:-i . SU8STITUlTtVA 

r.----------------~--nno---------------~-~~---~ 

" 

I 
1 Suprima-se o artigo 31 da Medida Provisória n°. 1.567-13, de 26 de fevereiro de 1998. 

! 
"Art. 31 .. ( SUPRIMIDO)" 

. T. 
~. ; . (.~~. 

" 

JVSTIFlCA TIVA 

A presente emenda pretende suprimir as alteraç.ões propo;tas para os artigos 79, 
10 I, 103, 104, 110 e 128 do Decreto-Lei n°. 9.760, de 5 de setembro de 1946, que dispõe s:o~re 
os bens Imóveis da União. As modificações propostas pela Medidà Provisória ferem 
frontalmente as normas constitucionais vigentes, tais como o direito 'adquirido fi o ato jurldico 
perfeito. 

MP-1: 567':13". " 

APRESENTACÃO.DE EMENDAS 000043 J 
.-.1' 

r DEPUTADA RIT~ur"C--A-M-A-T-A--'.'--"""·-·~· --~---.-'" Ir~·;;;~·-] 
L-________ ---.-;"-=...;;..;.~ __ --::;~___''--__ _.,.......,...--:'--:-_:__--__:_~ , .. _ 

r , i I· $UPRU$lV.r. 2 _ ~. SUBSTITUlTIVA ·""'----~---:-----l. ,' .. 3 :&:J. MODI'~TI\rito .' 4 o -'DITIV~ 9' ~. $UtlSTITuITlVO Q~l. , 

•.... 
,-, .. ''-",. . 

L;;'" ;-~ Lc __ -_-_ .. .:.T;=~ ____ ~ __ "_ ... _. '_A'_O====~::::~_"c_"_J ===========. _'C_.I:~...;~4_:=J .... _--' . 
1~,---------------------~---TnTO-----------------,-.~,:~----, 

I 

I o artigo 32 da Medida Provisória n°. 1,567-13, de 26 de fevereiro de 1998, passa a vigorar com 
! a se!,'Uinte redação: . 

"Art. 32. Os arts 3°. 5°. e 6°. do Decreto-Lei n°, 2.398, de 1987, passam a vigorar com·a 
se!,'Uinte redação: 
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"Art. 3°. Ficam as Juntas C6merciais e os Serviços Notariais e de Registros obrigados a 
comunicar à Secretaria do Patrimônio da União todas as transmissões imobiliárias que, 
arquivadas, lavradas Olj registradas, envolvam bens imóveis da União. 
§ 1°. O Poder Executivo estabelecerá as nonnas necessárias ao cumprimento do disposto neste 
artigo. 

§ 2°. A comunicação será efetuada mensalmente até o dia 15 (quinze) do mês imediatamente 
posterior. 

§ 3°. O'eomurúcado terá força de inscrição "ex-oficio" na Secretaria do Patrimônio da União, 
ficando os representantes da Junta Comercial e os titulares dos Serviços Notarias e de Registro, 
no casQ de não. remessa do comunicado. 'responsáveis solidariamente pelo pagamento dos 
tributos devidos." 
"Art. 5°. 

"Art. 6°. 

JUSTIFICATIVA 

A recriação do alvará de licença prévia, agora com ó nome de Certidão, confonne proposta na 
MP, importa em profundo retrocesso na desburocratização do serviço público. 
'0 mecanismo até então vigente, estabelecido pelo DL 2398/87 é altamente eficiente, 
necessitando apenas e tão somente de aperfeiçoamento. O que a emenda propõe é a criação de 
um comunicado com força de inscrição ex-oficio, nos moldes das "DOI - Declaração de 

'Operação Imobiliária", enviadas à SRF no termos da IN/SRF 035, de 16.05.77. 

~ .. 
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- _______ PIlOf'OSICÃO .-----

r-~/ "~~QrMEDIDA PROVISÓRIA 1567-1.3 DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998 

... ____ ........ ____ .. _______ ) ,. __ N. ," .. tlIÃ .. o- } 

1·---·-l-0------~--:-""·)---:--·----=:---. SUf'Rts,-n\ 2 O· ~ue~1I1UttWft, 3 O MOOInCAl"" 4' O -AOlfrv., 9 0- SUIISmum'lO GtOf)"l 

C···"'·.-~ 1-' .• , . .,.. I'; 

r.-----~------~--------------------- .... o------------------------------------_. 

Dê-se ao art. 32 a seguinte redação: 

"Art. 32. Os arts. 1'. SJ e ff. do Decreto-/ei n. 2.398. de 21 de dezembro 
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de 1987; o art. 105, ao, do Decreto-lei n. 9.760, de 5 de setembro de 

1946; e o art. 40 da Lei n. 7.565, de19 de dezembro de 1986, passam a 

vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 105 . ... 

8° - Os cOllcessiohários e permissionários de serviços públicos, quanto 

aos terrenos e áreas aeroportuárias jUlgadc#r!tssáriOS a estes serviços, 

a critério do Governo. .. W I 
As alterações pretendIdas, a meu ver, são de interesse público, 

pois, não prejudicando o erário - ao contrário, oferecendo-lhe perspectivas 
futuras de novas recl"itass -, buscam uma solução, no setor aeroportuário, que 
irá estimular grandemente os investimentos tão reclamados pelos aeroportos 
brasileiros. 

o que se objetiva, em Sl\l1la; .éa instituição'do aforamento na;>, 
áreas aeroportuárias, assim ,benepciando os possuidores de benfeitorias 
pennanentes naqueles logradouros. A partir da vigência desta emenda, tais 
possuidores - concessionários e permissionários - terão condições, com o 
domínio útil desses bens, de oferecê-los em garantia de empréstimos e outras 
transações, bem como de aliená-los a terceiros vinculados ao setor. 

A enfiteuse ou aforamento consiste na transferência do domlnio 
útil de um bem imóvel público para a posse, uso e fruição perpétua da pessoa 
que o adquire, mediante o pagamento anual de uma pensão ou foro por este, 
denominado enfiteuta ou foreiro, ao proprietário, que passa a ser o senhorio 
direto desse bem. A enfiteuse comporta a cessão- do domlnio útil pelo 
enfiteuta a terceiros, conquanto se pague o laudêmio ao senhorio !1ireto do 
bem aforado. 

Na situação presente, 'as benfeitorias pennanentes, erguidas nas 
imediações dos aeroportos pelos empresários da aviação, acabam se 
incorporando ao terreno, que pertence à União. Sobre tais benfeitorias, 
exemplificadas por hangares e outras instalações. aeroto~árias, não poderá 
incidir qualquer gravame (como a hipoteca e a penhor'l"érit disso, tais 
bens não são suscetíveIS <te alienaçao a terceIros, ou seja, nãõ lffidem m 
comercializados. 

A legislação que rege essa matéria (a enfiteuse) está capitulada 
no Código Civil (arts. 678 a 694) e no Decreto-lei n. 9.760, de 5/9/1946, que 
dispõe sobre os bens imóveis da União (art. 64, parágrafo segundo, e 99 a 
124). A vigente Constituição Federal não aborda esse tema, explicitamente, 
com maiores detalhes, embora preveja, em seu art. 20, quais são os bens da 
União e acrescente, no' art. 49 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, que "a lei disporá sobre o instituto da enfiteuse em imóveis 
urbanos, sendo facultada a,os foreiros, no caso de sua extinção, a remição 
dos aforamentos mediante aquisição do domínio direto, na conformidade 
do que dispuserem os respectivos contratos". Prevê, também, no parágrafo 
terceiro desse mesmo art. 49, que "a enfiteuse continuarA sendo aplicada 
aos terrenos de marinha e seus acrescidos, situados na Caixa de 
segurança, a partir da orla maritima." Presume-se destarte, que a Carta 
Magna não veda a instituição de enfiteuse sobre outros bens da União, desde 
que observadas as regras do Decreto-lei n. 9.760/46. 

/ 

Maéç(fde:1998~ 
.,. .- .., ..... _.- .. -.,' 
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Entretanto, o Código Brasileiro de Aeronáutica, que é uma lei 
ordinária federal (Lei n. 7.565/86), estabelece que os aeroportos são 
universal~dades (universalidade é o conjunto de coisas ou de bens que 
formam, um todo, adquirindo uma individualidade própria e, por 
consequência, um mesmo tratamento jurídico). Tais universalidades, isto 
é, os aeroportos, são legalmente equiparados a bens11f' blicos federais 
(pertencentes à União), ainda que a União não tenha l~r '$de de todos 
os imóveis em que se situam (art. 38, "caput", do C. Br ). 

Preceitua ainda a lei aeronáutica (art. 39, IV), por outro lado, 
que os aeroportos compreendem áreas destinadas aos concessionários ou 
permissionários dos serviços aéreos, dentre os quais situam-se as empresas 
de transporte aéreo regular (concessionárias). E acrescenta que os hangares 
("instalações para abrigo, reparação e abastecimento de aeronaves") são 
benfeitorias permanentes cujo prazo de utilização deverá ser compatível com 
a amortização do capital empregado pelo permissionário ou concession~o 
dos serviços aéreos (art. 40, parágrafo segundo). 

Mas o ponto nevrálgico da questão está na· disposição contida no 
parágrafo quarto desse mesmo art. 40, do Código Brasileiro. de Aeronáutica, 
cujo teor é o seguinte: 

"Em qualquer hipótese, as benfeitorias ficarão incorporadas 
ao imóvel e, findo o prazo, serão restituídas, juntamente com as áreas, 
sem qualquer indenização, ressalvado o disposto no parágrafo anterior" 

Observe-se que no parágrafo anterior do mesmo art. 40, ou seja, 
no parágrafo terceiro, prevê-se que, durante o prazo previsto para a utilização 
da área para a construção de benfeitorias, se a administração do aeroporto 
necessitar da área antes de expirado o prazo, deverá indenizar o usuário em 
quantia equivalente ao capital empregado e ainda não amortizado. 

Ora, isto tudo quer dizer que, embora investindo grandes somas 
de dinheiro na construção de hangares sofistic~oR e de grande valor 
econômico, as empresas de aviação não podem se considerar proprietários 
desses bens. Não podem vendê-los e nem gravá-los a terceiros. Pelo menos 
enquanto uma outra lei federal, ou uma medida provisória baixada pelo Poder 
executivo e oportunamente transformada hipótese de alienação a terceiros. 
Est& lei ou medida provisória transformada em lei' deverá prever que as 
instalações aeroportuárias, quando constituidas por benfeitorias construídas 
pelos interessados, serão objeto de um contrato de aforamento (enfiteuse), de 
vigência perpétua, , mediante pagamento do foro anual e do laudêmio, na 
hipótese de alienação a terceiros. Esta lei ôu medida provisória transformada 
em lei deverá dar nova redação ao citado artigo 40, substituindo seus 
parágrafos primeiro a quarto, do Código Brasileiro de Aeronáutica. 

A proposição afigura-se justa para com as empresas de aviação, 
que terão maior proteção e disponibilidade das benfeitorias erguidas sobre 
áreas aeroportuárias, através de investimentos próprios. Ao mesmo tempo, o 
regime da enfiteuse será vantajoso para a Administração Pública, haja vista 
que, na situação atual, em que todas as áreas aeroportuárias são arrendadas 
aos concessionários ou permissionários dos serviços aéreos públicos, a 
cessão a terceiros, ainda que previamente autorizada,' nenhum ganho 
financeiro gera para o Poder Público, que acaba firmando novos contratos 

.. la, • aO[, lli." .. Li 
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com os cessionários, jJor valores bastante semelhantes aos anteriores. Ao 
contrário; no regime enfitêutico, além do foro anual, que se equipara ao atual 
valor locatício, a Administração ainda fará jus ao laudêmio, na hipótese de 
eventuais transações sobre o domínio útil, alé~me possuir o direito de 
preferência na aquisição deste, conquanto que pa valor estipulado pelo 
foreiro. ' 

DATA 

/ / 

Senado Feder de m ço de 1998 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

PROPOSJ..,. .• _ 
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II ;;MEDIDA PROVISÓRIA 1.567-13 
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I <xl - SUPRESSIVA ~ i 1 'SUBSTITUTIVA ) I I ':'M(~DlFj<1A;rrvx~ "' .. ' - ADITIVA ",'" SUBSTm'l1VO GLOBAl 

PAGINA II ARTIGO 
41 

TEXTO 

Suprima-se o parágrafo único do ano 41. 

JVSTIFICAÇÃO 

ll'CISO AllNEA 

o objetivo desta emenda é deixar claro que as áreas de uso comum do povo, tais 
como praias, vias públicas, praças e parques, não possam ser objeto de cessão, 
inclusive à iniciativa privada 

Note-se que, no parágrafo único do ano 41, a MP prevê expressamente a hipótese de 
cessão de uso, na forma do ano 18, de áreas originariamente de uso comum do povo, 
entre as quais se incl uem as praias. '. , 

Mantend~-se a redáção atual.da MP, estará sendo admitido no B~a~il;pela primeira 
vez em sua história, o uso privado das praias quando o empreendimento assim o 
demandar. 

Março de .1998 • 



Már o de1998: ç -.' . 

DATA 

11 

DlÁRIODO SENADO FEDERAL -SUPLEMENTO 

MP-l.567-13 

000046 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

II PROPOSIÇAO 

MEDIDA PROVISORlA 1.567-13 

AUTOR 
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PAGINA 
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11 
ARTIGO 

45 
PARAGRAFO [).lCISO 

TEXTO 

AcreScente-se à MP o seguinte alt 45, renumerando-se os demais: 

"Art. 45. O disposto nesta lei não se aplica aos 'bens situados nas ilhas oceânicas e 
costeiras' que sejam sede de Município, exceto quanto: 

I - aos terrenos de marinha e seus acrescidos; 

II - aos ir~óveis já registrados em nome da União ou de entidade relacionada no art. 
38". • 

JUSTIFICAÇÃO 

O objetivo desta emenda é evitar -que imóveis não registrados em nome de seus 
ocupantes, situados em ilhas oceânicas e costeiras, sedes de Municípios, que são de 
propriedade da União, sejam cadastrados, com a conseqüente cobrança de taxa de 
ocupação, ou até mesmo loteados, cóm,o previsto na MP. 

A expressão "que sejam sede de Município", constante desta proposta, visa a excluir 
dosefeitos da MP os imóveis situados nas ilhas maritimas densamente povoadas, nas 
quais a aplicação de tais normas causará enorme. preocupação e intranqüilidade às suas 
populações. Como os bens são insuscetíveis de usucapião, essas pessoas estarão, em 
grande p?;1e, sujeitas à perda da posse de seus imóveis ou a serem obrigadas a pagar 
taxas de ocupação, pelo resto de suas vidas, à União ou, o que é ainda mais grave, a 
entidades privadas, como prevê a MP. 

-~ . ---.- . I '-
EMENDA APRESENTADA PERANTE A COMISSÃO MISTA, DESTINADA A 

. EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.586-6, 
ADOTADA EM 26 DE FEVEREIRO DE 1998 E PUBLICADA NO DIA 27 DO MESMO 
~S E' ANO, QUE "DISPÕE SOBRE A. RECUPERAÇÃO DE HAvERES DO 
TESOURO NACIONAL E DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 
E A urlLlZAÇÃO DE TÍTULos DA DÍVIDA PÚBLICA, DE RESPONSABILIDADE 
DO TESOURO NACIONAL, NA QUITAÇÃO DE DÉBITOS COM O INSS, E DA 
OUTRAS PROVID~NCIAS": . 

TOTALDEEMENDAS:lJOl 
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MP 1.586-6 

000001 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.586-6, DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o art. 1° da MP nO 1.586-6, de 26 de fevereiro de 1998 

JUSTIFiCAÇÃO 

o texto do dispositivo objeto desta Emenda Supressiva, apresenta 
flagrante vício de inconstitucionalidade. Autoriza o INSS a receber, até 31.12.98, 
TDAs a serem emitidos pela STN, para fins de refonna agrária, para o 
abatimento de dívidas providenciarias, por parte de pessoas fisicas detentoras 
desses títulos, nas condições especificadas (grifo nosso). 

A agressão da medida'aó-téxto 'constitucional, reside na autorização 
para a virtual antecipação do resgatb 'd~${~{títulos, em prazo inferior ao limite 
mínimo, de dois anos, fixado p~lo.capuido:'àrt. 184 da CF. A intenção de burla 
ao texto constitucional fica ainda mais flagrante ao considerar-se a combinação 
desse dispositivo com o disposto no art. 2° da MP, detenninando que as TDAs 
recebidos pelo INSS sejam resgatados antecipadamente pelo Tesouro Nacional. 

Sala das Sessões, em 03 de março de 1998. 

EMENDAS APRESi;.NTADAS PERANTE A' COMISSÃO MISTA DESTINADA A 
EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.587-6, 
ADOTADA EM 05 DE FEVEREIRO DE 1998, QUE "INSTITUI AS GRATIFICAÇOES DE 
DESEMPENHO DE FUNÇÃO ESSENCIAL À JUSTiÇA - GFJ, DE ATIVIDADE DE 
INFORMAÇÕES ESTRATÉGICAS - GOl, DE ATIVIDADE FUNDIÁRIA - GAF E 
PROVISÓRIA - GP, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".' . 
-_ .... -................ _ ...... --.......... -...... -.... ----.. --_ .... --.... --........... _---................... -....... _ ...... _--_ .......................... --.... _ .. --_ ........ __ .. -.. .. 
CONGRESSISTAS 

Deputado BENEDITO DOMINGOS 
Deputado CHICO VIGILANTE 
Deputado EULER RIBEIRO 
Deputado NELSON MARCHEZAN 
Deputado SALOMÃO CRUZ 

EMENDAS N°S. 

007. 
005,006,008,009. 
010. 
001, 003, 004. 
002. 

-.. -........ --..... --....... _-_ ........ _-............. _ .... -.... -----_ ................ _ .. _ ...... _-_ .... _-...... _ .. _ .. _---...... _---~_ .. -.. _----.. --.... _---.. _ .. ---
• TOTAL DE EMENDAS: 10 
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I 
I 

Dê-se ao art. 3º da Medida Provisória nº 1587 a seguinte redação 

"Art. 3º Fica instituída a Gratificação de Desempenho:de Ativida­
de Fundiária - GAF, que será concedida aos ocupantes dos seguintes car -
gos efetivos, de nível superior e de nível intermediário, quando lotados 
no Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA e no de -
sempenho de atividedes voltadas para a colonização e reforma agrária. es 
pecialmente es relativas à fiscalização e cadastro rural e dn zoneamentõ' 
agrário, a projetos de assentamento e ao planejamento do, organlZsção ru­
ral nos aspectos fundiários, de comercialização e de associatlvismo ru -
ral 

I - de Fiscal de Cadestro)!!:lril;lutação Rural; 
11 - de Orientador de Projeto de Assentamento; 
II I - de Engenheiro AgrôrIlJ,irio~.' ~.' . 
IV de Técnico em Cadast'rcilRural." 

JUSTI FICAÇIlD 

Louvável a iniciativa governamental que instituiu gratificaç'ões de desem 
penha para estimular categorias funcionais consideradas estratégicas. De fato, es~ 
se tipo de vantagem, que vincula e sua concessáo, em termos de montante, ao desem­
penho eficaz do servidor, demonstra a preocupação com a melhora da qualidade na 
prestação dos serviços públicos. 

No .contexto do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária-INCRA, 
a criação da Gratificação de Desempenha de Atividade Fundiária - GAF irá contribu­
ir para o aprimoramento e a eficiência das ações desenvolvidas pela instituição 
Contudo, â Medida Provisória em questão cometeu injustificável omissão eo não con 
templar, em seu texto, os servIdores ocupentes dos cargos efetivos de Técnico em 
Cadastro Rural, que, em muito, se assemelham aos Fiscais de Cadastro e Tributação 
do mesmo Instituto. Com efeito, tanto o Fiscal de Cadastro e Tributação como o Téc 
nico em Cadastro Rural desempenham atividades relacionadas com o cadastro rural ,­
que englobam operaçtes da maior importância para o processo de reforma agrária 
(classificação da propriedade rural como produtiva ou improdutiva" estabelecimento 
da dimensão das imóveis rurais - minifúndio, pequena, média ou grande, ele.). 

Dessa forma, não se justifica a exclusão dos Técnicos em Cadastro Rural 
da incidência da vantagem criada. Assim, de maneira equivalente ao tratamento que 
foi dispensado aos Fiscais de Cadastro e Tributação, nossa proposição contempla a 
extensão da Gratificação de Desempenha de Atividade Fu ~iári~ - GAF para os Técni­
cos em Cadastro Rural do INCRA. 

-------------.. _.u .. ----hl-;----.-.b''--II------------l 
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ACRESCENTE-SE AO ART. 3Q, O INCISO IV, FICANDÓ O ART. 3Q COM A SEGUINTE REDAÇIlO: 
ART. 3Q FICA INSTITUIDA GRATIFICAÇIlO OE DESEMPENHO DE ATIVIDADE FUNDI~RIA- ~ 
QUE SER~ CONCEDIDA AOS OCUPANTES 00.5. SEC;UI.NTES CARGOS EfETIVOS, 'QI:IANDO LOTADOS 
NO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA~lIij'i ~EFdRMi\' AGRABIA' - INCR~: Ê NO DdÉMPENHO"; 
DE ATIVIDADES VOLTADAS PARA A' COLONIZAÇIlO E REFORMA AGR~RIA, ESPECIAlI'IENTE AS 
RELATIVAS A FISCALIZAÇIlO E CADASTRO DE ZONEAMENTO AGRÁRIO, A PROJETOS DE ASSENT.a. 
MENTOS E AO PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇIlO RURAL NOS ASPECTOS FUNDI~RIOS, DE COMER­
CIALIZAÇl10 E DE ,r,S3iJC::" õIVISMO RURAL. 

I .O~ . FISCAL DE CADAStRO E TRIBUTAÇIlO RURAL 
ri' r • 

II.DE ORIENTADOR DE PROJETOS DE ASSENTAMENTOS 
III-DE ENGENHEIRO AGRDNDMO 
IV·DE IECNICO AGRICOLA 

JUSTIFICATIVA 

O TECNICO AGRICOLA DESEMPENHA SERVIÇOS VERDADEIRAMENTE CORRELATOS AOS OESEMPE­
NHADOS PELPS ENGENHEIROS AGRONOMOS ALEM DE ATIVIDADES ESPECIFICAS AO TECNICO, 
TAIS COMO: 
CADASTRAMENTO E RELAÇIlO DE BENEFICI~RIOS, ORGANIZAÇIlO E ACOMPANHAMENTO DOS PROJI 
TOS DE ASSENTAMENTOS, SUPERVISIIO E ORIENTAÇIlO DA APLICAÇIlO DOS CREDITaS DE II'IPL.a. . 
NTAÇIlO E CREDITO ~. 
FACE A IMPORTANCIA DAS ATRIBUIÇOES CITADAS, TORNA-SE IMPRESCIDIVEL A ADOÇIlO DE 
MECANISMO OE VALORIZAÇIlO DO CARGO. 

] 
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I Acrescente-se ao art, 3º da Medida Provisória nº 1587, os seguintes inci­
sos IV e V: 

"Art. 3º ••••••••••••••••.•••• _.: ••••••••••••••••••••••••• 
......................................................... 
IV - de Técnico em Cadastro ~ural;­
V - de Técnico Agr1cola." 

A Gratificação de Desempenho de ,Atividade Fundiária _ GAF é defini 
dá no art. 3º que se pretende alterar comó devida aos ocupantes de certos cargos 
efetivos, "quando lotados no INCRA e no desempenho de atividades voltadas para a 
colonização e reforma agrária, especialmente as relativas à fiscalização e cadas­
tro do zoneamento agrário, a projetos de assentamento e ao ·planejamento da organi 
zação rural nos aspectos-fundiários, de comercializeção e de essociativismo rural". 

Os 3ervidores ocupantes dos cargos que se propõe sejam inciuídos no 
artigo atuam junto aos servidores já contemplados com a gratificação, executando 
trabalhos de natureza técnica que compreendem planejamento, eleboração, implanta _ 
ção e acompanhamento de tarefas relacionadas com o zoneamento, fiscalização e ca­
dastro rural, bem somo com a prestação de assistência, divulgação e orientação dg 
técnicas aplicadR,às atividades agrícoías e a execução de tarefas agropecuárias. 

Tais atribuições são de suma importância para o·INCRA, pois estão 
diretamente inseridas no processo de reforma agrária em suas atividades finalísti­
cas, que são, inicialmente, a identificação e vistoria de imóveis rurais, com vis­
tas à desapropriação e, posteriormente, a seleção de beneficiários, a coordenação 
dos assentamentos e o acompanhamento dos trabalhadores rurais nos respectivos pro­
jetos. 

A proposição visa, assim, cG-rigir injustificável lacur~ constante 
do texto emendado. 

• ...... u··----I'-1t+ft:I----

l 
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MEDIDA PROVISORIA Nº 1587 

Institui as Gratificações de Desempenho 
de Função Essencial à Justiça - GFJ, de Ati 
vidade de Informações Estratégices - GOl ~ 
de Atividade Fundiária - GAF, ,e Provisória­
GP e dá outras providências. 

( " 

,.; Él'ÍENDA I'IDIFICATIVA I' 
':' qrn: ,.",,-, -', ' ,. 

DA-se à aHnea "c" do !ifi/:i:~o"'H, do art. 50 da Medida Provisória nQ 1587 
a seguinte redação: ''''Jf[I>(:',D ,jL' Ci" ' " 

,,' "~~t: ~~.::: :':;:!:::: :';':'::::~ : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : :' 
~' • '. ~," \ - i' , • • • 

c) dei 'Ministro ds Estado Extraordinário de Polítics Fundiária, " 
~o caso dos cargos da que tratam os incisos I, lI,1I1e IV do art.3!('n" 

JUSTIFICAÇIlO 

A alteração da slínea mencionsda se justifica pera efeito de inclusão do 
inciso IV, que diz respeito aos cergos de Técnico em Csdastro Rural. Esas proposi -
ção complements emenda anterior que dispõe sobre a extensão da Fratificação de De -
sempenho de Atividade Fundiária - GAF,aos servidores da categoria funcional de Téc­
nico em Cadastro Rural. 

mlll "",,,,,,,,,,. 
IVV l ' '---' 
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M~:DIDA PROVISÓRIA >;0 1.5,87-6, lJi; 5 de fevereiro de 1998 

EMENDA MODIFICATIVA 

Altere-se a redação do art. 7° para a scguinte: 

"Ar!. 7", A avaliação de desempenho individual deverá obedecer à seguinte 

, regra de ajuste. calculada pro c.1rreira ou eargo onde os beneficiários tenham 
, éxercído: 

M~de~998 
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I - no máximo 20% dos scrvidorespoder50ficar com pontuação de dcscmpenÍtí> 

individual acima de noventa por cento até cem por cento do limite máximo de 

pontos fixados para a avaliação de desempenho individual. . 

11 - no máximo quarenta por cento dos servidores poderão ficar com pontuação 

de desempenho individual acima de 80% do limite máximo de pontos lixados 
. pâra a avaliaçiio de desempenho individual. * 1·'. Caso o número de servidores mís' respectivas faixas de pontuação 

definidas nos incisos I e 11 exceda o limite máximo previsto para cada uma 

destas Caixas. excluídos do cômputo os servidores investidos em cargos em 

comissão e funções de confiança que façam jus à Gratificação e os servidores 

que ainda n50 tenham sido objeto de duas avaliações sucessivas, serão 

utilizados os seguintes critérios para desempate: 

a) maiô r tempo de permanência no órgão ou cntidade; 
h) melhor· classificação no concurso para ingresso na carreira ou no cargo; 

d) maior grau de titulação; 

c) data mais antiga de ingresso na carreira ou no cargo. " 

JUSTIFICAÇÃO 

O conjunto de regras' propostas pela Medida Provisôria no art. 7° é absolutamente 

inconsistente. Propõe uma sistemática de avaliação que, caso os servidores mereçam 

pontuação individual máxima. acaba por punir o conjunw dos beneficiários, rebaixando o 
valor da gratificação a que fariam jus. ~~ão ape~as 'lss~ 'impede que seja recompensado o 

mérito como t'-.. de a produzir uma falsa competiç5o-:i.ntcqw,que contraria todas as noç<ies 

modernas dc administração que orientam a avaliação de desempenho com base no trabalho de 

equipes. Além disso, são fixadas faixas de ajuste diferenciadas em relação a outras situações 
já em uso no próprio Poder Executivo, com é o caso'dasgratificaçães devidas aos servidores 
da CVM e da SUSEP, onde pelo menos 40% pódêiIi 'sitUiú~se na faixa de desempenho 

superior a 80%. Outro absurdo está na forma como são fixados os critérios de desempate, 
prinri?pndll () grau ,k titulação c o exercício de comissionamentos. :'l)ris~\l, pror:or,::)5 ::f 

modifica"ôes contidas nesta emenda. 

Sala das Sessôes. \ O Il/ ~ CC 

C~~ltY~ W; 
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\1EDIDAPROVlSÓRIA NU 1.587-6, de 5 de fevereiro de 1998 

EMENDA MODIFICATIVA. 

Altere-se a redação do art. 9· para a seguinte: 

n Ar\. 9". Os servidores titulares de cargos efetivos de que trata esta Lei 

que não se encontrem na situação previstas nos art. 1° , 2°. 3° c se» 

Sexta-feira 6 0014S 
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perceberão as Gratificações de Desempenho nas situações de efetivo 
exercício previstas no art. .102 da Lei nO 8.112, dI:; 1990, cujo 
desempenho será aferido, quando couber, na forma do regulamento." 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda visa assegurar que a Gratificação ora criada seja deferida aos' servidores em 
todas as hipóteses de efetivo exercício previstas na Lei nO 8.112, de 1990, protegendo-se 
aqueles. que, em razão do interesse público, em especial os que se achem cedidos ou 
requisUados por outros órgãos no interesse da administração. 

Saía das Sessões, \012 j ~a 

r"·' ~ . 

~_ c.~~;LI\\J~ 
11\\1f 
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Deputado BEN'iDITO D8MINGOS 

À Medida Provisória na 1.587-6, de 
05 de fevereiro de 1998, que instItuI as 
Gratificações de Desempenho de Função 
Essencial à Justiça - GFJ, de Atividade de 
Infonnações Estratégicas - GOl, de Atividade 
Fundiária - GAF e Provisória - GP, e dá outras 
providências. 

Dê-se ao art. 13 e seu § 1 ° da Medida Provisória na 
1587-6, a seguinte redação: 

"Art. 13. Até que seja promulgada lei. dispondo sobre a 

remuneração dos ocupantes de cargos da área jurídica do Poder 

Executivo, poderá ser paga Gratificação Provisória - GP aos 

ocupantes de cargos efetivos de Procurador e Advogado de 

autarquias e fundações públicas federais, de Assistente Jurídico 

não transpostos para.a carreira da Advocacia-Geral da União na 

"fonna do disposto no inciso I do art. 19 da Lei na 9.028, de 1995, 

da carreira de Defensor Público da União; de Procurador do 

Tribunal Marítimo, bem como aos Advogados de Empresas 
, Públicas e Sociedades de Economia Mista, em exercício nas 

Procuradorias da União que integram a Advocacia-Geral da 
União. 

§ la A GP será paga em valor correspondente a 85% do maior 

valor do vencimento básico de nível superior fixado na Tabela de 

Vencimento dos servidores públicos civis da União, estabelecida 

no Anexo II da Lei nO 8.460, de 1992, e alterações posteriores, e 

não será paga cumulativamente com a Gratificação Temporária 

instituída pelo art. 17 da Lei nO 9.028, de 1995, salvo se seu 

beneficiário for Advogado de Empresa Pública ou Sociedade de 

Economia Mista em . exercício nas Procuradorias da União que 

integram a Advocacia-Geral da União". 

d' 
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JUSTIFICATIVA 
f, 

A emenda apresentada visa, tão-somente, corrigir uma 

grande injustiça feita aos Advogados de Empresas Públicas e de Sociedade de 

Economia Mista que se encontram em exercício nas Procuradorias da 

União/AGU. 

Esses Advogados vêm exercendo as suas atribuições 

no âmbito das referidas procuradorias desde que a União passou a ser defendida 

pelos membros da Advocacia-Geral da União, tendo em vista o número 

insuficiente de membros efetivos da referida Instituição. 

Por isso mesmo, há necessidade de se pagar, a esses 

laboriosos profissionais do Direito, o mesmo beneficio atribuído a outros tantos 

advogados do Poder Executivo, uma vez que as atribuições exercidas são 

idênticas. 

Sala das Sessões, 06 d . evereiro de 1998. 
I 

I 
I .', 

S 
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'vIEDIDA PROVISÓRIA N° I.5tl7-6, de 5 de fevereiro de 1998 

EMENDA MODIFICATIVA 

Altere-se a redação do li 441 do art. 13 para a seguinte: 

"Ar!. 13. ". 
li 4'. A GP, compatível com as demais vantagens atribuídas· ao eargo efetivo, 
incmpora-sc ao vencimento nos prazos e na forma estabelecida pelo art. 62 da 
Lei n· 8.112, de 1990 e pela Lei n· R.911, de 1994, sendo incompatível o seu 
recebimento com a vantagem decorrente de quintos ou décimos incorporados. 

JUSTIFICAÇÃO 

A vantagem provlSlma, ainda que tenha natureL1 transitória, não pode ser 
utilizada como meio de burla ao que dispõe () art. 40, § 4° da CF. A única forma de dar a 
essa vantagem essa natureza í: associá-la a condição especial de trabalho, e ainda assim se, da 
mesma forma como são consideradas as gratificações de represent"ção devidas pelo exercício 

Sexta-feira 6 00147 
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na Presidência da República e em outros órgãos, se preveja a sua ,incorporação após o 
interstício exigido pelo art. 62 da Lei n' S,-l12/90, 

Para que nào se permita, portanto, a fraude i\ Constituição, essa emenda deve 
ser acolhida. 

Sala das Sessôcs, \'0\ lhB 
~_ ~.Gi~\l1\:.. 

'l'í /w 
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MEDIDA PROVISÓRIA :-.10 ~.5S7-Ó, dl~ 5 dI'. i'evereirn dc J99~ 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, onde couoer, o seguinte artigo: 

"Art. .. , A partir de 1 de outubro de 1997 será devidà, aos servidores 

púhlicos civis do Poder Executivo da Uniào em efetivo exercício Gratificaçào 

de Representaçào correspondente a 'l5% do respectivo vencimento básico. 

§ 1 '. A vantagen de que trata o "caput" nào poderá ser acumulada co.m a 
vantagem de que trata o art. 62 da Lei n' 8.112. de 1990, nem com as 

vantagens decorrentes de quintos ou décimos incorporados com oase na Lei n' 

8.911.. de J 994. 
§ 2'. Não se aplica o disposto neste artigo aos servidores do Banco Central do 

Brasil, nem aos serVidores das carreiras e categorias que percebam 
grati ficações ou adicionais associados ao desempenho ou produti'v idade de 

qualquer denominação ou natureza. " 

JUSTIFICAÇÃO 

Enquãnto vão sendo criadas vantagens diversas para carreiras específicas, a fim 
de assegurar-lhes salários compatíveis com o mercado e competitivos com o próprio serviço 

'públ ico, nega o Governo a reposição de perdas salariais acumuladas que, desde janeiro de 
1995, ultrapassam 35%. Essas perdas são de caráter geral. c a grande massa do funcionalismo 

não teve, como tiveram carreiras civis c militares, compensações por meio de vantagens 

específicas. Com isso, ao. negar a inflaçào passada, o governo tenta descaracterizar que o que 
vem concedendo, na verdade, são reposições parciais, fraudando o art. 37, X da 
Constituição. Ainda que formalmente a situação pareça normal, na verdade se afasta o direito 
de todos enquanto se reconhece o de alguns à reposição destas perdas. 

Para reduzir esta disparidade de tratamento, propomos uma medida modesta, 
, mas ainda assim factível, similiar ao que foi adotado no Poder Legislativo, onde se huscou 

reduzir o fosso entre servidores po~ meio da criação de gratificação de' represemação 
inacumulável com as atuais gratiricaçôcs de procJulivicJadc (lU com a vantagem doar!. '62 c 

Màfço:de.l998 
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com os quintos ou décimos incorporados. Essa fórmula atende à necessidade de ampliar o rol 
de beneficiários. sem produzir novas distorções. 

S~la das Sessões. \01 ~ ~S 

f'"OC\>. ~ \ Q-\ 1,1\ \J TE: 
~\~ 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.587-6 

000010 

_____ rRoPOslCÃO _______ ··•• 

GZ~T;-i;J I: MP Nº 1.587-6/98 ---------

J 
______ .....,--______ AUTOR ____________ ---, 

~Gpler Rjbejro 

-, - '" PRONTUÁR.O _'] 

I ·039 

, O -SVl'RESSlVt. 2 O . suasTITulTlV~ 3 p 4 00 -"'-OITI'>I'" 9 0- SUBsflTun.',vo GLOCAL 

000 Q;;··-:-3 
l-

c--.. ,·., 
TEXTO------------____ --, 

I Inclua-se, onde couber. o seguinte artigo e seus parágrafos: 

"Art. - Fica instituída a Gratificação de Desempenho e Produtividade Previdenciária­
GDPP, devida aos servidores integrantes da estrutura do Ministério da Previdência e 
Assistência Social". 

§ 1 ° A Gratificação de Dese~:~:- ;; Produtividade Previdenciária terá como 
limite máximo 2.238 pontos por servidor, cc,rrespondendo cada ponto a 0,1820%,0,0936 
e 0,0465 do maior vencimento básico, respectivamente, do !Úvel superior, do !Úvel 
intermediário e do !Úvel auxiliar, observado o disposto no art. 2° da Lei nO 8.477, de 1992, 
e os limites estabelecidos no art. 12 da Lei nO 8.460, de 1992, e no art. 2° da Lei nO 8.852, 
de 1994. 

§2° A Gratificação de Desempenho e Produtividade Previdenciária será calculada 
obedeCendo a critérios' 'de desempenho individual dos servidores e institucional do 
Ministério, conforme dispuser ato Conjunto dos Ministros de Estado da Previdência e 
Assistência Social e da Administração Federal e Reforma do Estado, até 31 de março 
de 1998. 

§3° Os servidores integrantes da estrutura do Ministério da Previdência e 
Assistência Social, quando cedidos para órgãos e entidades da Administração Pública 
Federal para o exercício de cargo em comissão, perceberão a Gratificação de Desempenho 
e Produtividade Previdenciária de aCordo com o disposto nos §§ 2°, alíneas a e b, e 3° do 
artigo 2°. 

§4° A Gratificação de que trata "esse artigo será paga em conjunto, de forma não 
cumulativa, com a Gratificação de Atividade de que trata a Lei Delegada nO 13, de 27 de 
agosto de 1992, vedado seu pagamento aos servidores do Ministério que percebem a 
Gratificação de Estimulo à Fiscalização e à Arrecadação - GEF A 

§5° A Gratificação de Desempenho e Produtividade Previdenciária será paga a 
partir da data da publicação, em valor equivalente a 36%, até a regulamentação de 
que trata o §2°. 

Justificativa 

O Ministério da Previdência e Assistência Social movimentará, no corrente ano, 

entre receita e despesa, o equivalente a R$ 80.000.000~000;00 (oitenta bilhões de reais), 
um dos maiores orçamentos da América Latina. 
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o MP AS, dentre outras atividades, concede, mantém e paga benericios pecuniários 

a cerca de 15,5 milhões de pessoas em todo o Brasil e possui um quantitativo de 

contnõuintes (trabalhadores, empresários, autônomos) superior a 35 milhões de pessoas, 

sem contar as cerca de 3,5 milhões de empresas cadastradas no rol das recolhedoras da 

contnõuição previdenciária que, diga-se de passagem, é a mais volumosa do país, 
equivalente a 1,5 vezes o valor de todo o impoSto de renda arreCadado, relativamente às 

pessoas fisica e jurídica 

Toda essa masSa grandiosa de ações administrativas é realizada por um conjunto 

de servidores que não alcança 50 núI, dispersos pelas diversas regiões do Brasil, quase 

sempre mal remunerados, o que explica, em princípio, a ocorrênci,a, de filas e atrasos 

nesses serviços, noticiados periodicamente pela imprensa. 

. A adoção da Gratificação de Desempenho e Produtividade Previdenciária é um 

poderoso instrumento de política administrativa, trazendo, de imediato, os seguintes 

beneficios: 

a - aumento da jornada de trabalho dos servidores previdenciários em cerca de 

j3%, eis que boa parte deles trabalha seis horas diárias e a GDPP obriga a urna 

jornada de 8 horas por dia; 

b - aumento global da carga horária, o que permitirá a ampliação do 

atendimento, especialmente nas áreas de beneficio e arrecadação, com evidentes 

ganhos de produtividade para o sistema e, em decorrência, tornando mais 
~! . 

rápidos e prestantes tais serviços, em proveito dos milhões de beneficiários e 

contribuintes; 

c - o aumento da carga horária global também tornará praticamente· 

desnecessária a convocação de novos servidores, com o acréscimo "do qu8dro e, 

pOlianto, da folha de pagamento; 

d- a GDPP será paga tão somente a quem trabalha, na exata medida da 

qualidade/quantidade do trabalho realizado pelo servidor. Hayerá, pois, além da 

expansão da carga horária urna sensível melhoria no desempenho do orgão, ou 

seja, a prestação de um serviçO mais rápido, qualitativamente melhor e a custo 

menor; 

e - o custo adicional dessa despesa na folha de salários é estimado em menos de . . 

0,5% da receita previdenciária, eis que tal gratificação não se aplica a 

Procuradores e Fiscais, detentores de vantagem específica; 

f - em síntese, a GDPP é o instrumento ideal para o sistema de remuneração dos 

servidores do MP AS, pois prenúa o bom funcionário, estimula a melhoria da 

qualidade, expande a quantidade de serviços e custa bem mais barato do que 

qualquer outra alternativa objetivando o mesmo resultado. 

Diante do exposto, é de se solicitar todo o apoio à presente emenda, por se tratar 

de uma valiosa ferramenta na melhoria dos serviços públicos, notadamente aqueles 

prestados aos trabalhadores de mais baixa renda. 

Sala de Sessões, em 

l 

.~. 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
,~; ,DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA 
.~ ... ,PROVISÓRIA N° 1.591-5, ADOTADA EM 26 DE FEVEREIRO DE 1998 E 

•. PUBLICADA NO DIA 27 DO MESMO MÊS E ANO, QUE "DISPÕE 
, .SOBRE A QUALIFICAÇÃO DE ENTIDADES. COMO ORGANIZAÇÕES 

SOCIAIS, . A CRIAÇÃO DO PROGRAMA NACIONAL DE 
PUBLICIZAÇÃO, A EXTINÇÃO DO LABORATÓRIO NACIONAL DE 
LUZ SÍNCROTRON E DA FUNDAÇÃO ROQUETTE PINTO E A 

, ABSORÇÃO DE SUAS ATIVIDADES POR ORGANIZAÇÕES SOCIAIS, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

CONGRESSISTAS EMENDAS NÚMEROS 

DEPUTADO CHICO VIGILANTE ............... 002,003,004,005,006,008. 
DEPUTADO MIRO TEIXEIRA .................... 001,007. 

SACM 
TOTAL DE EMENDAS 08. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

I. 

MP 1591-5 

000001 

I Data: 04.03.98 I Proposição: MP- 1591-5 

I 

J 
I Autor: Dep. MIRO TEIXEIRA II L N_D_p-'r_oR_t_ua_·n,-;o_: ___ -,-__ --' 

., 
Substitutiva Mx Modifi~liva,: 4 O' . Aditiva 1 

~ Substitutiva Supressi\'a 

I Pá~in.: 111 l I ArtI~o: 10 II P.ri~rnfo: II Inc~o: IIMmO., 

Texto: Dê-se ao art. 10 da MP 1.591 a seguinte redação: 

"Art. lO O Poder Executivo, mediante processo licitatório, poderá qualificar como organizações 
sociais pessoas juridicas de direito privado, scm fins lucrativos; cujas atividades sejam dirigidas ao 
ensino, à pesquisa científica, ao desenvolvimento tecnológico, à proteção e preservação do meio 
ambiente, à cultura e à saúde, atendidos os requisitos previstos nesta Medida Provisória." 

JUSTIFICATIVA 

É questionável a política de se transferir órgãos públicos para serem administrados por uma 
organização social ~ OS. Principalmente nos termos estabelecidos pela MP 1.591, que permite à 
União transferir às OS recursos orçamentários e bens públicos necessários ao cumprimento do 
contrato de gestão. Não está previsto processo Iicitatório para essa escolha, mas apenas que a 
qUí'.Iificação será aprovada pelo Ministro da área e pelo Ministro da Administração. Caso haja duas 
OS interessadas em se qualificar. não se prevê a forma de escolha de uma ou outra. Os princípios 
da administração pública expressos na Constit\jição Federal e as normas de Direito Administrativo 
sobre a transferência de serviços e bens públicos a particulares foram simplesmente ignoradas. O 
Editorial do jornal "O Estado de São Paulo", de 26.10.97, que aborda o tema, conclui que "os riscos 
políticos que o Governo pode correr com essa omisúio ..... tornam-se evidentes qllando se vê que 
a MP 1.59/ a um tempo cria e disciplina as Organizações Soc;ais. extingue 11m órgão da 
administração indireta e uma fundação e transfere SilOS fimções para duas entidades que. 
evidentemente. estavam constituídas. registradas em cartório e qualificadas por dois ministros de 
Estado antes mesmo da edição da medida provisória. Senões desse tipo não deveriam se repetir. 
pois comprometem uma administração". 
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Com o objetivo de resgatar o es!àw'ido pelo inciso XXI do art. 37 da Constituição Fcderal. estamos 
~~PO?~o ,,que a qualificação das organizações sociais dê-se unicamente por meio de processo 
hCltatono 

MP 1591-5 

000002 

. MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.591-5. de 26 de f~ereU'O oe n~8. 

EMENDA MODIFICATIVA 

De-se ao art. 1 ° a seguinte redaçao: 

• Art. 1°. O Poder Executivo poderá qualificar. mediante licltaçao prévia. como 
organlzàçoes sociais. pessoas juridlcas de direito privado. sem fins lucrativos. 
que exerçam suas atividades há pelo menos um ano. e que sejam dirigidas ao 
ensino. â pesquisa clentUlca. ao desenvolvimento tecnológico. â proteçao e 
preservaçao do melo ambiente. â defesa do consumidor. â cultura e â saúde. 
atendidos os requisitos previstos nesta Medida Provisória." 

JUSTIFICAÇAO 
NirFA'JHW, 

·rty\] 
As organlzaçoes criadas pelo governo FHC. Inspiradas nos ·corpos públicos nao 

departamentais" existentes no Reino Unido. somente podem legitimar-se enquanto mecanismo 
de substltulçao da atividade tipicamente estatal se demonstrarem. com seu regular 
funcionamento há pelo menos um ano. que podem .de fato assumir tais encargos. De outra 
forma. se estará Incentivando o arrIvismo e o oportunismo. a aproprlaçao do espaço e dos 
recursos públicos por grupos de Indlviduos sem quaisquer garantias mínimas de efetividade na 
prestaçao dos serviços. Além disso. para assegurar-se a lisura ao processo. há que se sujeitar o 
mesmo â Ucltaçao pública. exigida pelo art. 37. XXI e pelo art. 175 da Constltulçao Federal. 

. Sala das Sessoes. o~/o'3,Jçe . 
R',. 

~. C~i\OJ Il\~\\"n.tl~ 
..., .... /."\1':. 
~ \ ~ ..... i 

MP 1591-5 

000003 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.591-5. de 26 de fevereiro de 1998. 

EMENDA MODIFICATIVA 

De-se ao inciso I do art. 3° a seguinte redaçao: 

Art. 3° ... , 
I - ser composto por: 
a) vinte a trinta por Cento de membros natos representantes. do Poder Públclo. 
definidos pelo Estatuto da entidade:. 

:M!lI'ço de 1998 

~ .. 
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b) IrInta'i 'quarenta por cento de menibrosnatos. representantes da sociedade 
civil. definidos pelo estatuto: 
c) até dez por cento. no caso de assoclaçao civil. de membros eleitos dentre os 
membros ou associados: . 
d) dez a 'vinte por Cento de membros eleitos pelos demais integrantes do 
conslheo. dentre pessoas de notória capacldae profissional' e reconhecida 
Idoneidade moral: . 
e) até dez por cento de membros indicados ou eleitos na forma estabelecida 
pelo ~tatuto: 
1) até dez por cento de membros eleitos dentre os servidores e empregados da 
Instituiçao. 

" 

JUSTIFICAÇAO 

o inciso I do art. 3°. ao dellnir a composlçao do conselho de,admInsltraçao. 
deixa em abe~o a prevlsao de partlclpaçao dos servidores e empregados neste colegiado. Além 
disso. propicia uma elevada possibilidade de que o Poder Público controle a composlçao do 
Conselho. por melo da Ingerencia na escolha de pessoas de "notória capacidade" eleitas pelo 
Conselho. Para assegurar grau mâx1mo de transp&rencla à composlçao destes conselhos. 
propomos a presente emenda. i )" 

Sala das Sessoes. O ?/O·2, ~ S 

" 

MP. 1591-5 
000004 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.591-5. de 26 de lev~1I'O ae .lYY8. 

t: !~'{!" 
EMENDA MODIFICATIVA 

. Altere-se o art. 4°. Inciso vm: 
" f \' -'\"l" ? .~.~ .... ;"!' ' 

; " 

vm - aprovar. por maioria. no minimo de dois 'terços de seus membr~s~:o 
regulamento próprio contendo os procedimentos que deve adotar. para , a 
contrataçao de obras. sc;,rviÇOS. compras e alienaçpes.ob5er\7ados os princlpios 
e disposlçoes da Lei n 8.666. de 1993. e o plano de cargos salários e 
~nenclos dos emprados da entidade. ," • ,. 

JUSTIFICACAO, 

A ut1llzaçao de recursos públicos pelas organlzaçoes sociais nao permite que as 
mesmils sejam consideradas isentas de obed1encla aos prtnctploos e regras relativas às 
liCitaÇoes públicas. Porisso. tmpoe-se que essas entidades se suJeitem. dentro dos limites da 
razoabilidade. ao mesmo tratamento das demais entidades da Adm1nlstraçao Pública. 

Sala das Sessoes. o'),lo"?J~s 
~,\ 

fl2"? (Y.\(fV ~ \ G \ lA\ Il ~ 
, ~)~ 

MP 1591-5 
000005 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.591-5. de 26 de feverell'O de 199K. 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se no art. 8° o seguinte parâgrafo: 

Sexta~feira 6 00153 
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§ 4°. As organlzaçoes sociais prestarao contas ao TrIbunal de Contas da unlao •. 
sujeltando-se à fiscallzaçao contábil. financeira. orçamentária e patrimonial.' 
quanto à legitimidade e economicidade !Ie sua gestao. nos termos do disposto 
na lei nO 8.443. de 1992." 

IUSTIFICACAO 

A utlllzaçao de recUrsos públicos pelas organlzaçoes sociais recomenda que tais 
entidades sejam subordinadas ao controle externo. sob a responsabl\ldade direta do TCU; nao 
se pode considerar que seja bastante a sua caracterlzaçao como entidades privadas para 
eximirem-se desse controle. sob pena de fcOnStltuclonaUdade. 

Sala ãas Sessoes. O'b/O,ª,~9 

~\. 
~~ .. cv,ioo \ MNAv~ 

1>\/1f. 
MP 1591-5 

000006 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.591-5. de 26 de t" ..... , .. u uo:; ":7:76 • 

. EMENDA MODIFICATIVA 

De-se ao art. 14. § 20 a seguinte redaçao: 

Art. 14 .... 

§ 2°. As vantagens de caráter habitual ou permanente pagas pela organlzaçao 
social aos servidores cedidos pela Adminlstraçao direta. autárquica e 
fundacional Incorporar-se-ao ao vencimentos ou à remuneraçao de origem. 
para fins de contrlbulçao à seguridade social e proventos de Inatividade.· 

IUSTIFICACAO 

Naopode resultar ao servidor cedido qualquer prejulzo em razao dessa 
sltuaçao. Caso se opere a cessa0. e venha a organlzaçao social a deferir qualquer vantagem ao 
servidor. há que se resguardar o direito à irredutibilidade. assim como o direito aos proventos 
integrais na aposentadoria. } J 

Sala das Sessoe~. o~/O"~~8 

~ .. 
~. ()lvlOO\l,QI~~\Jl'Z 

~ rlR 
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MP 1591-5 

I Data: 04.03.98 I Proposição: MP- 1591-5 

·1 Autor: Dep. MIRO TEIXEiRA II L N_O_p_ro_n_tu_á_n_'o_: _____ ----l 

Ivl 2 D Substitutiva 3 D 
1 l!J Supressiva 

Ivlx Modificativa 4 D Aditiva 
~ Substitutiva 

I Plialna: 1/1 I I Artigo: I o II Parágrafo: 

Texto: Suprima-se o art. 15 da MP- 1.591-3, verbis: 

"Art. 15 A Administração Pública direta, autárquica e fundacional, fica dispensada de processos 
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licitatórios para celebração de contratos de prestação de serviços com as organizações sociais, 
, qualificadas no ârilbito das respectivas esferas de governo, para atividades contempladas no contrato 

de gestão." ' 

JUSTIFICATIVA 

É questionável a politica de se transferir órgãos públicos para serem administrados por uma 
organização social. Principalmente nos termos estabelecidos pela MP I.591, que permite à União 
transferir às organizaçõcs sociais recui-sos orçamentàrios e bens públicos necessàrios ao 
cumprimento do contrato de gestão. Não està previsto processo licitatório para essa escolha. mas 
apenas que a qualificação será aprovada pelo, Ministro da árca e pelo Ministro da Administração. 
Caso haja duas organizações sociais interessadas em se qualificar, não se prevê a forma de escolha 
de uma ou outra. Os principios da administração pública expressos na Constituição Federal e as 
normas de Direito Administrativo sobre a transferência de serviços e bens públicos a particulares 
foram simplesmente ignoradas. O Editorial do jornal "O Estado de São Paulo", de 26.10.97, que 
aborda o tema, conclui que "os riscos politicos que o Governo pode correr com essa omissélo ..... 
tornam-se evidentes quando se vê que a MP /.59/ a um tempo cria e disciplina as Organizações 
Sociais. extingue um órgão da administração indireta e uma jimdação e transfore suas fimç(Jes 
para duas entidades que. evidentemente. estavam constituídas. registradas em cartório e 
qualificadas por dois ministros de Estado antes mesmo da edição da medida provisória. Senões 
desse tipo não deveriam se repelir, pois comprometem uma administração". 

Com o objetivo de sp fazer cumprir o estatuido pelo inciso XXI do art. 37 da Constituição FederaL 
estamos propondo ~ue a qualifi "0 das organizações sociais dê-se unicamente por meio de 
processo licitatório , 

Assinatura \ \\.tvJ\J V 
} 

MP 1591-5 
000008 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.591-5, de 16 de fevereiro de 1998. 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se no art. 17 o seguinte parflgrafo: 

Art. 17 .... 

§' 3°. A desqualillcaçao serâ precedida. em qualquer caso. de Intervençao do 
órgao ou entidade supervisora. que Independerá da declsao no. processo 
administrativo referido no § anterior, afastando-se dos seus cargos. desde a 
declaraçao de Intervençao, e até o seu término, os dirigentes da organtzaçao 
social." 

mSTlFICAçAO 

A desqualUlcaçao de organtzaçao social nao pode gerar SOlUÇa0 de 
continuidade. Nao se trata de desqualiBcar a entidade. mas seus dirigentes - responsllvels 
primeIrOS pela má gestao. A desqualillcaçao da entidade deve ser medida última. quando 
Insanâvels as falhas verificadas. A continuidade da prestaçao dos serviços. uma vez 
Implantada a OS, recomenda que selF f0tadas tais medidas. 

Sala das Sessoes, o?:J(O}j~6 

Sexta-feira 6 00155 
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Publicações 
Solicite hoje mesmo nosso catálogo! 

Agenda 21 (R$ 10,00). Relatório da Conferência das 
Nações Unidas sobre Meio Ambiente e 
Desenvolvimento, realizada no Rio de Janeiro em 
setembro de 1992. 

A Vida do Barão do Rio Branco (R$ 20,00) - Luis 
Viana Filho. Obra social, política e diplomática de 
José Maria da Silva Paranhos, o Barão do Rio Branco. 

Levantamento e Reedições de Medidas 
Provisórias (R$ 5,00) :... Subsecretaria de Análise 
do Senado Federal. Registro das MPs editadas 
durante os 8 anos que se sucederam à criação deste 
dispositivo legal, tabela seqüenCial de edições das 
MPs, assinalando critérios de edições anteriores, 
reedições com alteração de texto e de transformação 
em lei, catálogo temático das MPs e referências 
bibliográficas. 

Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988 (R$ 5,00). Texto Constitucional de 5/out/1988 Licit.a~ões,_ Co~c~ssões e Per~i~sões n~ 
com as alterações introduzidas pelas ECs nO 1 a 15 e Admlnlstraçao Pubhca. (R$ ~!OO). LeIs n 8.66~/~3, 
ECRs nO 1 a 6 . . 8.883/94; 8.987/95, dIsposItIvos da Const~tUJçao 

. '" tLL .. Federal sobre a matéria e legislação correlata. Indices 
temáticos das Leis nO 8.666/93 e 8.987/95. 

Constituição da República Federativa do BrasiÍ:éie1~U!· 
1988 - Quadro ~omparativo (R$15,00). Constit~i~9)11MeioAmbiente-Legislação (R$ 20,00). Dispositivos 
de 1 ~8.8;. atuahzada em 199~, comparada· as \:onstitucionais, atos internacionais, Código Florestal, 
Con5t!tUlçoes de 1946. e 1967 e ~ EC nO 1 de 1969. Código de Mineração, legislação federal e indice 
Contem .qu~dro c~mparatlvo, tab~la. de temático. . 
correspondencla dos artigos comparadOS e Indlce. 

Dados Biográficos dos Presidentes do Senado 
Federal (R$ 2,00). PrinCipais fatos da vida 
administrativa, trabalhos publicados, condecorações, 
missões no exterior. 

Direitos Humanos - Declarações de Direitos e 
Garantias (R$ 10,00) - José Vicente dos Santos 
(pesq. e índice). Dispositivos constitucionais que 
abordam' os. direitos e garantias fundamentais do 
homem, na Constituição de vários países, inclusive 
na Carta Magna do Brasil. 

Estatuto da Criança e do Adolescente (R$ 4,00). 
Lei nO 8.069/90, de acordo com as alterações dadas 
pela Lei nO 8.241/91; legislação correlata e índice. 

Guia das Eleições de 1996 e Suplemento (R$ 
10,00). Guia: Leis nO 9.096/95 e 9.100/95, Resoluções 
do TSE nO 19.380/95, 19.382/95 e 19.406/95. 
Suplemento: Resoluções do TSE nO 19.509 e 
19.516/96. 

Legislação Eleitoral no Brasil (do século XVI a 
nossos dias) (R$60,00) - Nelson Jobim e Walter 
Costa Porto (orgs.). Compilação da legislação 
eleitoral brasileira, desde a época colonial a nossos 
dias. 

Regime Jurídico Único dos Servidores' Públicos 
Civis e Legislação Complementar (R$ 4,00). Dispõe 
sobre o regime juridico dos servidores públicos civis 
da União, das autarquias e das fundações públicas 
federais e legislação complementar . 

Coleção Memória Brasileira 

- A Constituinte perante a História (R$ 8,00). 
História do sistema constitucional brasileiro, no 
período' de 1822 a 1862. Estudos sobre a 
Constituinte brasileira de 1823. Coletânea de 
documentos representativos dos trabalhos 
legislativos da época. 

Coleção Grandes Vultos que Honraram o Senado 

- Teotônio Vilela (R$10,00). Biografia do Senador 
da República Teotônio Vilela, seu perfil 
parlamentar, resumo de suas atividades públicas, 
discursos e. projetos, literatura citada .. 

Coleção Estudos da Integração (em português e 
.' espanhol) 

. - Volume 9 (R$3,00). ·0 Atributo da Soberania", 
de Heber Arbuet Vignali. .' . 

- Volume 10 (R$ 3,OO)."A Arbitragem nos Países 
do Mercosul", de Adriana Noemi Pucci. . 
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"IIII:II""'~ ··Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal 
li, 
'·····Via N-2, Unidade de Apoio m. Praça dos Três Poderes. CEP 70165-900. Brasília, DF. 

REVisTA dE INfoRMAÇÃO LEqislATivA 

. " 
'I 

Periodicidade Trimestral 

Assinatura:· para" o ano de 1997 
Núfile~Q~J33-136 

·"fJR$~4(} 00 . ~ 6 _ , 

~~~;~ ,·9 :'9 r 

Os p~didos deverão ser acompanhados de original do recibo de depósito a crédito 
do F,UNCEGRAF, Caixa Econômica Federal, Agência 1386, conta nº 920.001-2, 
operação 006; ou junto ao Banco do Brasil, Agência 0452-9, conta n9 55.560.204-4. 

I Nome: 

\ Órgão: 

! Unidade: 

I Endereço: 

i CEP: 

Preencha o cupom abaixo e envie-nos hoje mesmo, 
juntamente com o original do recibo de depósito. 

DESTINATÁRIO 

Cidade: UF: País: 

; Telefones para contato: 

Outras informações pelos fones: 311-35751357613579. Fax: 3114258. E-Mail: ssetec@admass.senado.gov.br 

, I 

.~ 



. , 

~I 

ug = 020002 
gestão = 02902 

, ' 

DIÁRIOS DO CONGRESSO NACIONAL 
PREÇO DE ASSINATURA 

SEMESTRAL 

DIÁRIOS DO CONGRESSO NACIONAL 
PREÇO DE ASSINATURA 

ANUAL 

" 

Os pedidos deverão ser acompanhados ele Nota de Empe~ho, Ordem de Pagamento p~fo:Çaixa 
Econômica Federal - Agência 1386-2 PAB CEGRAF, conta nll 920001.2, Banco do BrasiJ,A9ência 
0452-9 Centra', conta nll 555602044 ou recibo de depósito viofAX' (061) 2245450, a favor do 
FUNCEGRAF. . 

SECRETARIA ESPECIAL DE EDITORAÇÃO E PU&UCAÇÕES 
PRAÇA DOS TRÊS PODERES S/N2 - BRASíLIA DF - CEP 70165-900 

CGC. 00.530.279/0005-49 . 

Obs.: Não será recebido cheque via carta para efetivar assinaturas dos OÇN. 

Maiores informações pelos telefones (061) 311..:3738 Seção de Remessas Postais ou f 061) 311..:3803 
Seção de Cobrança. 

~' Tabela em vigor a partir de 3-3-97. , 

.' 
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.. Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal 

('~, .. ~ f. . 

Via N·2. Unidade de Apoio 111. Praça dos Três Poderes. CEP 70165-900. Brasília, DF. 

CD/ROM Legislação Brasileira 
1997 

Quarta edição 

Co-edição SDINF/SSA~UPRODASEN 
• Todas as normas de hierarquia superior a decreto-executivo editadas en~re o 

ano de 1946 e 31 de janeiro de 1997. 

'1". ) 'Para cada norma apresentada, é fornecida a lista de normas editadas 
.l pO$,teriormente a ela e que a alteraram. I. ' .. '. às textos integrais das normas editadas a partir de 1987 passaram a estar 

çlisponíveis nesta edição. 

I •• '~As demais normas são apresentadas em documentos-resumo, acompanhadas 
de informações suficientes para que seja localizado o documento em uma coleção 
de leis. 

• Esta quarta edição do CD-ROM Legislação Brasileira ainda inclui o banco de 
dados BBD (Biblioteca Brasileira de Direito), composto do acervo de informações 

. jurídicas descritivas (doutrina) originadas das coleções de 17 bibliotecas que 
participam da Rede SABI de Bibliotecas. 

~ 

Valor Unitário: R$ 65,00 (sessenta e cinco reais). 
Despesas Postais: R$ 5,00 (cinco reais) para cada CO. 

O pedido deverá ser acompanhado de original do recibo de depósito a crédito 
do AJNDASEN, Caixa Econômica Federal, Agência 0005, conta n2 950.056-8, 
operação 006. . 

Preencha o cupom abaixo e envie-nos hoje mesmo, '". 
juntamente com o original do recibo de depósito. 
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